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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2017 – CBMGO

JLSV
	Modalidade
	Pregão Eletrônico n. 007/2017

	Tipo
	Menor Preço Por Item

	Processo
	2017.0001.1000.347

	Data da realização
	13 de junho de 2017, às 14h00min (Horário de Brasília).

	Objeto
	Contratação de empresa especializada para realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências (CIBE Brazil 2017).

	Valor total estimado
	R$ 1.984.535,27 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos).

	Endereço eletrônico
	www.comprasnet.go.gov.br (Goiás)


1. PREÂMBULO

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO, através de seu Comandante Geral, determinam abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo(a) Pregoeiro(a)/CBMGO, usando a competência delegada na Portaria n. 153/2016 – Comando Geral torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizada em sessão pública eletrônica, oriunda do processo n. 2017.0001.1000.347, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CONGRESSO INTERNACIONAL DE BOMBEIROS E EMERGÊNCIAS (CIBE BRAZIL 2017). O presente certame será regido pela Lei Federal n. 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações e subsidiariamente, no que couber pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Estadual n. 17.928 de 27 de dezembro de 2012, o Decreto Estadual n. 7.437, de 06 de setembro de 2011, o Decreto Estadual n. 7.468, de 20 de outubro de 2011, pelo Decreto Estadual n. 7.466 de 18 de outubro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Este Edital está disponível aos interessados no endereço do preâmbulo acima, e publicado nos sites www.comprasnet.go.gov.br (Goiás) a disposição das empresas cadastradas no CADFOR - Cadastro de Fornecedores gerenciado pelo Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF/SEGPLAN e www.bombeiros.go.gov.br de livre acesso.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências (CIBE Brazil 2017), de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos.

2.2. Esta licitação não possui cota reservada e está aberta a participação de todos que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e estiverem devidamente credenciados perante o sistema www.comprasnet.go.gov.br (Goiás).
3.  DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico n. 007/2017 será realizado em sessão pública eletrônica, através do sítio www.comprasnet.go.gov.br (Goiás), no dia 13 de junho de 2017 a partir das 14h00min, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser cadastradas, através do sítio www.comprasnet.go.gov.br (Goiás), no período compreendido entre as 14h00min e 14h30min do dia 13 de junho de 2017.

3.3. A 1ª etapa da fase competitiva (lances) terá início no dia 13 de junho de 2017 às 14h30min e terá duração de 10 (dez) minutos.
3.4. A 2ª etapa da fase competitiva (lances) terá início no dia 13 de junho de 2017 às 14h40min e será encerrada com o fechamento 1+1 (um minuto mais um minuto).
3.4.1. A cada 10 (dez) minutos o sistema iniciará automaticamente o encerramento do(s) lote/item(s), sendo um a um na ordem definida no Edital.

3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

3.6. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas do Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e estiverem devidamente credenciados perante o sistema www.comprasnet.go.gov.br (Goiás).
4.2. As licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.

4.3. O acesso ao credenciamento se dará somente aos licitantes com cadastro “homologado” ou na condição de “credenciado” junto ao CADFOR Cadastro de Fornecedores gerenciado pelo Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF/SEGPLAN.

4.3.1. Em caso da licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de “credenciado”.

4.3.1.1. Nos casos onde a empresa vencedora estiver com o cadastro junto ao CADFOR apenas na condição de “credenciado”, deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da fase de lances do pregão, providenciar seu cadastro completo e se encontrar na condição de “homologado” para a emissão do CRC (Certificado de Registro Cadastral), além de apresentar toda a documentação exigida e atualizada, para consequentemente prover a decisão de homologação do certame, sob pena de desclassificação da empresa vencedora.

4.4. A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento de Proposta Comercial em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.

4.5. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual. E ainda aqueles que não estiverem com o cadastro “homologado” ou “credenciado” no CADFOR Cadastro de Fornecedores gerenciado pelo Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF/SEGPLAN.

4.6. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4.7. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante com cadastro “homologado” ou “credenciado” deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br (Goiás) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.  DO CREDENCIAMENTO

5.1. A participação no presente Pregão Eletrônico estará aberta somente aos licitantes com cadastro “homologado” ou “credenciado” no CADFOR Cadastro de Fornecedores gerenciado pelo Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF/SEGPLAN.

5.1.2. Os interessados que não estiverem com o cadastro “homologado” ou “credenciado” no CADFOR do NUSLF/SEGPLAN, deverá providenciar o mesmo pelo site www.comprasnet.go.gov.br (Goiás), opção “login do Fornecedor”, conforme instruções nele contidas.

5.1.3. O credenciamento na licitação implica o uso de login e senha eletrônica de acesso ao sistema, validada quando da “homologação” ou “credenciamento” do cadastro do fornecedor. 

5.1.4. A homologação do cadastro do fornecedor só será definitiva após o envio da documentação original da licitante ao CADFOR. 

5.1.4.1. Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender todas as condições estabelecidas no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data prevista para recebimento das propostas. Não havendo pendências documentais, o CADFOR emitirá o CRC no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento. 

5.1.4.2. Em caso da licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente para participar do pregão eletrônico, efetuará seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensada de apresentar toda a documentação abrangida pela referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de “credenciado”. (conforme a Instrução Normativa 004/2011-GS).

5.1.5. A simples inscrição do pré-cadastro no sistema Comprasnet/GO, não dará direito à licitante de credenciar-se para participar deste pregão eletrônico, face que sua senha ficará bloqueada.

5.1.6. O desbloqueio do login e senha do fornecedor serão realizados após “homologação” ou “credenciamento” do cadastro da licitante. 

5.2. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento da licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas nos itens 14 e 15 do presente edital.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br (Goiás) na data e nas formalidades indicadas neste Edital e seus anexos, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no edital e seus anexos.

6.2. Todas as condições estabelecidas para os itens, pelo Edital e seus anexos, serão tacitamente aceitas pelo proponente no ato do envio de sua proposta comercial.

6.3. O prazo de validade da proposta será de acordo com o estipulado no item 16.4 do Edital, a contar da data marcada para a sessão pública eletrônica.

6.4. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.

6.5. As propostas encaminhadas pelos vencedores deverão ser elaboradas contendo a Planilha Descritiva do Encarte 1 (Anexo do Edital) e obrigatoriamente a marca do objeto ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo.

6.6. Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia “aproximada” ou “aproximadamente", a medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez por cento) abaixo da medida especificada.

6.7. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, inclusive o ICMS, se for o caso. 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO

7.1. Concluída a fase de credenciamento será iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, no horário previsto neste edital, durante a qual os fornecedores registrarão suas propostas, sendo aceita somente uma proposta por item para cada fornecedor. 

8. DOS LANCES

8.1. Após o término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema iniciará a fase competitiva, durante a qual as licitantes que registraram propostas poderão ofertar lances através do sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos.

8.2. Durante o transcurso da sessão pública eletrônica, serão divulgadas, em tempo real, todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado pelas licitantes, vedada a identificação do fornecedor.

8.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela própria licitante que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5. Caso o proponente não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.

8.6 - No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O(A) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após publicação no Diário Oficial de Goiás.

8.7. O encerramento ocorrerá da seguinte forma, a fase de lances terá duas etapas:

8.7.1. A 1ª etapa, com tempo de duração de 10 (dez) minutos, que será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema às licitantes. 

8.7.2. A 2ª etapa transcorrerá o tempo de 1 (um) minuto, prorrogado sempre que houver novo lance, contado mais 1 (um) minuto a partir de cada lance, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.8. O(A) pregoeiro(a) sempre poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
9. DO JULGAMENTO

9.1. O objeto requisitado para esta aquisição com definição no Termo de Referência (Anexo I) terá seu julgamento do tipo: Menor preço por ITEM. 

9.2. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.

9.3. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação.

9.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

9.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é a licitante detentora da melhor oferta e esta deverá comprovar de imediato sua situação de regularidade, esta comprovação se dará mediante encaminhamento da documentação e da proposta atualizada, via fax ou e-mail, conforme estipulado o item 10.9 deste Edital, com os valores obtidos no Pregão, e deverão posteriormente ser encaminhados os originais da proposta, e a documentação exigida para habilitação original ou cópia autenticada via cartório, publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia autenticada por servidores membros da Comissão Permanente de Licitação do CBMGO, quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

9.6. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, considerar-se-ão ter havido empate.

9.6.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta comercial inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

c) não sendo apresentada nova proposta pela micro empresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 9.6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) na hipótese da não-contratação nos termo previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

e) O disposto no subitem 9.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.6.2. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto na alínea “a” do subitem acima.

9.7. Se a oferta não for aceita ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, será restabelecida a etapa competitiva de lances pelo(a) pregoeiro(a), por meio de agendamento de data e horário, via chat do sistema Comprasnet/GO, nas mesmas condições previstas no item 8.7, sendo esta aberta à participação das licitantes remanescentes que registraram proposta.

9.8.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br (Goiás).
10. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

10.1 - A licitante vencedora deverá enviar, nos moldes do item 10.9 e nas conformidades exigidas neste certame, a seguinte documentação:

I. CRC - Certificado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas – NUSLF/SEGPLAN, atualizado, em vigência e com o status REGULAR ou IRREGULAR.

10.1.1 - Na data da abertura do procedimento de licitação os documentos dos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.2 (conforme art. 4º da Instrução Normativa 004/2011-GS), que comprovarem suas regularidades e/ou que estiverem com suas datas em vigor no CADFOR da NUSLF, estarão dispensados de apresentação pelas licitantes.
10.1.2 - O CRC, emitido pelo CADFOR, poderá ser impresso pelo(a) pregoeiro(a) para averiguação da sua conformidade com as exigências do edital e caso ele apresente “status irregular” será assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regular. 

10.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, a seguinte documentação: 
10.2.1. Cédula de Identidade. 

10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.2.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.

10.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a seguinte documentação:
10.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

10.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.3.3. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal.
10.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante.
10.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, se sediado/domiciliado em outra Unidade da Federação, e do Estado de Goiás, por meio da Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa.

10.3.6. Prova da regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante por meio da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo.
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Obs: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
10.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a seguinte documentação:
10.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física.

10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último exercício social possam extrair elementos que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um):
a)
Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela proponente, extraindo os seguintes elementos: I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde a Passivo Circulante e II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a Exigível Total.

b)
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira exigido na alínea “a” deste subitem:

i. A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados na alínea “a” do subitem 10.4.2, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, através de balanço patrimonial integralizado – do último ano base exigido em Lei.

ii. Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital social ou patrimônio líquido mínimos, poderá ser requisitado, a qualquer momento, relação dos compromissos assumidos pelas licitantes, que importem diminuição de sua capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do artigo 31 da LLC.
iii. Obs.: Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme determina o Decreto Estadual nº 7.804, de 20 de fevereiro de 2013.
10.5. PARA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E NÃO EMPREGO DE MENOR, a seguinte documentação:
10.5.1. Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da proponente de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo a seguir:

	Pregão Eletrônico n. 007/2017
Processo n. 2017.0001.1000.347
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa ____________________________________, CNPJ nº ______________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

________________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.



	Pregão Eletrônico n. 007/2017
Processo n. 2017.0001.1000.347
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

A empresa ____________________________________, CNPJ nº ______________, declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99). 
Data e local

___________________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.



10.5.2 – Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da proponente de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:

10.6. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a seguinte documentação:
10.6.1. Todos os documentos constantes do item 3.30 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
10.6.2. Comprovação constante do inciso I do item 3.14.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

10.7. PARA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a seguinte documentação:
10.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, observando-se, quanto ao mais, as demais disposições contidas no art. 5º da Lei Estadual n. 17.928/2012.

2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.7.2. Para fins do disposto no item 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, devendo ser apresentado juntamente com a documentação de habilitação:

I – Certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal (via internet), podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório; 
II – Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da proponente que ateste a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/06, conforme modelo a seguir:
	Pregão Eletrônico n. 007/2017
Processo n. 2017.0001.1000.347
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
A empresa ____________________________________, CNPJ nº ______________, declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, estando apta para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/06.
____________________

Data e local

___________________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.


10.8. Todos os documentos deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não mencionarem prazo de validade, considerará o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

10.9. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão estar atualizados na data da sessão pública, devendo ser encaminhados pela licitante detentora da melhor oferta, via e-mail (cbmgo.comprascal@gmail.com) ou fax, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após finalização da fase de lances e suspensão da sessão do pregão pelo(a) pregoeiro(a). Posteriormente, os mesmos deverão ser remetidos ao Departamento de Compras e Licitações – DECOL/CAL/CBMGO, situado à Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10, 22 e 23, Cidade Jardim, Goiânia, Goiás, CEP 74.425-535, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a finalização da fase de lances e suspensão da sessão do pregão pelo(a) pregoeiro(a). A remessa da Proposta Comercial e dos Documentos de Habilitação deverá ser feita em 02 (dois) envelopes separados, fechados e indevassáveis, contendo na parte externa os seguintes dizeres:
Envelope n. 1 – “PROPOSTA COMERCIAL”

PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2017 – CBMGO

PROCESSO N. 201700011000347
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO - CAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL DA LICITANTE)

Envelope n. 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2017 – CBMGO

PROCESSO N. 201700011000347
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

COMANDO DE APOIO LOGÍSTICO - CAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL DA LICITANTE)

10.9.1. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e inabilitação da empresa vencedora, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

10.9.2. Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos:

· Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz); 

· Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz);

· E demais casos em que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei.  

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, no dia e horário comunicado através do chat, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente.

11.1.1. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo(a) pregoeiro(a) no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o(a) pregoeiro(a), justificadamente, não reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 11.1, importará na decadência desse direito, ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.5. Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente. As peças recursais deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do site www.comprasnet.go.gov.br (Goiás).
11.6. Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal andamento desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão sumariamente indeferidos na própria sessão, pelo(a) pregoeiro(a) que externará através do Chat, as causas de sua inadmissividade. 

11.7. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a).

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Inexistindo manifestações recursais, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) pregoeiro(a) fará a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a autoridade superior homologará a licitação.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado ao fornecedor através do setor competente do órgão requisitante, conforme item 16.5 deste Edital.

13.2. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei Estadual n. 18.364, de 10 de janeiro de 2014.
13.3. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária estabelecida no item 17 do Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do objeto deste Pregão, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, permitindo a Administração Pública a aplicação das sanções previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Estadual n. 17.928/2012 Art. 77 e seguintes, inclusive o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados ou Municípios Brasileiros, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

14.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
15. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

15.1. As sanções de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

15.2. Retardarem a execução do pregão;

15.3. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

15.4. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
15.5. Ademais ficam também sujeitas as licitantes às regras referentes às penalidades constantes do item 3.32 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

16. DOS PRAZOS

16.1. A execução do objeto deverá obedecer aos prazos previstos no item 3.28.1 do Termo de Referência (Anexo I).
16.2. Recebimento provisório: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
16.3. Recebimento definitivo: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
16.3.1. Caso a estrutura ou os componentes que compõe o objeto apresente defeitos na montagem, ou quaisquer defeitos que impossibilite seu uso, o mesmo deverá ser substituído, em conformidade com o item 3.31.5 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

16.4. A declaração da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data marcada para a sessão pública eletrônica.

16.5. Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias, contados da liquidação das notas fiscais/ faturas, em conformidade com o item 7 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

17. OS RECURSOS FINANCEIROS PARA PAGAMENTO DO OBJETO SÃO CLASSIFICADOS DA SEGUINTE FORMA:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	DESCRIÇÃO
	CÓD.
	DENOMINAÇÃO

	Unidade Orçamentária
	2850
	Fundo Estadual de Saúde – FES

	Função
	10
	Saúde

	Sub-função
	302
	Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Programa
	1028
	Programa Promoção, Prevenção e Proteção a Assistência Integral à Saúde

	Ação
	2130
	Ações Estratégicas de Atenção à Saúde de Média e Alta Complexidade

	Grupo de Despesa
	03
	Outras Despesas Correntes

	Fonte de Recurso
	100
	Receitas Ordinárias


18. DAS OBRIGAÇÕES

18.1. DA EMPRESA VENCEDORA/ CONTRATADA
18.1.1. Cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e seus Anexos e executar os serviços, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas.

18.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.
18.1.3. Cumprir também todas as obrigações elencadas no item 4.2 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

18.2. DO CONTRATANTE

18.2.1. Disponibilizar local adequado para o recebimento dos serviços.

18.2.2. Fiscalizar e inspecionar os serviços, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido.
18.2.3. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, conforme item 16.5.
18.2.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita do fornecedor, para que ele possa cumprir as suas obrigações, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-lo em todos os casos omissos, se ocorrer, desde que dentro das condições estabelecidas na aquisição.
18.2.5. Cumprir também todas as obrigações elencadas no item 4.1 do Termo de Referência (Anexo I do Edital).
19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Este Edital e seus Anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta no sistema não serão aceitas alegações de desconhecimento.

19.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

19.3. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

19.4. O(A) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.5. Caberá a cada licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

19.6. Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão.
19.6.1. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via fax ou e-mail, sendo que deverá ser confirmado o recebimento do documento ou arquivo através do telefone (62) 3201-6386 com o(a) pregoeiro(a) ou algum membro da equipe de apoio.

19.6.2. Os atos de impugnação do certame serão formulados por escrito e deverão ser protocolados no DECOL - Departamento de Compras e Licitações do CBMGO, no endereço do rodapé, e deverá ainda, estar acompanhado do estatuto social da empresa, quando o sócio ou proprietário for o portador do ato protocolar, e de instrumento de procuração pública ou particular, com firma reconhecida do representante legal da empresa, da qual constem poderes específicos para os atos do referido tema ao procurador portador, se este for o protocolador do ato.

19.6.3. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

19.6.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

19.7. A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente, implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

19.8. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só iniciam e vencem em dias de expediente do CBMGO.

19.9. A critério do CBMGO, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato/Nota de Empenho, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste, e antes de efetuado o pagamento.

19.10. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

19.11. Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), em horário de expediente da Corporação, pelo telefone (62) 3201-6386.
19.12. Maiores informações sobre as especificações do objeto poderão ser obtidas com o 2° Ten QOC 02.543 Sanjay Narendrakumar Babulal e 2º Ten. QOC 03.670 Vicente Carvelo Júnior, telefones (62) 3201-2183 e (62) 98412-1237 e (62) 99971-8097, em horário de expediente da Corporação.
20. DO FORO

20.1. A interpretação e aplicação dos termos dessa aquisição serão regidas pelas leis brasileiras e o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá competência sobre qualquer controvérsia resultante deste certame, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21. INTEGRA O PRESENTE EDITAL:

21.1. Anexo I – Termo de Referência.
a) Encarte 1 – Planilha Descritiva 
b) Encarte 2 – Layout sugerido para montagem do evento
c) Encarte 3 – Comercialização estandes e cotas de patrocínio
d) Encarte 4 – Modelo de Atestado de Visita Técnica
21.2. Anexo II – Minuta do Contrato.
Departamento de Compras e Licitações, Goiânia-Go, aos 31 dias do mês de maio de 2017.

JOELLEN Luci Silvestre Vaz – SD QPC 
Pregoeira/CBMGO
ANEXO I

Pregão Eletrônico n. 007/2017
Processo n. 2017.0001.1000.347
TERMO DE REFERÊNCIA N. 020/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CONGRESSO INTERNACIONAL DE BOMBEIROS E EMERGÊNCIAS (CIBE BRAZIL 2017).
1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de organização de eventos e comercialização de stands com vistas à realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências – CIBE BRAZIL 2017, de modo a atender às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, nos termos e condições constantes no presente Termo.
2. JUSTIFICATIVA

O Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências – CIBE BRAZIL 2017 é o maior e mais conceituado evento de prevenção e combate a incêndio do país, cujo objetivo principal é aprimorar o conhecimento profissional dos bombeiros militares e profissionais afins através da difusão de novas técnicas e tecnologias da área de operações de bombeiros além de possibilitar o intercâmbio de experiência técnica e administrativa entre os Corpos de Bombeiros Militares das 27 (vinte e sete) Unidades da Federação.

Além disso, o evento contará com a realização da Copa OBA, da Reunião da Assembleia da Organização dos Bombeiros Americanos e Reunião da Liga Nacional de Bombeiros do Brasil - LIGABOM.
Em sua 1ª (primeira) edição, o CIBE BRAZIL contará com a presença de renomados especialistas nacionais e internacionais que tratarão de temas atuais e de relevância, ligados ao combate e prevenção a incêndios, salvamento e atendimentos de emergência dentre outros equipamentos voltados para o serviço dos profissionais de segurança. A FIPIE contará ainda com um espaço reservado para demonstrações profissionais e apresentação de equipamentos.

Dentro do evento, acontecerão Workshops- ocupados por órgãos que possuem atribuições de fiscalização e normatização em diversas modalidades, como por exemplo, a ABNT, ABIQUIM, Ministério da Saúde, mais especificamente o SAMU com diversas inovações e oficinas, como prática médica, enfermagem, engenharia, arquitetura, dentre outros. De forma paralela, acontecerão várias competições técnicas - profissionais.

É de suma importância para a realização deste evento, que a organizadora tenha capacidade técnica e experiência de gerir um Congresso com público estimado de 20.000 (vinte mil) pessoas, com participantes internacionais, em um espaço amplo com 32.000 m² de área construída, tendo em vista outros eventos já realizados por esta Corporação.

Para êxito do projeto, o mesmo requer planejamento, organização, execução e acompanhamento de suas atividades, levando-se em conta principalmente, a economia ao erário, a qualidade do serviço prestado e a racionalização administrativa.

Dessa forma, surge a necessidade de se contratar uma empresa especializada em organizar e executar eventos desta magnitude. 

A contratação de uma única empresa para se responsabilizar por todo o evento permite a sistematização e uniformização das atividades, o que contribui sobremaneira para a promoção, organização e execução do congresso e feira, além de reduzir substancialmente os procedimentos burocráticos inerentes às contratações de serviços de forma individualizada e, consequentemente, reduzirem os gastos estatais. Conforme consta no Ofício n. 185/2017 –CAL.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS 

O objeto requisitado para esta aquisição terá seu julgamento do tipo: Menor Preço Global, no entanto devem-se respeitar os valores unitários máximos previstos para cada item componente da PLANILHA DESCRITIVA (Encarte 1).
	ITEM ÚNICO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	Unid.
	QTD.
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio Total

	01
	Contratação de empresa especializada para realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências (CIBE Brazil 2017).
	Unid.
	01
	R$ 1.984.535,27
	R$ 1.984.535,27

	VALOR TOTAL GERAL
	R$ 1.984.535,27


3.1. ESTRUTURA FÍSICA DO EVENTO

3.1.1. O evento será realizado nos dias 13,14 e 15 de setembro de 2017, em espaço exclusivo, programado para ocorrer no Campus Dom Antônio R. de Oliveira, onde situa-se o Centro de Convenções da Pontifícia Universidade Católica de Goiás - em Goiânia, na Avenida Engles, n. 507, Jardim Mariliza. Goiânia, Goiás. As competições operacionais serão realizadas no Centro de Excelência do Esporte, localizado na Rua 74, esquina com Av. Paranaíba, n. 41, Setor Central e as especificações estão previstas na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.1.2. A cerimônia de abertura oficial do evento será realizada no Teatro do Centro de Convenções da PUC/GO, no dia 13 de setembro de 2017, às 19h00m, com capacidade para 2600 (duas mil e seiscentas) pessoas.

3.1.3. O ambiente para a montagem do Congresso será situado nos seguintes espaços: 
3.1.3.1. Nível 2- Espaço destinado aos Workshops (02 auditórios de 240m² cada), 01 (um) auditório de 240m² destinado à reunião da Liga Nacional de Bombeiros do Brasil – LIGABOM, 01 (um) auditório de 240m² destinado às reuniões do Conselho Nacional de Comandantes Gerais Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares- CNCG e à Organização de Bombeiros Americanos - OBA, sendo ao todo quatro salas de 240,00 m², com capacidade individual para 190 (cento e noventa) pessoas; além disso, serão montadas mais 02 (duas) salas destinadas à reuniões diversas,mini cursos e oficinas, uma com 132,00 m², e outra com 150,00 m²; todas devem conter isolamento acústico, e a Sala da OBA em específico deverá possui capacidade total para 100 (cem) pessoas, devendo contudo conter materiais e divisórias retráteis que permitam que a sala se subdivida em três salas menores; e 1 (uma) sala destinada às palestras de empresas expositoras e rodada de negócios, com 30,00 m², e capacidade para 10 (dez) pessoas.
3.1.3.2. Ainda nesse pavimento, será montada 01 (uma) Sala de apoio à Coordenação Científica, com 18,69 m², 01 (uma) televisão de 55”, com respectivo suporte de TV fixado na parede; 01 (uma) mesa redonda com tampo de vidro, e 06 (seis) cadeiras almofadadas, 01 (um) computador e impressora, serviço simples de café, água e Petit Four, 01 (uma) recepcionista bilíngue, conforme planilha descritiva. 

3.1.3.3. No Centro de Excelência do Esporte deverá ser montada 01 (uma) sala 04x04m com mobiliário e aparelhos multimídia conforme Planilha Descritiva (Encarte 1)

OBS: As salas destinadas aos Workshops e Reuniões OBA, LIGABOM, e workshops deverão receber pela CONTRATADA, isolamento acústico com espuma, do tipo Wave, casca de ovo ou caixa de ovo, de forma que o material empregado seja resistente às chamas, de acordo com as normas da ABNT.

3.1.3.4. Serão disponibilizadas salas no piso térreo para atendimento exclusivo de convidados especiais e autoridades, com respectivo apoio (sala VIP). 

I. O espaço destinado à FIPIE/2017 será montado da seguinte forma:

a) Estandes: Metragem Total de Montagem: 2.082 m².

b) Estandes Institucionais: Total de Montagem: 1.508 m².

c) Total de Estandes: Total de Montagem: 3.590 m².

d) Espaços Externos: Total de Montagem: 1.400 m².
3.1.4. A empresa CONTRATADA deverá realizar o abastecimento, manutenção, conservação e limpeza de todas as instalações usadas pelo evento, tais como, banheiros, salas e circulação do CIBE BRAZIL 2017.

3.1.5. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços de telecomunicações:

3.1.5.1. Rede Lógica Cabeada - Rede interligando todos os ambientes;
3.1.5.2. Roteamento - Rede Wireless, padrão AC, para 300 (trezentas) conexões simultâneas, para atendimento aos expositores;

3.1.5.3. Rede Wireless, padrão AC, para 100 (cem) pessoas. Internet: Link de dados dedicado Full-Duplex 250 Mbps com garantia de banda e Link Redundante. Com gerenciador de rede e controle banda. Com plantão técnico permanente;

3.1.5.4. Aquisição de Plataforma Framework para operação do aplicativo a ser utilizado em aparelhos móveis pelos congressistas durante o evento, disponível em IOS e Android. 

3.1.5.5. A Internet deverá ser banda larga sem fio (Wi-Fi), através de rede LAN Padrão Gigabit Ethernet, versão de alta velocidade com equipamentos modem, switch e roteadores. Sendo necessário acesso à internet em enlace físico, com tecnologia dedicada, e velocidade mínima de 250 Mbps, para todos os dias e nos ambientes descritos neste termo, nas instalações do CIBE BRAZIL 2017. O sistema será disponibilizado aos expositores, secretarias, grupos de trabalho e feira. Demais acessos serão permitidos somente através de login e senha.

3.2. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

3.2.1. A CONTRATADA deverá providenciar o fornecimento de energia elétrica, advinda de grupo gerador já instalados permanentemente no local do evento, silenciado de 550KVA’s com tanque de capacidade de 1.300L, com bacia de contenção, combustível diesel F-500, dimensões de 5mx1,20m, disjuntor automatizado na saída e 01 (um) controlador com capacidade de paralelismo, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a montagem da infraestrutura de cabeamento, conexões, e quadros de distribuição de energia que servirão aos transformadores, com a respectiva distribuição de energia, no local do evento, inclusive locando a partir deste grupo gerador, os pontos de energia necessários às áreas externas, exemplo Praça de Alimentação, conforme Planilha Descritiva (Encarte 1). 
I. O fornecimento de energia no local do evento deverá ocorrer de 11 a 16 de setembro de 2017, sob responsabilidade da CONTRATADA.

II. Todo o combustível necessário para o fornecimento de energia será a cargo da CONTRATADA.

3.2.2. A CONTRATADA deverá providenciar sistema de iluminação externa, com a distribuição de 15 (quinze) pontos refletores (lâmpadas de vapor de mercúrio, com no mínimo 1000 W), que permitam a iluminação adequada dos pontos a serem informados pelo CONTRATANTE, visando permitir a segurança do evento e promover iluminação dos pontos de mídia.

I. O item deverá ser acompanhado de técnico especializado para a sua utilização;

II. O equipamento deverá ser entregue montado e instalado com teste no local do evento, ou em local determinado pelo CONTRATANTE, no dia 11 de setembro de 2017, às 08h00min, incluindo a manutenção necessária ao seu funcionamento, operação, montagem, desmontagem e transporte;

III. Todo cabeamento deverá ser instalado de forma segura e não aparente ao público, através de protetores de cabos, na cor preta ou amarela, nos pontos de trânsito, de pessoas e veículos, em conformidade com as normas vigentes.

3.3. MANUTENÇÃO DO ESPAÇO

3.3.1 A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção dos seguintes espaços, situados no Campus Dom Antônio R. de Oliveira, na Av. Engles, n. 507, Jd. Mariliza, Goiânia, Goiás, nas datas especificadas, para fins de realização do evento e no Centro de Excelência do Esporte, localizado na Rua 74, esquina com Av. Paranaíba, n. 41 Setor Central:

	Nome
	Datas

	Complexo do Centro de Convenções da PUC/GO
	08/09/2017 a 16/09/2017

	Ginásio Poliesportivo e Salas do Complexo
	11/09/2017 a 16/09/2017

	Piscina
	11/09/2017 a 16/09/2017

	Estacionamento - 1400 (mil e quatrocentas) vagas
	11/09/2017 a 16/09/2017

	Teatro 
	11/09/2017 (período matutino) à

16/09/2017 (período vespertino)

	Vias de trânsito Internas, utilizadas pelo evento
	10/09/2017 a 16/09/2017

	Entrega e desmobilização do local do evento
	Até às 12h00min de 16/09/2017

	Centro de Excelência do Esporte 
	11/09/2017 à 16/09/2017


3.3.2 A CONTRATADA é responsável pelo serviço de manutenção da limpeza durante a montagem, realização da desmontagem do evento, segurança, o pagamento do consumo de água, o consumo de energia, gás, taxas, horas extras, telefonia, internet e outros serviços necessários para o bom andamento do evento.

3.3.3 Entre 11 de setembro a 15 de setembro de 2017, a CONTRATADA deverá demarcar, com cones e devidamente identificadas, 200 (duzentas) vagas para estacionamento que serão destinadas aos expositores, a critério da Coordenação do evento.

3.3.3.1 A CONTRATADA deverá criar acessos exclusivos para parada e estacionamento de veículos destinados às autoridades e aos Coordenadores do Evento, através de reservas pré-definidas.

3.3.4. SALA DE TRANSPORTE

3.3.4.1. No Nível Zero (local do evento), deverá ser montada uma sala de Apoio ao Transporte, com 37,69 m², contendo: 01 (um) sofá, modelo tradicional de três lugares; 01 (uma) mesa redonda com tampo em MDF para 06 (seis) pessoas, toalha para o mobiliário, bem como o respectivo número de cadeiras, com assento estofado. O local contará com 02 (dois) contêineres do tipo alojamento, somente estes sob ônus do CONTRATANTE, para 04 (quatro) pessoas e também para depósito destes materiais. Além disso, 01 (uma) mesa de suporte, para o fornecimento de água mineral (garrafão de 20 L) e café. Deverá estar incluído o fornecimento de copos descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação dos serviços. 

3.4. DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES - Os espaços físicos especificados adiante deverão ter suas estruturas montadas e serem equipados pela CONTRATADA, em conformidade com as características deste Termo de Referência e os layouts previamente aprovados (Encarte 2), podendo sofrer alterações a critério do CONTRATANTE. 

I. A CONTRATADA deverá apresentar todos os layouts previstos no Encarte 2, bem como fotografias de todo o mobiliário sugerido, para aprovação pelo CONTRATANTE em até 60 (sessenta) dias antes do início do evento.

II. Caso o processo licitatório termine em um prazo inferior ao estipulado acima, a CONTRATADA deverá apresentar os layouts e o material fotográfico em até 10 (dez) dias contados após a publicação do extrato do Contrato no DOE. 
3.4.1 SIMPÓSIOS/ SALAS E AUDITÓRIO:

3.4.1.1 Salas destinadas ao Simpósio Satélite e Reuniões, com a montagem básica das estruturas para 04 (quatro) auditórios destinados a palestras internacionais (240,00 m²), pé direito com altura de 3,20m, com isolamento acústico, que comporte pelo menos 190 (cento e noventa) pessoas expectadoras, 760 (setecentos e sessenta) cadeiras fixas e empilháveis, com apoio de braço, para Centro de Convenções / Auditório, com estrutura de tubo quadrado 20x20m e parede 1,06 mm pintada em epóxi preta. Assento com 03 cm de espessura. Encosto com 02 cm de espessura. Altura (900 mm), Largura (450 mm), Profundidade (570 mm), suporta até 120 kg. Cor vermelha. Além disso, as salas deverão conter cabine de som e iluminação dotada de equipamentos, operada pela equipe técnica, com 02 (dois) acessos de entrada para o público.  Montagem de tablado para palestras. Todo ambiente deverá ser montado com carpete 4mm, cor grafite. Instalação de 06 (seis) Ares-Condicionados, tipo Split parede, com capacidade de refrigeração de 30.000 BTUs, controle de temperatura eletrônico, tipo de ciclo-frio, com controle remoto e direcionamento manual do ar. Deverá estar incluído o fornecimento de copos descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação dos serviços. Deverá possuir sistema de sonorização, equipamentos multimídia, púlpitos, espaço reservado para instalação de cabine para tradução simultânea, mesa diretora com quatro lugares, descritos na Planilha Descritiva (Encarte 1).

OBS: As salas montadas destinadas aos Simpósios Satélites receberão pela CONTRATADA, isolamento acústico com espuma, do tipo Wave, casca de ovo ou caixa de ovo, de forma que o material empregado seja resistente às chamas, de acordo com as normas da ABNT.

3.4.1.2 Teatro Principal: auditório para as reuniões plenárias de abertura e palestras, com capacidade para 2600 (duas mil e seiscentas) pessoas, com disponibilização de operador de cabine de som, luz e equipamentos. O teatro é composto por colmeia em nível, poltronas numeradas, cabines para tradução simultânea, camarins, Sala Vip (a ser mobiliada com copa e banheiro exclusivos), Foyer e sanitários masculino e feminino. Deverá possuir sistema de sonorização, equipamentos multimídia, púlpitos, mesa diretora e arranjos florais grandes e médios, conforme Planilha Descritiva (Encarte 1).
3.4.2
GRUPOS DE TRABALHO

3.4.2.1 O ambiente para a montagem do Congresso será situado no Nível 02, com 07 (sete) salas para oficinas de trabalho, abaixo descritas:

	Ord.
	Sala
	Área (m²)

	01
	Sala S-01 Palestras Internacionais
	240,00

	02
	Sala S-02 Palestras Internacionais
	240,00

	03
	Sala S-03 LIGABOM (mais antessala e mobília)
	240,00

	04
	Sala S-04 OBA e CNCG (mais antessala e mobília)
	240,00

	05
	Sala S-05 – Workshops / Reuniões
	132,00

	06
	Sala S-06- Palestra Expositores e Negócios
	30,00

	07
	Sala S-07- Workshops / Reuniões
	150,00


3.4.2.2 As salas acima referenciadas deverão contar com sistema de sonorização, equipamentos multimídia, montadas com o conjunto de mobiliário composto por: montagem padrão de salas, com paredes TS, isolamento acústico*, forração do piso em carpete 4 mm, cor vermelho. Em cada sala: mesas centrais, com respectivas toalhas de mesa no tecido de Jacquard (cor a ser definida pela organização), além de 04 (quatro) lugares em cada sala de oficina de trabalho, 05 (cinco) arranjos florais descritos na Planilha Descritiva (Encarte 1); 760 (setecentos e sessenta) cadeiras fixa e empilháveis para Centro de Convenções / Auditório, com estrutura de tubo quadrado 20x20m e parede 1,06 mm pintada em epóxi preta. Assento com 3 cm de espessura. Encosto com 2 cm de espessura. Altura (900mm), Largura (450mm), Profundidade (570mm) – Suporte até 120kg. Cor vermelha para os mini auditórios (S-01 a S-04), com estrutura de tubo quadrado 20x20m e parede 1,06 mm pintada e almofadadas, a serem ocupadas pelo público e 01 (um) conjunto de canetas nas cores verde, azul, vermelha e preta.

*OBS: As salas destinadas aos Simpósios Internacionais Satélites deverão receber tratamento acústico pela CONTRATADA, com espuma, do tipo Wave, casca de ovo ou caixa de ovo, de forma que o material empregado seja resistente às chamas, de acordo com as normas da ABNT.

3.4.2.3 A sala destinada à Organização de Bombeiros Americanos - OBA, com 240,00 m², deverá conter isolamento acústico, com materiais e divisórias retráteis que permitam que a sala se subdivida em três salas menores, e capacidade quando em sua totalidade para 100 (cem) pessoas. 

3.4.2.4 Dentro do Cento de Convenções da Pontifícia Universidade Católica de Goiás haverá 03 (três) salas escolhidas pelo CONTRATANTE, que serão destinadas, à reunião da LIGABOM, Negócios e da OBA definida pelo CONTRATANTE, sendo a cenografia conforme Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.4.2.5 A Sala VIP, embora não contemplada na tabela acima, será um espaço exclusivo, situado no Pavimento de nível Térreo (Teatro Principal), com 18 m², montagem em divisória TS, acesso restrito a convidados especiais e autoridades, e deverá ser montada com o conjunto de mobiliário composto conforme Planilha Descritiva (Encarte 1). 

3.4.2.6 As antessalas das Salas da LIGABOM e OBA terão os mesmos mobiliários que a sala VIP, me sua proporção de metragem.

3.4.3
SECRETARIA EXECUTIVA.

3.4.3.1 A CONTRATADA deverá instalar em até 03 (três) dias após a publicação do extrato do Contrato no DOE, nas dependências do 1° Batalhão de Bombeiros Militar, situado à Rua 66, n° 253. Setor Central – Goiânia, no Estado de Goiás, uma unidade de serviço, denominada Secretaria Executiva, para atender às demandas do CIBE BRAZIL 2017, inclusive com instalação de OUTDOOR (Encarte 1), para identificação do local.

3.4.3.2. A Secretaria Executiva funcionará até dia 08 de setembro de 2017, nas instalações do mencionadas no item anterior, devendo a CONTRATADA designar 03 (três) profissionais para o exercício das atividades inerentes à Secretaria, conforme descrição a seguir:

a) Gestor de Eventos: Gerenciar o controle dos Contratos junto aos expositores e arquivamento em pastas; providenciar a legalização do evento junto às instituições correspondentes, com o recolhimento das respectivas taxas; Gerenciar os serviços de despachante e de outros profissionais que venham a ser contratados para esse fim; elaborar Manual de Instrução ao Expositor e outros documentos; Administrar eventuais falhas de infraestrutura e providenciar, quando solicitado, a substituição de equipamentos, móveis e utensílios defeituosos ou que não estejam atendendo às demandas do serviço ou dos organizadores; Providenciar a substituição de profissionais, que não estejam correspondendo às necessidades da organização do CIBE BRAZIL 2017; Manter cadastro de destinatários, com informações de nome, instituição a que pertence, endereço completo, telefone, fax e correio eletrônico, e enviar sempre que necessário, correspondências, convites e e-mails relacionados ao CIBE BRAZIL 2017 (tais dados deverão ser atualizados e disponibilizados, em meio digital, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE); Elaborar e apresentar proposta de agenda social, na cidade de Goiânia - Goiás; Informar aos participantes via e-mail, dados sobre reservas e confirmações de hospedagem, se necessário; Criar e manter uma listagem semanal de participantes confirmados, contendo informações sobre seus horários de chegada e saída de Goiânia, bem como o local de hospedagem; Preparar lista de participantes do evento a ser distribuída a cada delegação, sempre que houver atualizações e/ou alterações; Administrar a produção gráfica de todo o material a ser utilizado no CIBE BRAZIL 2017 e  outras atividades relacionadas ao evento que sejam demandadas.
b) Gerente de Operações: Realizar o acompanhamento das inscrições dos participantes; emitir relatórios estatísticos à Coordenação; realizar reservas de passagens aéreas e diárias em hotéis, traslados, bem como controlar os horários de refeições, com a finalidade de atender os participantes do evento.

3.4.3.3. É obrigatória a permanência destes profissionais da Secretaria em jornada diária de 08 (oito) horas (das 08 às 12 horas e das 14 às 18 horas), totalizando 40 (quarenta) horas semanais, para execução também das seguintes atividades:

I. Assessorar a Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017 na preparação e detalhamento de todos os serviços e necessidades para a realização do evento;

II. Apresentar opções de planejamento de ocupação do local para montagem do evento;

III. Apresentar em versão impressa e em meio digital, Plano de Ação Geral detalhado, contemplando cronograma de todas as atividades relativas ao CIBE BRAZIL 2017;

IV. Fornecer sempre que solicitado pela Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, em versão impressa e em meio digital, relatórios da situação das atividades de organização do evento;

3.4.3.4. A partir do dia 09 de setembro de 2017 a Secretaria Executiva será transferida para o local do evento, devendo a CONTRATADA montar e prover todo o mobiliário e equipamentos descritos na Planilha Descritiva (Encarte 1) para o espaço físico designado para tal e indicado pelo CONTRATANTE, disponibilizando-o devidamente pronto para uso no dia 11 de setembro de 2017 a partir das 08h00min, lá permanecendo até as 12 (doze) horas do dia 16 de setembro de 2017. 
3.4.3.5. Caberá ao CBMGO prover o espaço físico para a montagem do ambiente de 11/09/2017 à 16/09/2017, dotado de instalação elétrica 110/220 V e linhas telefônicas, ar condicionado de 36.000 BTUS e cortinas. Nesse espaço, a CONTRATADA deverá equipar com: mobiliário para reunião: mesa com tampo de vidro, com capacidade para 06 (seis) pessoas, 06 (seis) cadeiras tubulares com almofadas, instalação de carpete de 4  mm, na cor grafite, fornecimento de 03 (três) mesas para computadores, com 03 (três) cadeiras ergonômicas, confeccionadas em material tubular, com almofadas, além de fornecimento de água mineral, café, chá, açúcar e adoçante, bem como o fornecimento do material para  utilização dos referidos serviços. Da mesma forma, caberá à CONTRATADA o fornecimento de todo o material de escritório, além de 02 (dois) microcomputadores e 01 (uma) impressora a laser colorida, conforme Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.4.3.6. A transferência de que trata o item anterior não poderá trazer nenhum prejuízo ao andamento dos trabalhos preparatórios.

3.4.3.7.
A instalação da Secretaria Executiva não descarta a obrigatoriedade da CONTRATADA ter representação na região metropolitana de Goiânia, pelo menos 15 (quinze) dias a partir da publicação do extrato do Contrato no DOE e até 15 (quinze) dias após o encerramento de todas as atividades relacionadas ao evento.

3.4.3.8. Na montagem da Secretaria não será permitida a instalação de divisórias em lona, plástico ou pano com estrutura de sustentação em madeira.
3.4.4 CREDENCIAMENTO

3.4.4.1 Os espaços devem ser montados no Foyer (acesso interno ao Teatro), conforme sugestão de layout constante no Encarte 2, com o conjunto de mobiliário composto por 15 (quinze) baias, com 16,5m de comprimento e 03m de profundidade, totalizando 50m², com as devidas passagens de cabeamento dos equipamentos. Os equipamentos que comporão o credenciamento serão:

a) 01 (um) servidor;

b) 15 (quinze) computadores;

c) 08 (oito) impressoras (com Ribon e etiqueta);

d) 01 (uma) impressora a Laser (com Tonner).
3.4.4.2 A CONTRATADA deverá providenciar as inscrições com os seguintes sistemas obrigatórios:

I. Pré – Inscrição: Sistema on-line para pré-inscrições na WEB, com emissão de Código de barras;

II. Local: Sistema Off-Line para inscrições no local, com emissão de Código de Barras;

III. Emissão de Certificados: Sistema On-Line para emissão de certificados em PDF aos palestrantes e mediadores.

3.4.4.2.1 A CONTRATADA deverá montar no evento, espaço reservado para a instalação de 06 (seis) terminais de autoatendimento, com tela touchscreen, sistema integrado com banco de dados dos participantes, e 03 (três) impressoras térmicas. Os equipamentos deverão permanecer em funcionamento durante os dias 13 a 15 de setembro de 2017.   

3.4.4.3 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção de crachás, entregues prontos com antecedência de 02 (dois) dias antes do evento, com as seguintes características:

I. Crachá em PVC próprio para este fim com cores variadas, com dois furos, para identificação;

II. Acessórios: alça de nylon

III. Tecnologia para confecção dos crachás e impressão a ser realizada nos guichês e terminais de autoatendimento.

3.4.4.4. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem do espaço destinado ao Credenciamento dos participantes do CIBE BRAZIL 2017. A CONTRATADA deverá providenciar ainda a divisão deste espaço em guichês/baias com fulcro a proporcionar o atendimento para confecção de crachás da organização, participantes, expositores, pessoal de serviço, LIGABOM/Negócios e OBA, bem como outros órgãos informados pelo CONTRATANTE separadamente.

3.4.4.5. Na montagem da área de Credenciamento, não será permitida a instalação de divisórias em lona, plástico ou pano com estrutura de sustentação em madeira.

3.4.5
SALA DAS COMISSÕES ORGANIZADORAS CIBE BRAZIL 2017

3.4.5.1 A Sala das Comissões Organizadoras CIBE BRAZIL 2017 deverão ser montadas em espaços existentes, devendo a CONTRATADA providenciar todo o mobiliário, estrutura de informática e equipamentos multimídia, na quantidade de 05 (cinco) espaços situados dentro do Centro de Convenções da PUC/GO, com os equipamentos multimídia descritos na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.4.6 ÁREA DE ALIMENTAÇÃO E ESPAÇO PRAÇA LOUNGE 

3.4.6.1 A CONTRATADA deverá montar no Pavilhão Térreo, em local definido no layout do evento, uma ilha destinada ao Espaço/Praça Lounge, com espaço para convivência e torres com tomadas (220 V) destinadas à recarga de bateria de celulares conforme Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.4.6.2 A ÁREA DE ALIMENTAÇÃO será externa ao Centro de Convenções, com o sistema de foodtruck, com o seguinte mobiliário:

I. 01 (uma) tenda galpão cor branca, 2 águas, curvas, treliçada, 675 m² (15mx45m), com boca de 15m, com estrutura reforçada em lona branca, em tecido sintético vulcanizadas através do sistema em rádio frequência, reforçada com material de maior espessura nos pontos de tensionamento e ruptura,  calandrada com poliéster, laminada opaca, revestida com duas camadas de PVC aditivado 100%, anti-chamas (auto extinguível), anti-mofo, aditivado contra raios ultravioletas (UV) e oxidação, contém Blackout (impede 40% do calor), sem manchas, limpa em excelente estado de conservação. Deck para piso externo, em madeira tratada, 1mx1m por tablado, para 450m²; Ambiente com paisagismo e decoração; 45 (quarenta e cinco) mesas, com capacidade para 6 (seis) pessoas, de superfície sólida, na cor preta. Incluso as respectivas toalhas redondas, em tecido Oxford, na cor a ser definida pelo CONTRATANTE; 270 (duzentas e setenta) cadeiras empilháveis, concha brilhante, armação em aço tubular, na cor preta, em bom estado de conservação; 04 (quatro) aparadores para montagem do restaurante das autoridades, com 09 (nove) tomadas de energia de 20 A, com capacidade de até 07KVA nestas.
3.4.7
SALA DE ASSESSORIA DE IMPRENSA E HOMEPAGE

3.4.7.1 Sala exclusiva para instalação da assessoria de imprensa do CIBE BRAZIL 2017, instalada no Centro de Convenções da PUC/GO, situada no nível 02, representada pela 5ª Seção do Estado Maior Geral - BM/5 – Comunicação Social, bem como para recepcionar a imprensa, promovendo a sala de imprensa.

3.4.7.2 Deverão ser instalados neste espaço os equipamentos multimídia e conjunto de mobiliários descritos na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.4.7.3 As atividades da Assessoria de Imprensa serão transferidas ao local do evento em 11 de setembro de 2017 e permanecerão até 16 de setembro de 2017. 

3.4.7.4 A transferência das atividades não poderá trazer nenhum prejuízo ao andamento dos trabalhos preparatórios.
3.4.8 SALA DE OPERAÇÃO DO SISTEMA DE COMANDO DE INCIDENTES - SCI

3.4.8.1 Sala exclusiva para instalação do Sistema de Comando de Incidentes- SCI do CIBE BRAZIL 2017, instalada no Centro de Convenções da PUC/GO, no nível 02, em área de 40,65 m².

3.4.8.2 Deverão ser instalados neste espaço os equipamentos multimídia e conjunto de mobiliário descrito na Planilha Descritiva (Encarte 1), com a instalação de: 01 (uma) bancada de apoio para cinco computadores em MDF branco; 05 (cinco) cadeiras do tipo secretária com base fixa, assento e encosto em tecido; 04 (quatro) TVs de 42”,(com cabo HDMI de 10 m); 04 (quatro) suportes de parede para fixação de Televisores de 42’; 01 (um) aparador, com as seguintes dimensões: (77 cm de altura X 131 cm de largura X 43 cm de profundidade); 01 (um) bebedouro elétrico para garrafão de água mineral. 
3.4.8.3. A CONTRATADA deverá fornecer água mineral (garrafão de 20 L) e café, em garrafas térmicas, bem como copos descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e materiais necessários à prestação dos serviços.
3.4.9
ÁREA DE EXPOSIÇÃO - MONTAGEM

3.4.9.1. O gerenciamento e a coordenação dos stands ficarão a cargo do CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA montar toda a sua estrutura, deixando-a em perfeitas condições de utilização.

3.4.9.2. No local de realização do evento deverá ser montado pela CONTRATADA, em local previamente sugerido, conforme tabelas abaixo, stands com áreas diversas para expositores, conforme layout do evento (Encarte 2) e descrição:

	ESTANDES
	
	ESTANDES INSTITUCIONAIS

	NOME
	ÁREA (m²)
	QTD
	ÁREA TOTAL
	
	NOME
	ÁREA

(m²)
	QTD
	ÁREA TOTAL

	ESTANDE 3,0X3,0M
	9
	38
	342
	
	BALCÂO INFO 2,0X2,0M
	4
	1
	4

	ESTANDE 4,0X3,0M
	12
	8
	96
	
	LIVREIROS 2,0 X 2,0 M
	4
	4
	16

	ESTANDE 4,0X4,0M
	16
	18
	288
	
	PALCO 6,0 X 4,0 M
	24
	1
	24

	ESTANDE 5,0X4,0M
	20
	3
	60
	
	CAEX 6,0 X 3,0 M
	18
	1
	18

	ESTANDE 6,0X3,0M
	18
	7
	126
	
	SALA IMPRENSA
	20
	1
	20

	ESTANDE 6,0X4,0M
	24
	1
	24
	
	APOIO 3,0 X 4,0 M
	12
	1
	12

	ESTANDE 4,0X8,0M
	32
	2
	64
	
	LOUNGE 9,0X8,0M
	72
	1
	5

	ESTANDE 7,0X8,0M
	56
	1
	54
	
	SALA VIP 
	18
	1
	18

	ESTANDE 8,0X8,0M
	64
	4
	256
	
	WORKSHOP 6,0X 22,0M
	132
	1
	132

	COTA UNIQUE 08,0X8,0M
	64
	1
	64
	
	CREDENCIAMENTO 16,5MX3,0 M/GUARDA VOLUMES 7,0X3,0M
	51
	1
	43

	COTA ROYAL 10,0X5,0M
	50
	2
	100
	
	WORKSHOP 7,0X 22,0M
	150
	1
	150

	COTA GOLD 10,0X4,0M
	40
	5
	200
	
	NEGÓCIOS 6,0 X5,0M
	30
	1
	30

	COTA PLATINUM 6,0X6,0M
	36
	1
	36
	
	SIMPÒSIO SATÈLITE 24,0 X10,0M
	240
	2
	480

	COTA STANDARD I 5,0 X 4,0M
	20
	6
	120
	
	ÁREAS EXTERNAS 7,0X15,0
	105
	12
	1260

	COTA STANDARD II 4,0X6,0M
	24
	6
	144
	
	ÁREAS EXTERNAS 7,0X20,0
	140
	1
	140

	COTA STANDARD III 3,0X6,0M
	18
	6
	108
	
	LIGABOM / OBA/ CNCG 24,0 X10,0M
	240
	2
	480

	METRAGEM TOTAL
	
	
	3482
	
	METRAGEM TOTAL
	
	
	1508


° Não inclusos no total de estandes

3.4.9.3. A CONTRATADA deverá sinalizar nas áreas situadas no interior do evento, a proibição do consumo de cigarros (proibido fumar), conforme Lei Municipal Nº 8811, de 02 de Junho de 2009.
3.5. DO SISTEMA DE VENTILAÇÃO

3.5.1. Deverá ser fornecido pela CONTRATADA o sistema de ventilação e este deve permanecer em funcionamento, durante a montagem, realização e desmontagem do evento, a partir do dia 11 a 16 de setembro de 2017, com 50 (cinquenta) equipamentos tipo Cooler Evaporativo, com sistema de aspersão de neblina com sistema de colmeia, vazão mínima de ar de 18.000 m³ ̸ h, 220 V, ruído máximo de 80 dB, com instalação elétrica e ponto hidráulico, nos locais a serem definidos pelo CONTRATANTE.
3.6. SALA DE DEPÓSITO AOS EXPOSITORES

3.6.1. A CONTRATADA deverá montar, estruturar, dividir e providenciar a vigilância da área destinada aos expositores para depósito de mercadorias/equipamentos no Centro de Convenções da PUC-GO, com área total de 600 m².

I. Os cotistas possuirão os seguintes espaços: 

a) Cota Unique - 64 m² – 01 (uma) cota

b) Cota Royal - 50 m² – 02 (duas) cotas

c) Cota Gold - 40 m² - 05 (cinco) cotas

d) Cota Platinum - 36 m² – 01 (uma) cota

e) Cota Standard I - 20 m² - 06 (seis) cotas 

f) Cota Standard II - 24 m² – 06 (seis) cotas 

g) Cota Standard III – 18 m² - 06 (seis) cotas
II. Não será permitida a montagem de sacolas, brindes ou “kit’s” nas dependências do depósito.

3.7. ESPAÇOS DESTINADOS A EXPOSIÇÃO DE VEÍCULOS

3.7.1 Deverão ser montados na entrada principal do evento 06 (seis) espaços destinados à exposição de viaturas e equipamentos, com os seguintes itens:

I. 06 (seis) espaços de 10x15m, com a separação por easyline, separador de fila ou organizador de fila retrátil.

II. 06 (seis) tendas de 4x4m, tipo piramidal, tubular, com lona blackout anti-chama, anti-fungo e anti-UV, na cor branca.

III. 900 (novecentos) m² de em carpete, com 04 mm, na cor vermelha. 

IV. 12 (doze) tripés de iluminação com 04 m cada, 12 (doze) iluminadores 1000 W cada, 12 (doze) quadros com tecido difusor, 12 (doze) lâmpadas 1000 W cada.

V. 06 (seis) Box truss, estrutura Q30, com a dimensão de 03 x 03m, com 06 (seis) joelhos de 30 cm, lona de 2,97 x 2,97m, com policromia, incluso impressão e criação de arte.

3.8. POSTO MÉDICO
3.8.1 O Posto Médico para casos de emergência deverá ser montado pela CONTRATADA no pavimento do Nível Zero, com 40,58m², com o conjunto de mobiliário composto por: 01 (um) armário com duas portas, na cor branca, consumo livre de água potável (natural e gelada) e café, 01 (uma) Maca hospitalar de estrutura de ferro, com regulagem de inclinação, com rodízio e colchão revestido de curvim branco; 01 (uma) Mesa em estrutura de madeira, medindo 1,25m x 0,60m x 0,70m de altura; 01 (um) armário de madeira com porta e tranca, na cor branca, formato 1,20m de largura x 0,60m de profundidade x 2,00m de altura; 01 (uma) cadeira estofada tipo escritório, com rodízio; 02 (duas) cadeiras estofadas; 01 (um) aparelho de ar condicionado de 21.000 BTU´s, 220 V; 02 (duas) lixeiras, para separação dos tipos de lixo, 01 (uma) Bancada em estrutura de sistema modular em alumínio anodizado, tampo de MDF, 15 mm laminado na cor branca, formato de 1,00 m de comprimento x 0,50m de profundidade e 1,10m de altura, com 01 (uma) pia, sistema de água e esgotamento.
3.9. UNIDADES DE INFORMAÇÃO

3.9.1 Para as unidades de informação deverão ser confeccionados 02 (dois) balcões, devidamente plotados com a logomarca do evento (CIBE BRAZIL 2017) e a inscrição “Balcão de Informações”, também com o idioma inglês e espanhol, que serão distribuídos, a critério do CONTRATANTE, com 02 (duas) cadeiras empilháveis, concha brilhante, armação em aço tubular, na cor branca, em bom estado de conservação, em cada unidade.
3.10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONTAGEM, DECORAÇÃO, AMBIENTAÇÃO E CENOGRAFIA
3.10.1.
É de responsabilidade da CONTRATADA a execução e acompanhamento da montagem de projeto cenográfico e de decoração de todos os ambientes, contemplando todos os materiais discriminados na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.10.2.
Toda a estrutura solicitada deverá ser entregue ao CONTRATANTE, montada e em plena condição de funcionamento e operacionalização no dia 11 de setembro de 2017, às 08h00min. 

3.10.3.
A desmontagem de todas as salas e estandes deverá ser iniciada no dia 15 de setembro de 2017 às 18h e finalizada até às 12h do dia 16 de setembro de 2017.

3.10.4.
Toda área de circulação dos espaços destinados à Feira de Exposição e da Parte Científica deverá possuir piso em carpete, com 4 mm na cor vermelha, incluindo a colocação, instalação e entrega com a antecedência de 02 (dois) dias para o início do evento, bem como, manutenção durante o dias do evento.

3.10.5. Deverá ser fornecido um conjunto de bandeiras, em tamanho oficial, de todos os países participantes do evento e Estados Brasileiros; em relação aos países estrangeiros, o número de bandeiras será limitado em 20 (vinte). 

I. As bandeiras deverão ser postadas em lados opostos, na entrada principal do evento, devidamente instaladas, através de mastro de alumínio, com altura do mastro com a ponteira de 1,00 m, diâmetro do mastro de 28 mm, ponteira bola com 8 cm de altura, em ABS cromado, 02 (duas) presilhas para fixação nos ilhoses da bandeira, e com suporte de ferro galvanizado, composto com peça para fixação.

3.10.6. Deverá ser instalada em local definido pelo CONTRATANTE, preferencialmente na Arena de Demonstrações ou local das Competições, uma arquibancada para expectadores, contendo 30 metros, de 08 (oito) degraus, iniciando à 1,40m do solo, com cobertura piramidal 6mx6m, com acabamento em elanca light, em cor a ser definida pelo CONTRATANTE, com 02 (duas) escadas de acesso e 01 (uma) rampa adaptada para PNE. 
3.10.7. Deverão ser instaladas em local e critérios a serem definidos pelo CONTRATANTE, 02 (duas) tendas, tamanho 10x10m, tipo piramidal, lona vermelha - Vulcan TD 1000 ou cristal 0,30mm, estrutura fabricada com aço carbono 1020 de alta resistência, em excelente estado de conservação. 

3.10.8 Os itens 145 ao 148 previstos na Planilha Descritiva (Encarte 1) deverão permanecer com o CONTRATANTE após o término do evento, bem como os materiais cenográficos e personalizados (bandeiras, placas de acrílico, entre outros) serão cedidos/doados ao CONTRATANTE, tendo em vista a possibilidade do seu reaproveitamento impróprio e destinação indevida pela CONTRATADA, utilizando-se da marca do evento.

3.11.
SERVIÇOS DE AMBIENTAÇÃO E CENOGRAFIA

3.11.1
A CONTRATATADA deverá providenciar a arte gráfica, confeccionar e instalar 30 (trinta) painéis para inserção de inscrições e logomarcas - BACKDROPS, conforme a tabela abaixo:

	QUANTIDADE
	LOCAL

	01 (um) backdrop, devidamente fixado e confeccionado em estrutura metálica e lona vinílica, devidamente fixado no asfalto (*)
	Entrada do Evento

	10 (dez)
	Entrada das salas

	05 (cinco)
	Nas salas de apoio do evento

	01 (uma)
	Sala VIP

	02 (dois)
	Sala de assessoria de imprensa 

	01 (um)
	Junto à mesa do brunch

	10 (dez)
	A ser definido pelo CONTRATANTE


* OBS: As vias pavimentadas ou não, que forem danificadas, deverão ser reparadas pela CONTRATADA, com mesmo material original da estrutura asfáltica, de forma que as condições na entrega sejam as mesmas, que as encontradas anteriormente.

3.11.2 A CONTRATADA deverá elaborar material de apoio, seguindo criteriosamente as especificações contidas no Manual de Aplicações da Marca a ser disponibilizado à CONTRATADA após a publicação do extrato do Contrato no DOE.

I. Deverão ser apresentadas as provas do material de apoio em até 15 (quinze) dias antes da realização do evento para aprovação pelo CONTRATANTE.

II. A criação de arte e layouts que comporão o material deverão ser entregues impressos em material de boa qualidade. 

3.11.3
A CONTRATATADA deverá providenciar, para uso de 13 a 15 de setembro de 2017, um painel de LED P3 mm - painel curvo de LED, com as seguintes especificações: medida de 4 x 3 m, com equipamentos necessários para inserção de vídeos, palestras e propagandas em formato Full HD, sem borda com estrutura em Box Truss e operador.
3.11.4 A CONTRATADA se encarregará da confecção de 70 (setenta) prismas de mesa dupla face, transparentes, Acrílico transparente com 2,00 mm de espessura, com as dimensões de 21x10 cm, para suporte de uma folha de papel em ambos os lados para aplicação pela CONTRATADA da indicação de nome, cargo e identificação dos Comandantes Gerais e autoridades que comporão o CIBE BRAZIL 2017.
3.12.
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO FLORAL

3.12.1
A CONTRATADA deverá encarregar-se do serviço de decoração floral durante todo o período do evento, considerando as eventuais reposições e substituições, conforme descrito a seguir:

I. Teatro: para as laterais das mesas diretivas, 02 (dois) arranjos de auditório. Para a mesa diretiva, deverão ser instalados 03 (três) arranjos de mesa conforme descrito na Planilha Descritiva (Encarte 1).

II. Grupos de Trabalho: para cada mesa das oficinas de trabalho, 01 (um) arranjo de auditório, conforme descrito na Planilha Descritiva (Encarte 1).

III. Sala VIP: para a mesa de centro, 01 (um) arranjo de mesa espigado em base de ferro, conforme descrito na Planilha Descritiva (Encarte 1).

IV. LIGABOM, NEGÓCIOS e OBA: para cada mesa das oficinas de trabalho, 01 (um) arranjo de auditório, conforme descrito na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.13.
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3.13.1
Durante os trabalhos do CIBE BRAZIL 2017, a CONTRATADA deverá manter no local do evento uma equipe técnica composta por 01 (um) operador de equipamentos multimídia, tanto para o teatro quanto para salas de grupos de trabalho, 01 (um) técnico de informática e 01 (um) técnico de eletricidade.

3.13.2
A CONTRATADA deverá manter técnicos nas áreas supramencionadas, habilitados a solucionar quaisquer tipos de problema nos equipamentos instalados nos ambientes do CIBE BRAZIL 2017, em turno de 08 (oito) horas, durante todo o período de realização do evento.
3.14.
CERIMONIAL

3.14.1. Sob a orientação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017 e sob a supervisão da Secretaria Executiva, a CONTRATADA ficará igualmente responsável pela execução e acompanhamento do serviço de Cerimonial do evento.
3.14.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionário qualificado, que ficará responsável pelo serviço de cerimonial, durante a solenidade de abertura do evento e demais solenidades dos outros dias, com experiência comprovada em eventos acima de 5000 (cinco mil) pessoas.

I. A Comprovação se dará por meio de Declaração emitida pela licitante vencedora atestando a experiência do(a) profissional mencionado(a) neste item, a ser encaminhada juntamente com os Documentos de Habilitação. 

3.15. INSCRIÇÕES

3.15.1. Sob a orientação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017 e sob a supervisão da Secretaria Executiva, a CONTRATADA ficará igualmente responsável pela execução e acompanhamento dos serviços inerentes às inscrições dos participantes para o Congresso.

3.15.2
As inscrições de participantes e imprensa credenciada serão efetuadas por meio do site do CIBE BRAZIL 2017, cabendo à Coordenação da Tecnologia de Informação o processamento de inclusão, alteração e exclusão dos “pedidos de inscrição”.

3.15.3.
Será responsabilidade da Secretaria Executiva preparar relatórios, em versão impressa e em meio digital, com atualizações diárias dos pedidos de inscrição, para que sejam analisados e autorizados pela Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017.

3.15.4.
A Secretaria Executiva deverá confirmar as inscrições autorizadas pela Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, preparando, semanalmente, a relação de inscrições efetivadas, até 07 (sete) dias antes do evento, e, diariamente, após essa data. 
I. A partir dos relatórios dessas inscrições, a Secretaria deverá, sob a orientação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, montar a estrutura dos grupos de trabalho e disponibilizar os dados para credenciamento, mediante solicitação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, a Secretaria Executiva deverá elaborar e fornecer planilhas, a qualquer momento, em versão impressa e digital, de controle dos pedidos de inscrição e também de participantes inscritos/confirmados no CIBE BRAZIL 2017.

3.15.5.
A Secretaria Executiva deverá providenciar o cadastramento de todo pessoal ligado à organização, assessoria de imprensa e apoio do CIBE BRAZIL 2017, com vistas a seu posterior credenciamento. Para tanto, a lista de pessoal cadastrado deverá ser disponibilizada até, no mínimo 10 (dez) dias antes do início do evento.
3.16.
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS

3.16.1.
A empresa CONTRATADA deverá arcar com os custos inerentes à aquisição de passagens aéreas de ida e volta, conforme Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.16.2. As datas e horários das passagens serão definidos pelo CONTRATANTE.

3.16.3 A empresa CONTRATADA deverá realizar as reservas de passagens aéreas com antecedência, de forma a garantir os traslados das autoridades para o evento.
3.16.4 Este serviço será utilizado sob demanda da Coordenação do CIBE Brazil 2017, sendo contabilizado para fins de pagamento apenas o quantitativo utilizado.

3.17.
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DOS PALESTRANTES

3.17.1 Hospedagem em estabelecimento hoteleiro: Consiste na locação de dependências em quartos duplos ou triplos, para hospedagem dos participantes em eventos realizados pelo CBMGO. Os meios de hospedagem deverão estar classificados em categorias 03 ou 04 estrelas, e Superior, (discriminados neste edital como Categorias I, II e III) com procedimento para atendimento especial para autoridades e personalidades, facilidade de atendimento para pessoas com necessidades especiais, detalhes especiais de cordialidade do atendimento e sistemas integrados de controle, permitindo eficácia no check-in/ check-out.

3.17.2 A empresa contrata deverá realizar as reservas dos hotéis com antecedência, de forma a garantir a hospedagem das autoridades nos apartamentos para os dias do evento, de 12 a 15 de setembro de 2017.
3.17.3 A empresa contrata deverá assegurar a respectiva alimentação para as autoridades hospedadas (café da manhã - incluso na hospedagem, almoço e jantar), de 13 a 15 de setembro de 2017.
3.17.4 Observação:

a) Considerando a experiência adquirida pelo CBMGO na realização de outros eventos, considerando ainda a necessidade de estabelecer uma referência quanto ao padrão de qualidade desejado e de localidade que facilite a operacionalização da logística, os estabelecimentos hoteleiros, classificados como desejados para serviço de hospedagem, previsto neste Termo, deverão estar de acordo com as normas da EMBRATUR.

b) Só serão pagas as hospedagens previamente autorizadas pelo Gestor do Contrato.

c) A CONTRATADA deverá apresentar 03 (três) opções de hotéis na cidade solicitada, com hotéis que atendam às condições de serviços e instalações. O CBMGO não se comprometerá com pagamento de custos extras com serviços de lavanderia, frigobar, café da manhã e outros.
d) Os hotéis ofertados deverão obedecer à categoria em que foi solicitado conforme a especificidade do evento e disponibilidade na cidade.

3.17.5
A CONTRATADA deverá arcar com o custo de 300 diárias em hotel na Categoria I, 100 diárias em hotel na Categoria II, e 60 diárias em hotel na Categoria III (Superior) conforme a divisão abaixo por categorias e a Planilha Descritiva (Encarte 1). 

I. Categoria I: 300 (trezentas) diárias, apartamento double em hotel de no mínimo 03 estrelas, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, (café da manhã incluso na diária, restaurante para almoço e jantar, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos.

II. Categoria II: 100 (cem) diárias, apartamento double em hotel de no mínimo 04 estrelas, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, com café da manhã incluso na diária, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos.

III. Categoria III: 60 (sessenta) diárias, apartamento double em hotel de no mínimo 04 estrelas, do tipo Superior, com lojas de conveniência e concierge, brinquedoteca, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, com café da manhã incluso na diária, restaurante para almoço e jantar, sauna, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos.

3.17.6
A CONTRATADA deverá fornecer meios para o transporte de palestrantes e autoridades, entre aeroporto, hotel e Centro de Convenções da PUC-GO, nos horários e datas a serem definidas pelo CONTRATANTE.
3.17.7 Este serviço será utilizado sob demanda da Coordenação do CIBE Brazil 2017, sendo contabilizado para fins de pagamento apenas o quantitativo utilizado.

3.18.
DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS

3.18.1. De forma a permitir uma satisfatória prestação dos serviços de transporte com segurança, dentro das normas da ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre) com profissionais qualificados e com as devidas autorizações para o transporte de passageiros, a CONTRATADA deverá disponibilizar veículos com motoristas, atendendo às mínimas exigências a seguir:

I. VEÍCULO TIPO I

A. Descrição do Veículo: CARRO EXECUTIVO, com ar condicionado, tipo hatch, 04 (quatro) portas, motor 1.0L e capacidade para 05 (cinco) passageiros.

B. Motorista: Com curso de Direção Defensiva, Categoria “B” ou superior, devidamente uniformizado e portando crachá de identificação.

C. Quantidade: 08 (oito) veículos por dia.

D. Objetivo: Atender às necessidades da Coordenação Geral.

E. Período: Do dia 12 ao dia 15.09.2017, das 6h00min às 22h00min.

F. Forma de Disponibilização: “À Disposição” e quilometragem livre.

G. Forma de cotação: Diária, incluindo todas as despesas necessárias, tais como combustível, motorista, estacionamentos, e outras decorrentes da prestação dos serviços, com quilometragem livre.

II. VEÍCULO TIPO II

A. Descrição do Veículo: CARRO TIPO “VAN”, com ar condicionado e capacidade para 15 (quinze) passageiros sentados;

B. Motorista: Com curso de Direção Defensiva, Categoria “D” ou superior, devidamente uniformizado, portando crachá de identificação.

C. Quantidade: 06 (seis) veículos por dia.

D. Objetivo: Atender às necessidades da Coordenação Geral.

E. Período: Do dia 12 ao dia 15.09.2017, das 6h00min às 22h00min.

F. Forma de Disponibilização: “À Disposição” e quilometragem livre.

G. Forma de cotação: Diária, incluindo todas as despesas necessárias tais como combustível, motorista, estacionamentos, e outras decorrentes da prestação dos serviços, com quilometragem livre.

III. SERVIÇO DE TÁXI

A. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de táxi, preferencialmente através de cooperativa convencional, com o emprego de 20 (vinte) veículos, em sistema de rodízio, com vouchers conforme Planilha Descritiva (Encarte 1), para que atue como transporte credenciado ao evento, a partir das 8h00min do dia 12.09.2017 às 8h00min do dia 16.09.2017, ininterruptamente, independente de período ou turno.

B. A Secretaria Executiva será responsável pelo planejamento e organização dos vouchers de táxis a serem utilizados, durante o evento juntamente com a empresa de transporte CONTRATADA, sendo traslado Ida ou Volta na Cidade de Goiânia/ Aparecida de Goiânia.
C. Este serviço será utilizado sob demanda da Coordenação do CIBE Brazil 2017, sendo contabilizado para fins de pagamento apenas o quantitativo utilizado.

3.19. EQUIPE DE RECEPCIONISTAS 

3.19.1 As recepcionistas da CONTRATADA seguirão o regime de trabalho a partir das 08h00min até às 20h00min, onde serão remanejadas, no transcorrer do evento, sendo obrigatória a permanência no mínimo:

a) 01 (um) Coordenador(a) de Recepcionistas;

b) 02 (duas) recepcionistas na entrada do TEATRO;

c) 03 (três) recepcionistas na FIPIE- Feira Internacional;

d) 02 (duas) recepcionistas na ENTRADA DO EVENTO;

e) 01(uma) recepcionista na LIGABOM (bilíngue);

f) 01 (uma) recepcionista na SALA DE NEGÓCIOS;

g) 01(uma) recepcionista na OBA (bilíngue);

h) 01 (uma) recepcionista para a Delegação Francesa;

i) 01 (uma) recepcionista para a Delegação Alemã;

j) 03 (três) recepcionistas para a Delegação Norte Americana;
k) 05 (cinco) recepcionistas para as Delegações de Língua Espanhola
l) Outros deverão seguir o disposto na Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.19.2
A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar no local do evento equipe de recepcionistas, do sexo feminino, uniformizadas e crachá de identificação do evento, em boton de acrílico redondo e com experiência comprovada em eventos da magnitude deste Congresso.
I. O modelo de uniforme a ser definido pelo CONTRATANTE que será utilizado durante todas as atividades relacionadas à CIBE BRAZIL 2017, será composto por terninho preto (calça e blazer), que será apresentado previamente para aprovação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, bem como emblema com a logomarca oficial do evento. Além disso, as recepcionistas deverão estar com os cabelos presos, utilizar pouca maquiagem e poucos adornos.

II. A comprovação da experiência que trata este item será feita mediante apresentação ao Gestor do Contrato de Declaração da CONTRATADA ou de outra(s) empresa(s) a qual o profissional tenha executado eventos proporcionais ao CIBE Brazil 2017, em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do evento. 
3.19.3
A equipe será escolhida pela Coordenação Geral e deverá ser composta por 01 (um) coordenador(a) e 10 (dez) recepcionistas, sendo 02 (duas) bilíngues (inglês e espanhol), para atuarem durante todo o evento. 
3.19.4 A equipe deverá ter dedicação exclusiva à programação prevista para o evento. 
3.19.5 Para as delegações serão necessárias o quantitativo previsto no item 3.19.1 deste instrumento.

3.19.6 A CONTRATADA deverá apresentar um catálogo de recepcionistas para que com até 30 (trinta) dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que, segundo seus critérios, estejam mais enquadradas ao serviço.

3.19.7 As recepcionistas deverão possuir as seguintes características:
I – Recepcionista: profissional de recepção treinada para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade.

II – Recepcionista trilíngue (fluência na língua inglesa e espanhola): profissional de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. 
III – Recepcionista bilíngue (fluência na língua francesa e portuguesa): profissional de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. 
IV – Recepcionista bilíngue (fluência na língua alemã e portuguesa): profissional de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. 
3.19.8. No aeroporto de Goiânia deverá ser instalado balcão de informações do CIBE BRAZIL 2017 em que esteja posicionada ao menos 01 (uma) recepcionista, permanentemente, no horário de funcionamento do aeroporto, nos dias 12 a 15 de setembro de 2017.
3.19.9
Até 45 (quarenta e cinco) dias antes do evento a CONTRATADA deverá submeter à Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, proposta de distribuição das recepcionistas durante as atividades do Congresso. 
3.19.10 A equipe de recepcionistas deverá apresentar-se, no local do evento, no dia 11 de setembro, às 8 horas, para realização de reunião com a equipe de organização do CIBE BRAZIL 2017, para receber orientações quanto à conduta e aos procedimentos a serem observados durante as atividades do evento e para reconhecimento das instalações.
3.20. SISTEMA DE CREDENCIAMENTO

3.20.1
A CONTRATADA deverá prover o evento com sistema de credenciamento eletrônico que permitirá acesso de participantes inscritos às instalações do CIBE BRAZIL 2017 e será efetuado nos dias e horários assinalados na programação do evento. 

3.20.2. As informações necessárias à emissão de credenciais aos participantes deverão ser disponibilizadas pela Secretaria Executiva até, no máximo, 20 (vinte) dias antes do início do credenciamento. Eventuais inclusões, alterações e exclusões de participantes, que ocorrerem após esse prazo, deverão ser imediatamente processadas pela Secretaria Executiva, com vistas ao credenciamento.

3.20.3
O serviço de credenciamento deverá contemplar o disposto a seguir:

I) Atendimento em guichês, munidos com equipamentos que permitam conferir os dados de inscrição, disponibilizados pela Secretaria Executiva, fotografar o participante sentado e emitir seu crachá no ato do credenciamento e conforme detalhamento na Planilha Descritiva (Encarte 1). Além do serviço de autoatendimento em totem, com tecnologia e equipamentos disponíveis aos participantes.

II) O crachá, de acordo com a categoria do participante, terá cores diferentes e deverá conter os seguintes dados:

a) Nome completo;

b) Instituição a qual está vinculado;

c) Grupo de trabalho;

d) Categoria.
III) As credenciais deverão ser impressas em PVC de 0,50mm, no formato 10x15cm, a 4x1 cores.

IV) A produção das credenciais deverá seguir criteriosamente as especificações de aplicações de marcas que serão disponibilizadas à licitante vencedora após a publicação do extrato do Contrato no DOE.

V) As credenciais deverão ser emitidas nas seguintes categorias:

a) LIGABOM / OBA

b) Participante;

c) Expositor;

d) Imprensa (imprensa credenciada, nacional e internacional);

e) Organização;

f) Apoio (equipe de recepcionistas, atendentes, equipe de limpeza, equipe de segurança, equipe de motoristas, equipe do atendimento médico).
VI) O transporte, a instalação e a operação dos equipamentos serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA. Além disso, é imprescindível que os computadores disponibilizados sejam oferecidos em excelentes condições de uso e telas de alta resolução, monitor de LED.

VII) Organização e apoio: toda a equipe que atuará na organização e no apoio do CIBE BRAZIL 2017 deverá estar credenciada antes da instalação da Secretaria Executiva no local do evento, para tanto deverá ser montado posto de credenciamento, no 1º Batalhão Bombeiro Militar do CBMGO, situado à Rua 66, n° 253. Setor Central – Goiânia, no Estado de Goiás, a partir de 06 (seis) dias antes do início do evento;
VIII) Assessoria de Imprensa e imprensa credenciada: de igual forma, deverá ser montado posto de credenciamento, exclusivo para os profissionais de imprensa, a partir de 01 (um) dia antes do início do evento;

IX) O credenciamento de todos os participantes será efetuado por meio da internet, devendo os crachás e impressos referentes a estes credenciados estar prontos no local do evento no dia 11 de setembro de 2017. Em caráter contingencial, o credenciamento também deverá permanecer funcional durante a realização do Congresso, para eventuais inscrições que sejam necessárias.

X) A infraestrutura física para montagem da área de credenciamento, como balcões, cadeiras, armários, equipamentos e materiais de consumo, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

XI) Para o serviço de credenciamento, a CONTRATADA deverá prover equipe mínima composta por 01 (um) técnico (para prestar o apoio necessário à operação dos equipamentos) e atendentes conforme itens 41, 42, 43 e 176 da Planilha Descritiva (Encarte 1), para processar o credenciamento no local do evento, devidamente uniformizados, que poderão ser remanejados para outras atividades do evento, a critério do CONTRATANTE.

XII) O sistema de credenciamento deverá fornecer relatórios, em versão impressa e em meio digital, contendo número de crachás emitidos por categoria e por oficina de trabalho.

XIII) O planejamento de todo o serviço de credenciamento, incluindo descrição de equipamentos, materiais, equipes e etapas de execução, deverão ser especificados em documento técnico, elaborado pela CONTRATADA e apresentado para aprovação da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017, em até 60 (sessenta) dias antes do evento.

XIV) Todo o pessoal, para a execução do serviço de credenciamento, também deverá estar contemplado na proposta, incluindo credenciadores e suporte técnico para o sistema.

XV) O sistema de credenciamento deverá seguir rigorosamente a descrição técnica constante no Encarte 1, Planilha Descritiva.
3.21.
SERVIÇO GRÁFICO, REPROGRAFIA E MATERIAL DE APOIO

3.21.1 A CONTRATADA ficará responsável pela criação e desenvolvimento, em sua totalidade, das artes gráficas, bem como a respectiva impressão do material de divulgação a ser produzido para o evento. 
3.21.2 A CONTRATADA se obriga a executar, acompanhar e gerenciar a produção gráfica de todo o material de apoio do CIBE BRAZIL 2017, de acordo com Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.21.3 A CONTRATADA deverá contratar agência de publicidade para produção de Spot de TV para divulgação do evento em TV aberta, com duração de 30 (trinta) segundos.
3.22. SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

3.22.1
A CONTRATADA deverá disponibilizar uma equipe de vigilantes composta por 06 (seis) profissionais no turno matutino, 06 (seis) no turno vespertino e 11 (onze) no turno noturno, em regime de 08 (oito) horas por cada turno. 
3.22.2 Os vigilantes estarão desarmados, trajando terno preto, devidamente identificados, inclusive com a inserção de Boton de Acrílico personalizado, com a logomarca do evento, a ser fornecido modelo pelo CONTRATANTE, devendo portar rádio comunicador e possuir experiência comprovada em eventos da magnitude do Congresso, para atuar em todas as áreas do evento durante todos os horários de realização do mesmo, e conforme detalhamento na Planilha Descritiva (Encarte 1).
I. A comprovação da experiência que trata este item será feita mediante apresentação ao Gestor do Contrato de Declaração da CONTRATADA ou de outra(s) empresa(s) a qual o profissional tenha executado eventos proporcionais ao CIBE Brazil 2017, em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do evento. 
3.22.3 Deverão ser alocados (02) dois vigilantes por turno para o Centro de Excelência para atuação e segurança dos competidores no mesmo.

3.22.4
O período de prestação do serviço de segurança será de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, das 08h00min do dia 12 até às 12h do dia 16 de setembro de 2017, acompanhando todas as etapas de organização do Congresso. Eventuais ocorrências fora da rotina deverão ser registradas em relatório a ser entregue à Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017.

3.22.5
A coordenação e todas as despesas relativas ao pessoal de segurança serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.23. LIMPEZA

3.23.1
A CONTRATADA deverá fornecer profissionais, devidamente uniformizados e equipados (os materiais necessários para realização da limpeza como pano de chão, desinfetantes, rodos, vassouras, pás, detergentes e produtos aromatizantes, entre outros serão fornecidos pela empresa CONTRATADA) para a manutenção e conservação da limpeza no local que será realizado o evento. 
3.23.2 No Centro de Excelência do Esporte deverá ser disponibilizado 04 (quatro) profissionais para atuarem durante o evento. 

3.23.3 Será fiscalizada a manutenção dos ambientes, principalmente banheiros, área de exposição, Congresso e Centro de Excelência do Esporte.
3.23.4
O período de prestação do serviço de limpeza será das 07h00min as 20h00min, entre os dias 12 a 16 de setembro de 2017, acompanhando todas as etapas de organização do Congresso, com as ressalvas descritas na Planilha Descritiva (Encarte 1), referentes ao número de profissionais estabelecidos em cada dia.

3.23.5
Deverá ser disponibilizado conjunto de lixeiras para coleta seletiva retangular com tampa báscula, fabricada em processo de reto moldagem sem solda ou emendas em polietileno aditivado contra ação de raios solares UV, nas cores azul, verde, vermelho e amarelo com identificações: papel, vidro, plástico e metal com estrutura em tubo de metalon, devidamente abastecidas com sacos plásticos reciclados, na cor preta com no mínimo 100 litros de capacidade.

3.23.6 Deverá ser disponibilizado 05 (cinco) containers para lixo de 5 m³ (conforme Planilha Descritiva Encarte 1), que serão utilizados entre os dias 11 a 16 de setembro de 2017, instalados em local que não seja visualizado pelo público, que ficará à disposição dos expositores, durante o evento.
3.23.7
Todas as despesas relativas ao pessoal de limpeza (como, por exemplo, transporte, alimentação, uniformes, material de limpeza, utensílios, etc.) serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA.
3.24. MATERIAL DE CONSUMO

3.24.1
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material (papel, canetas, lápis, grampeadores, furadores de papel, fita adesiva, etiquetas, tesouras, clips, bobinas para fax e demais materiais geralmente utilizados em escritórios) necessário ao funcionamento de todas as salas, durante o evento, inclusive o material necessário à montagem e reposição dos auditórios, salas e escritórios, incluindo material de higiene e limpeza. Todos estes materiais deverão ser entregues no dia 11 de setembro de 2017.

3.24.2
A CONTRATADA se obriga a fornecer os materiais de consumo conforme a Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.24.3
A CONTRATADA deverá fornecer todo o material necessário e compatível com os equipamentos de informática (colméia, cartuchos, tonner, etc.), responsabilizando-se pela ininterrupção de sua utilização.
3.25. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

3.25.1
A CONTRATADA deverá fornecer e custear almoço para 100 (cem) participantes/autoridades, no hotel em que estes estiverem hospedados, descrito no inciso II, do item 3.17.5 (Categoria II), nos dias 13 a 15 de setembro de 2017, obedecendo ao previsto na Planilha Descritiva (Encarte 1).
3.25.2
A CONTRATADA deverá fornecer almoço para 400 (quatrocentos) participantes, nos dias 11 a 13 de setembro de 2017, obedecendo ao previsto Planilha Descritiva (Encarte 1). O espaço para montagem da referida alimentação, será definido pelo CONTRATANTE nas imediações do local do evento.
3.25.3
A CONTRATADA deverá fornecer um coquetel estilo “brunch” e coquetel noturno às autoridades da abertura do Congresso, no dia 13 de setembro de 2017, às 10 horas e 20 horas respectivamente, obedecendo ao previsto Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.25.4
 Durante os dias do evento em cada sala dos grupos de trabalho, bem como nas demais salas que estiverem previstos esses serviços, além de pontos a serem definidos pelo CONTRATANTE, deverão ser disponibilizados água em garrafões e garrafas conforme Planilha Descritiva (Encarte 1), com bebedouros elétricos, e café com e sem açúcar em garrafas térmicas com copos descartáveis. Será fiscalizada pela organização do evento a quantidade de garrafões utilizados em cada sala dos grupos de trabalho, para que não ocorra a falta do fornecimento de água para os participantes.

3.25.5
Serviço de Café a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser servido à vontade durante todo o evento e atender os seguintes padrões e possuir os respectivos elementos:

I - Café torrado e moído, embalado à vácuo em pacotes de 500g; grãos de café tipo 2 a 6 na Classificação Oficial Brasileira, com ponto de torra variando entre 50 e 65 pontos de Disco Agtron; espécie 100% arábica, tipo superior ou acima, com nota maior que 6,5 na escala sensorial de qualidade do café (Programa de Qualidade do Café), aroma característico do produto. Sabor característico e equilibrado, livre de sabor fermentado, mofado ou de terra, ausência de grãos pretos, verdes e fermentados (PVA). Data de validade não inferior a 10 (dez) meses, devendo ter data de fabricação máxima de 15 (quinze) dias no momento da entrega do produto.

II – O café deverá ser preparado no local e servido imediatamente garantindo um produto fresco, acondicionado em garrafas térmicas na temperatura ideal para consumo. Servido a vontade durante todo o evento;

III – Açúcar cristal, branco de 1ª qualidade, acondicionado em embalagens individuais tipo stick packs, pronto para o uso, com todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e validade nos pacotes individuais;

IV – O café deverá possuir as características fisioquímicas e organolépticas que atendam ao padrão mínimo de qualidade estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, prazo de validade de 12 (doze) meses;

V – Adoçante dietético, tipo sacarina, em frascos de 100 ml;

VI – Colher para café plástica, descartável e transparente.

3.25.6 A CONTRATADA deverá fornecer 06 (seis) garçons, de ambos os sexos, devidamente uniformizados, em turno de 08 (oito) horas, com experiência no ramo, para atender aos pontos de serviço de água e café, sala VIP, LIGABOM e OBA, durante o período do evento.
I. A Comprovação da experiência se dará por meio de Declaração emitida pela CONTRATADA atestando a experiência do(a) profissional mencionado(a) neste item, a ser encaminhada ao Gestor do Contrato em até 45 (quarenta e cinco) dias antes da realização do evento. 

3.25.7 A CONTRATADA deverá fornecer café da manhã para 100 (cem) pessoas no Centro de Excelência, nos dias 13 a 16 de setembro de 2017, conforme especificações da Planilha Descritiva (Encarte 1).

3.26. LINHA TELEFÔNICA TEMPORÁRIA

3.26.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar 03 (três) linhas telefônicas móveis, durante os dias 13 a 15 de setembro de 2017, com o objetivo de atender as demandas do evento. As referidas linhas deverão ser instaladas no CAEX, e realizar ligações DDD - Discagem Direta a Distância, DDI - Discagem Direta Internacional e ligações para celulares. O pagamento da conta gerada pelo uso das linhas telefônicas ocorrerá por conta da CONTRATADA, conforme a comprovação do gasto neste período.
3.27. DOS SEGUROS

3.27.1 Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil – cobertura via apólice de seguro devidamente registrada na SUSEPE, com cobertura de danos para a Promoção de Eventos Artísticos em R$ 1.000.000,00 e para o Empregador em R$ 1.000.000,00, com Franquia de 10% dos prejuízos indenizáveis, com mínimo de R$ 2.000,00 por ocorrência de sinistro e por terceiro reclamante. A franquia não é aplicada a Danos Morais. A apólice não assegura Atos de Terrorismo conforme Circular PRESI- 007/2001 e exclui todo e qualquer Lucros Cessantes dos participantes e qualquer outra pessoa envolvida no evento.
3.28. DO LOCAL, PERÍODO DE EXECUÇÃO, DIAS E HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.28.1 A CONTRATADA deverá realizar a montagem, iniciando no dia 10 de setembro com finalização no dia 11 de setembro, e a manutenção dos stands entre os dias 11 de setembro de 2017 a 16 de setembro de setembro de 2017, bem como a entrega da estrutura do Congresso. No dia 11 de setembro de 2017, as estruturas que compõem a Feira de Exposição e Congresso deverão ser entregues, as 8h00min. A desmontagem deverá ser iniciada no dia 15 de setembro de 2017 às 18h00min, com data limite para entrega do local até o dia 16 de setembro de 2017, às 12h00min.

3.28.2 O evento ocorrerá conforme cronograma transcrito abaixo:

13 de setembro de 2017 (Quarta-feira)

I. Credenciamento.

II. Cerimônia de Abertura (Feira - período matutino e Congresso - período noturno).

III. Grupos de Trabalho.

IV. Feira.

V. Seminários

VI. Competições Técnico-Profissionais;

VII. Simpósios Satélites.

14 de setembro de 2017. (Quinta-Feira)

I. Grupos de Trabalho.

II. Feira.

III. Seminários

IV. Competições Técnico-Profissionais;

V. Simpósios Satélites.

15 de setembro de 2017 (Sexta-Feira)

I. Grupos de Trabalho.

II. Feira.

III. Seminários

IV. Competições Técnico-Profissionais;

V. Simpósios Satélites.
VI. Plenária Final.

3.29. DO GERENCIAMENTO DOS CONTRATOS DE COMERCIALIZAÇÃO DOS STANDS E COTAS DE PATROCÍNIO

3.29.1 A CONTRATADA será responsável pelo gerenciamento dos contratos após relação apresentada pela coordenação geral do evento, realizando todas as ações pertinentes a assinatura de contrato, emissão e notas fiscais, recolhimento de taxas e impostos, bem como o pagamento destes.

3.29.2 A CONTRATADA se obriga a comercializar tantos stands e cotas de patrocínio quanto forem necessárias para atingir, o percentual total de 100% (cem por cento) da arrecadação total prevista no Encarte 3.

3.29.3. Os valores arrecadados com a comercialização dos stands e cotas de patrocínios, devem ser integralmente recolhidos pela CONTRATADA, através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE, até a data limite de 09 de setembro de 2017.
3.29.4 A CONTRATADA deverá apresentar relatório acerca do andamento das comercializações, quinzenalmente e deverá apresentar planilha final de recolhimento de cada cota e estande vendidos, até a data de realização do evento.
3.29.5. Ficará a cargo da CONTRATADA a cobrança de possíveis expositores ou cotistas inadimplentes, que poderá subcontratar empresa especializada em cobranças extrajudiciais e judiciais.
3.30.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

3.30.1 A licitante vencedora deverá encaminhar, juntamente com os Documentos de Habilitação, em caráter obrigatório, os seguintes documentos para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional:

I. Atestado(s) de capacidade técnica ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo no mínimo, a identificação da pessoa jurídica (nome e CNPJ), telefone e cargo do responsável pela emissão do atestado, identificação da licitante, descrição clara dos serviços prestados com complexidade tecnológica e operacional, comprovando a organização, coordenação e execução de eventos de características semelhantes às do objeto deste certame, sendo:

a) No mínimo 01 (um) evento para público igual ou superior a 05 (cinco) mil pessoas ̸ cada evento;

b) Com tradução simultânea de no mínimo 02 (dois) idiomas estrangeiros.
II. Declaração indicando:
a) no mínimo, 01 (um) Responsável Técnico, engenheiro ou arquiteto, devidamente registrado e habilitado no conselho profissional competente (CREA ou CAU), acompanhada da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de registro de pessoa física na citada entidade profissional, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação. Devendo ficar comprovado também, o vínculo entre a CONTRATADA e o citado responsável técnico, mediante apresentação cópia autenticada de contrato social, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços.
b) Nome e número de registro no CRA do administrador da CONTRATADA que será responsável técnico pelos serviços de gestão referentes ao objeto de que trata o presente edital.
III. Documento comprobatório de certificação junto ao Ministério do Turismo – CADASTUR, com cadastro na modalidade prestador de serviços de organização de eventos (regido pela Lei Geral do Turismo – Lei n.11.771/2008, pelo Decreto n. 7.381/2010 e pela Portaria n. 130, de 28 de julho de 2011 do Ministério do Turismo).
IV. Declaração, sob as penas da lei, de que será exigido dos fornecedores de alimentos e congêneres, atendimento integral às exigências da Vigilância Sanitária, isentando o CBMGO de qualquer responsabilidade neste aspecto.
3.30.2. A licitante vencedora deverá produzir o Atestado de Visita Técnica (modelo constante do Encarte 4) e encaminhá-lo ao DECOL/ CBMGO até o último dia válido para recebimento da Proposta Comercial e dos Documentos de Habilitação para o referido certame.
3.30.3. O profissional indicado na alínea a do inciso II do item 3.30.1 deverá reportar-se, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as providências pertinentes visando corrigir todas as falhas detectadas na execução dos serviços. 

3.31. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.31.1
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a publicação do extrato do Contrato no DOE, Projeto contemplando, no que couber, os seguintes itens:

I) Projeto do stand ou estrutura deve contemplar a projeção arquitetônica do espaço, incluindo planta baixa e perspectivas, bem como a ordem de serviço com o descritivo de todos os itens necessários para a execução do Congresso.

II)
Locação de estruturas, mobiliários e complementos necessários para montagem, manutenção e desmontagem dos espaços destinados à Feira e ao Congresso, compreendendo a criação de layout, contratação de serviços e fornecimento de apoio logístico para stands ou estruturas.

III)
Organização, execução e acompanhamento da montagem, manutenção e desmontagem dos espaços destinados ao Congresso e Feira de Exposição.

IV)
Contratação de serviços terceirizados, quando necessário, de acordo com os itens levantados para montagem, manutenção e desmontagem do stand ou estrutura.

3.31.2
Todas as despesas decorrentes da contratação de profissionais, tais como salários, encargos, uniformes, transporte, alimentação e outros benefícios sociais, deverão estar computados nos preços cobrados na planilha, bem como alvarás junto aos órgãos competentes para realização do evento (ECAD – valor médio descrito na Planilha Descritiva, CERCON, Vigilância Sanitária, entre outros que se fizerem necessário);

3.31.3
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os funcionários da empresa CONTRATADA com o CBMGO, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.31.4
A empresa CONTRATADA deverá manter técnicos capacitados a prestar o adequado suporte a toda infraestrutura do evento;

3.31.5. Providenciar a substituição de equipamentos defeituosos ou que não estejam atendendo satisfatoriamente às demandas do serviço ou dos organizadores. A substituição deverá ser efetuada nos seguintes prazos máximos:

I. Equipamentos nas fases Pré e Pós-evento: até 3 (três) horas;

II. Equipamentos de apoio durante o evento: até 1 (uma) hora.

3.31.6. De igual forma, providenciar a substituição de profissionais que não estejam correspondendo às necessidades da Coordenação Geral do CIBE BRAZIL 2017. Os prazos de substituição deverão ser os seguintes:

I. Pessoal de apoio: até 04 (quatro) horas;

II. Profissionais em cargo de chefia e coordenação de área: até 12 (doze) horas.

3.31.7
A inadimplência de expositores ou cotistas de patrocínio deverá ser cobrada pela CONTRATADA ou empresa especializada.
3.32.
DAS PENALIDADES

3.32.1 Será permitida à Administração a aplicação das infrações e sanções administrativas previstas no art. 81 da Lei Federal n. 8.666/93 e nos artigos 77 a 83, da Lei Estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

3.32.2 Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados, poderão ser aplicadas, a critério da autoridade competente, as seguintes penalidades:

I. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas nesse Edital e das demais cominações legais;

II. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará à CONTRATADA, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, nos moldes abaixo:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

III. Advertência;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

a)  As sanções de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderão ser também aplicadas àqueles que:

i. Retardarem a execução do pregão;

ii. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

iii. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei;

VI. As sanções previstas nos incisos “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso “II” deste item. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA direito ao contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1. DO CONTRATANTE
4.1.1. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

4.1.2. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes.

4.1.3. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal.

4.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei n. 8666/93.

4.2. DA CONTRATADA
4.2.1. Cumprir todas as exigências mínimas do Edital.

4.2.2. Arcar com todas as despesas que incidam ou venham a incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado, e ainda aquelas relativas aos tributos fiscais, trabalhistas e sociais.

4.2.3. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação.

4.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte cinco) por cento do valor inicial atualizado do Contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.

4.2.5. Executar o objeto conforme item 3, a partir da vigência  do Contrato.

4.2.6. Disponibilizar assistência técnica autorizada para atender prontamente qualquer exigência de reparos apresentados, além de solucionar qualquer tipo de problema ou intercorrência relacionada à estrutura geral do evento. Em caso de necessidade de atendimento fora do horário comercial, a CONTRATADA deverá disponibilizar um funcionário responsável e seus respectivos contatos.

4.2.7. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento ou por erro relativo à execução. 

4.2.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erro na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesa para o CONTRATANTE;

4.2.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

4.2.10. Prestar quaisquer informações ao CONTRATANTE, quando solicitada.

4.2.11. Garantir que todas as despesas inerentes à realização de serviços serão inteiramente de sua responsabilidade, tais como: reparos ou substituições.

5. DA GARANTIA

5.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia na contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, nos termos da Lei n. 8.666/93.

5.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Para a montagem das estruturas a CONTRATADA deverá entrar em contato com o Cel. QOC Dewislon Adelino MATEUS, coordenador do CIBE BRAZIL 2017 – Goiás, através dos telefones (62) 99927-4569 ou (62) 98116-1588, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato no DOE, a fim de ajustar detalhes a respeito da montagem das estruturas e realização do evento.

6.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais, respondendo cada uma pelas cláusulas de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. O recebimento por parte do CONTRATANTE observará o estabelecido abaixo:

6.3.1. Recebimento provisório: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

6.3.2. Recebimento definitivo: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

6.4. O CONTRATANTE emitirá o documento de aceite somente após o recebimento definitivo e restar constatado ter a CONTRATADA cumprido suas obrigações e estar o objeto em condições de recebimento. 

6.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo dos serviços.
6.6. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CBMGO, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

6.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

6.8. O CBMGO rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato.

6.9. Em caso de subcontratação parcial do objeto deste instrumento, a associação da CONTRATADA a outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, deverá ter autorização expressa do CONTRATANTE.
6.10. A subcontratação deverá respeitar o limite percentual máximo de até 50% (cinqüenta por cento) relativo aos serviços objeto deste Instrumento, sendo vedada a subcontratação total. Devendo a CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias antes do evento:

I. Solicitar e obter autorização expressa do CONTRATANTE para a subcontratação;

II. Apresentar ao Gestor do Contrato Atestado de Capacidade Técnica da subcontratada que comprove sua experiência em eventos da magnitude do CIBE BRAZIL 2017. 
6.11. Caso a estrutura ou os componentes que compõe o objeto deste Termo de Referência apresente defeitos na montagem, ou quaisquer defeitos que impossibilite seu uso, o mesmo deverá ser substituído, em conformidade com o item 3.31.5 deste instrumento.

7. DO PAGAMENTO

7.1
O pagamento referente à prestação de serviços deste Termo de Referência será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação das notas fiscais/ faturas, por intermédio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente em Instituição Bancária CONTRATADA para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei Estadual n. 18.364 de 10 de janeiro de 2014.

7.2
O pagamento somente será efetuado após a conferência, pelo CONTRATANTE, das notas fiscais/ faturas dos serviços prestados, nos moldes deste Termo de Referência, bem como a documentação que comprove, na forma da lei, a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

7.3
Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade, podendo ocorrer compensações a critério do CONTRATANTE.

7.4
As notas fiscais/ faturas dos serviços prestados deverão ser entregues para o Gestor do Contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do término da prestação do serviço contratado.

7.5
As notas fiscais/faturas deverão conter o nome, CNPJ, endereço, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto contratado, número da Nota de Empenho além das devidas conferências e atestados por parte do CONTRATANTE.

7.6
Juntamente com as notas fiscais / faturas serão entregues a relação das ordens de serviço, o relatório dos serviços entregues e suas quantidades, relatório de possíveis ocorrências durante a prestação do serviço, o Layout aprovado pelo CONTRATANTE e o relatório de comercialização de stands e cotas de patrocínio, acompanhado da respectiva planilha de arrecadação e comprovante de recolhimento dos valores arrecadados ao FUNEBOM.

7.7 Somente serão atestados e pagos os serviços recebidos pelo CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA pleitear o recebimento de serviços não constantes deste Termo de Referência e/ou não autorizados.

7.8 Em caso de recusa do CONTRATANTE em atestar a conformidade dos serviços, a mesma deverá comunicar a CONTRATADA que poderá apresentar novos documentos que comprovem a adequada prestação dos serviços, solicitando assim a reconsideração do CONTRATANTE. 
8. ANEXOS

8.1. Encarte 1 – Planilha Descritiva 
8.2. Encarte 2 – Layout sugerido para montagem do evento
8.3. Encarte 3 – Comercialização estandes e cotas de patrocínio
8.4. Encarte 4 – Modelo de Atestado de Visita Técnica
9. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Este Termo foi elaborado pelos 2° Ten QOC 02.543 Sanjay Narendrakumar Babulal e 2º Ten. QOC 03.670 Vicente Carvelo Júnior, dúvidas deverão ser tratadas pelos telefones (62) 3201-2183 e (62) 98412-1237 e (62) 99971-8097.
Goiânia, 24 de abril de 2017.
Sanjay Narendrakumar Babulal – 2° Ten. QOC BM

Assessor do DEIN
Vicente Carvelo Júnior – 2º Ten. QOC BM

Assessor do DEIN

ENCARTE 1

PLANILHA DESCRITIVA

	DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de organização de eventos e comercialização de stands com vistas à realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências – CIBE BRAZIL 2017, de modo a atender às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, nos termos e condições constantes no presente Termo de Referência.

	CONGRESSO INTERNACIONAL DE BOMBEIROS E EMERGÊNCIAS – CIBE BRAZIL 2017

	3.3.90.39.05 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS.

	1. ESTRUTURA FÍSICA DO EVENTO

	Stand Padrão e Stands Cotas de Patrocínio

	A empresa CONTRATADA deverá entregar os stands prontos, com as seguintes descrições (padrão - a cada 09 m2):

	• 01 (uma) tomada tripolar (2P+ T) 220 V;

	• Iluminação com arandelas articuláveis, acopladas com lâmpadas de 60w; distribuídas a cada 3m² de montagem;

	• 03 (três) paredes divisórias em painéis TS dupla-face branco brilhante, com altura de 2,20 m;

	• 01(uma) mesa redonda, com tampo de vidro, sem danificação e com 04 (quatro) cadeiras;

	• Forração do piso em carpete, com 04 mm, na cor vermelha.

	• Testeira de identificação na parte superior frontal do stand com altura de 0,48 m, com nome recortado e adesivo vinil em letra Arial na cor preta e um ponto de energia.

	Os stands serão ocupados pelos expositores da seguinte forma:

	ITEM
	OBJETO
	Unid.
	QTD. TOTAL
	 Valor Médio Unitário 
	 Valor Médio Total 

	
	
	
	
	 (R$) 
	 (R$) 

	1, CONTRATAÇÃO DE EVENTO

	1
	Estande 3,0x3,0m
	Unid.
	30
	920,76 
	27.622,80 

	2
	Estande 3,0x3,0m institucional
	Unid.
	8
	872,28 
	6.978,21 

	3
	Estande 4,0X3,0m
	Unid.
	8
	1.304,34 
	 10.434,69 

	4
	Estande 5,0X4,0m
	Unid.
	3
	1.575,35 
	4.726,05 

	5
	Estande 4,0x4,0m
	Unid.
	18
	  971,87 
	17.493,72 

	6
	Estande 6,0x3,0m
	Unid.
	7
	1.534,00 
	10.737,98 

	7
	Estande 6,0X4,0m 
	Unid.
	1
	1.798,40 
	1.798,40 

	8
	Estande 8,0X4,0m 
	Unid.
	2
	2.327,10 
	4.654,19 

	9
	Estande 7,0X8,0m 
	Unid.
	1
	2.810,31 
	 2.810,31 

	10
	Estande 8,0X8,0m
	Unid.
	4
	3.519,08 
	 14.076,33 

	11
	Cota Unique 8,0x8,0m
	Unid.
	1
	3.836,65 
	 3.836,65 

	12
	Cota Royal 10,0x5,0m
	Unid.
	2
	 3.837,08 
	 7.674,17 

	13
	Cota Gold 10,0x4,0m
	Unid.
	5
	 3.564,56 
	 17.822,80 

	14
	Cota Platinum 6,0x6,0m
	Unid.
	1
	 3.998,03 
	3.998,03 

	15
	Cota Standard II 6,0x4,0m
	Unid.
	6
	3.181,81 
	 19.090,86 

	16
	Cota Standard I 5,0x4,0m
	Unid.
	6
	1.573,87 
	9.443,22 

	17
	Cota Standard III 6,0x3,0m
	Unid.
	6
	 1.575,06 
	 9.450,34 

	18
	Estandes Livreiros 2x2m
	Unid.
	4
	 835,89 
	 3.343,57 

	19
	Simpósios/OBA/LIGABOM 240 M²
	Unid.
	4
	 17.146,58 
	68.586,31 

	20
	Imprensa 5,0x4,0m
	Unid.
	1
	 1.488,93 
	 1.488,93 

	21
	Informações 2,0x2,0m
	Unid.
	1
	 6.471,64 
	6.471,64 

	22
	Credenciamento 16,5,0x3,0 m
	Unid.
	1
	 9.733,88 
	9.733,88 

	23
	Palco 6,0x4,0m
	Unid.
	1
	 5.298,39 
	 5.298,39 

	24
	CAEX 6,0x3,0m
	Unid.
	1
	 2.694,00 
	2.694,00 

	25
	Apoio 3,0x4,0m
	Unid.
	1
	 1.886,24 
	1.886,24 

	26
	Sala NEGÓCIOS 6,0X5.0m
	Unid.
	1
	 2.619,49 
	2.619,49 

	27
	PRAÇA LOUNGE 9,0x8,0m
	Unid.
	1
	1.405,44 
	 1.405,44 

	28
	WORKSHOP 22,0x6,0m
	Unid.
	1
	11.300,36 
	11.300,36 

	29
	Guarda Volumes 7,0x3,0M
	Unid.
	1
	 13.131,07 
	 13.131,07 

	30
	WORKSHOP 22,0x7,0m
	Unid.
	1
	11.546,10 
	11.546,10 

	2. TRANSMISSÃO DE DADOS - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NA ÁREA

	31
	Rede WAN/LAN Padrão Gigabit Ethernet, Versão De Alta Velocidade Com Equipamentos Modem, Swicht e Roteadores. Com Link de dados dedicado Full-Duplex 250 Mbps Com Garantia De Banda e Link Redundante. Com gerenciador de rede e controle banda. Com plantão técnico permanente. 
	Unid.
	1
	33.927,20 
	 33.927,20 

	32
	Sistema On-Line Para Pré-Inscrições WEB, contendo os seguintes módulos: Inscrição de Congressistas nos idiomas INGLES, ESPANHOL e PORTUGUES, com confirmação automática de registro, com código de barras, Inscrição de Trabalhos científicos, Inscrições em atividades paralelas, Inscrição de Expositores com preenchimento on-line de formulários.
	Unid.
	1
	9.907,00 
	 9.907,00 

	33
	Sistema Off-Line Para Inscrições Locais, com emissão de código de barras.
	Unid.
	1
	 12.204,04 
	 12.204,04 

	34
	Sistema On-Line Para Emissão de Certificados PDF.
	Unid.
	1
	 2.515,44 
	2.515,44 

	35
	Servidor: Processador: Intel Xeon E3-1230V2 3.3GHz/4-core/8MB/69W, HT 

Qtde de Processador Suportado: 1

Memória Padrão: 8 GB 

Baias de Discos Ocupadas: 1

Disco Máximo: Suporta até 4HD´s padrão LFF - SATA NHP 

Disco Rígido Padrão: 1 TB 

Interface de Disco: SATA 

Controladora: HP SmartArray B120i SATA (RAID 0,1, 10)

Mídia Óptica: CD-RW/DVD-RW 

Placa de Rede (Mbps): Dual Gigabit integrada 

Porta Paralela: Não 

Porta USB: 10

Slots: 1 PCIe 3.0 x16; 1 PCIe 3.0 x8;  1 PCIe 2.0 x8 e 1 PCIe 2.0 x4
	Unid.
	1
	1.394,60 
	 1.394,60 

	36
	Computadores. Sendo: 15 para a secretaria, 2 para o CAEX, 2 para imprensa, 4 para salas de palestras, 1 para sala de negociação, 3 para as salas de coordenação, 1 para sala VIP, 2 pra SCI, 3 pra a OBA, 3 para a LIGABOM e 4 para reserva técnica.
	Unid.
	40
	522,16 
	20.886,27 

	37
	Impressoras Térmicas (Com RIBON E Etiqueta)
	Unid.
	10
	337,37 
	 3.373,70 

	38
	Impressoras Laser (Com TONNER), sendo: 1 para secretaria, 1 para salas de palestras, 1 para CAEX, 1 para imprensa, 1 para sala de negociação, 2 para salas de coordenações, 2 para OBA, 2 para LIGABOM e 1 para SCI e 01 de reserva técnica
	Unid.
	13
	243,38 
	 3.163,90 

	39
	Rede Lógica cabeada LAN padrão Gigabit Ethernet interligando todos os Ambientes Internos.
	Unid.
	1
	 4.507,99 
	4.507,99 

	40
	Rede Wireless com gerenciamento e controle de banda, com roteadores padrão AC para 400 conexões, sendo: 300 conexões simultâneas (Expositores) e 100 Conexões Simultâneas para a LIGABOM, OBA.
	Unid.
	1
	20.186,87 
	 20.186,87 

	41
	Atendentes dispostas no Credenciamento para o dia 13/09/2017. Sendo: 1 (uma) Trilíngue (Português, Espanhol e Inglês) + 5 (cinco) Bilíngues (Português, Espanhol ou Inglês) + 12 (doze) monolíngues (português) Das 7h as 19h
	Unid.
	18
	 921,13 
	 16.580,28 

	42
	Atendentes dispostas no Credenciamento para o dia 14/09/2017. Sendo: 1 (uma) Trilíngue (Português, Espanhol e Inglês) + 2 (duas)  Bilíngues (Português, Espanhol ou Inglês) + 8 (oito) monolíngues (português) Das 7h as 19h
	Unid.
	11
	831,79 
	9.149,73 

	43
	Atendentes dispostas no Credenciamento para o dia 15/09/2017. Sendo: 1 (uma) Trilíngue (Português, Espanhol e Inglês) + 5 (cinco) monolíngues (português). Das 7h às 17h.
	Unid.
	6
	 826,46 
	4.958,76 

	44
	Plataforma Digital (Framework) para produção de APP (Aplicativo Mobile), compatível com IOS, ANDROID e WINDOWS PHONE, para criação de uma rede social privada para o evento CIBE BRAZIL 2017. A plataforma necessita das seguintes funções: Conexões com comunidades privadas, Mensagens, Compartilhar atualizações e ideias posts curtos, Publicação de fotos e Fluxo de atividades, Pesquisas e feedback instantâneos, Mensagens privadas, Centro de Notificação,  Introdução de dados automaticamente  e manualmente, Usar modelos .xlsx para carregar conteúdo,  Adicionar dados usando  API, Planejador de eventos, e Medidor desempenho.
	Unid.
	1
	4.030,00 
	4.030,00 

	3. INFRAESTRUTURA DO ESPAÇO

	45
	Aparelhos de refrigeração do tipo Cooler Evaporativo - Sistema de ventilação, vazão mínima de ar de 18.000 m3 ̸ h, com sistema de aspersão de neblina, 220 V, ruído máximo de 80Db com instalação elétrica e ponto hidráulico. Serão 50 equipamentos instalados e prontos para o uso, durante 5 dias, no período de 11 a 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	50
	1.489,13 
	 74.456,50 

	46
	Fornecimento de energia elétrica, advinda de 04 grupos geradores já instalados permanentemente no local do evento, silenciado, de 550KVA’s com tanque de capacidade de 1.300L com bacia de contenção, combustível diesel F-500, dimensões de 5mx1,20m, disjuntor automatizado na saída e 01 (um) controlador com capacidade de paralelismo; sendo de responsabilidade da CONTRATADA o combustível e o empenho de (01) um Técnico Operador para montagem da infraestrutura de cabeamento, conexões, e quadros de distribuição de energia que servirão os transformadores com a respectiva distribuição de energia, no local do evento, inclusive locando a partir deste grupo gerador, os pontos de energia necessários às áreas externas, exemplo Praça de Alimentação. Serão utilizados durante 6 dias, de 11 a 16 de setembro de 2017. 
	Unid.
	01
	36.325,58 
	 36.325,58 

	47
	Protetores de Cabos - 3 Canais Borracha –Peso de 19 Kg, carga admissível – 18 T Total e 9 T por eixo- Material de Borracha ou PVC.
	Unid.
	10
	 259,93 
	 2.599,30 

	48
	Metro de espumas para tratamento acústico, do tipo (wave, casca de ovo, caixa de ovo ou antichama) de forma, que o material empregado, seja resistente às chamas, de acordo com as normas da ABNT.
	Unid.
	1500
	 4,33 
	 6.495,00 

	49
	30 metros de arquibancada de 8 degraus iniciando à 1,40m do solo, com cobertura piramidal 6mx6m, com acabamento em elanca light, em cor a ser definida pelo CONTRATANTE, com 2 escadas de acesso e 1 rampa adaptada para PNE.
	Unid.
	01
	 15.770,52 
	15.770,52 

	4. LOCAÇÃO DO ESPAÇO

	50
	Água usada no evento – estimado.
	Unid.
	01
	 680,59 
	680,59 

	51
	Energia elétrica usada no evento – Consumo KVA – estimado.
	Unid.
	01
	 3.495,07 
	3.495,07 

	52
	Reparação da massa asfáltica do espaço, em caso de danificação.
	Unid.
	01
	450,39 
	450,39 

	5. DESPESAS FISCAIS E ADMINISTRATIVAS

	53
	ECAD.
	Unid.
	01
	2.515,66 
	2.515,66 

	54
	Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil – R$ 100.000,00 (cem mil) para acidentes pessoais e de R$ 200.000,00 (duzentos mil) para invalidez e morte, durante as atividades.
	Unid.
	01
	2.847,49 
	2.847,49 

	6. ÁGUA

	55
	Água mineral de 20L
	Unid.
	900
	10,29 
	 9.261,00 

	56
	Água mineral com gás – garrafa de 300 ml, distribuída gelada e a critério e conveniência da comissão organizadora.
	Unid.
	1.000
	 1,57 
	1.566,67 

	57
	Água mineral sem gás – garrafa de 300 ml, distribuída gelada e a critério e conveniência da comissão organizadora.
	Unid.
	1.500
	 1,59 
	 2.390,00 

	58
	Bebedouros e copos – fornecimento e instalação de bebedouros elétricos para garrafões de 20L (substituídos ao seu término), tipo torre, com fornecimento de água natural e gelada, contendo suporte para copos descartáveis e recipiente para descarte destes, distribuídos a critério e conveniência do CONTRANTANTE. Serão utilizados durante 3 (três) dias, de 13 a 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	20
	304,07 
	6.081,33 

	7. ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E SERVIÇOS

	7.1. Coquetel do tipo Brunch – 13 de setembro de 2017 – servido às 10:00 para 150 pessoas.

	59
	Mini sanduíche de pão integral: presunto, salame, queijo.

Mini pães de leite: temperados (ervas, calabresa, azeitonas).

Mini croissants: queijo, presunto ou sem recheio.

Mini pão de queijo.

Biscoitos salgados: gergelim ou parmesão

Mini pizzas de bacon, presunto, frango, calabresa.

Mini pastéis de forno: calabresa, frango, carne

Mini quiche: 4 queijos, alho poró e bacon.

Muffin de queijo gorgonzola.

Mini sanduíche de pão de miga: olímpicos, presunto e queijo

Patês: frango, atum.
DOCES: Bolos: laranja, limão e cenoura com chocolate.

Mini croissants de goiabada
BEBIDAS: Sucos naturais: laranja, abacaxi e uva; Café; Leite; Chá.
Equipe: Toda a equipe necessária para o atendimento, incluindo garçons, meitres, copeiras, chefes, gerente, camareiro, cozinheira etc. 

Considerar os garçons na proporção de 01 (um) garçom para no máximo 25 convidados. 

Material: Todo o material necessário para o bom andamento do serviço. Guardanapos, copos plásticos descartáveis cristal liso de 300 ml, mesas de suporte, carrinhos, forros de mesa, bandejas e etc.
	Unid.
	150
	40,11 
	 6.017,00 

	7.2. Coquetel Noturno – 13 de setembro de 2017 – servido às 20:00 para 200 pessoas.

	60
	Mini sanduíche de pão integral: presunto, salame, queijo; canapés frios variados, mousse de gorgonzola, bolinho de bacalhau, folhados de bacon com ameixa, mini-quiche de espinafre, trouxinhas de palmito, torteletes com creme de bacalhau, croquetes de frango com catupiry, isca de peixe com molho tártaro, mini rocambole de presunto, trouxinha de palmito (sugestão).

BEBIDAS: Sucos de frutas (02 tipos), refrigerante normal e diet (02 tipos), água. 

Equipe: Toda a equipe necessária para o atendimento, incluindo garçons, maitres, copeiras, chefes, gerente, camareiro, cozinheira etc. 
Considerar os garçons na proporção de 01 (um) garçom para no máximo 25 convidados.
Material: Todo o material necessário para o bom andamento do serviço. Guardanapos, copos plásticos descartáveis cristal liso de 300 ml, mesas de suporte, carrinhos, forros de mesa, bandejas e etc.
	Unid.
	200
	46,35 
	9.269,33 

	7.3. Serviço de café – os produtos deverão estar prontos para o uso, acondicionados em garrafas térmicas identificadas, café com e sem açúcar e em temperatura ideal para o consumo livre para 3500 (Três mil e quinhentas) pessoas.

	61
	Pontos de serviço de café com todos os elementos de suporte (bandejas, copos descartáveis, açúcar, adoçante, mexedores e colheres), com água, sucos de frutas em embalagem tipo Tetrapak, refrigerantes, distribuídos em locais a serem definidos no evento, durante 03 (três) dias, e contendo no mínimo 04 (quatro) garrafas de café. Em cada ponto de serviço deverá ter serviço ininterrupto durante os 03 (três) dias, no horário de funcionamento do evento, com o devido suporte de manutenção e reposição de produtos em tempo hábil (equipe cotada no lote de recursos humanos).
	Unid.
	10
	 611,79 
	6.117,87 

	7.4. Almoço à la carte para 100 (cem) pessoas - Autoridades, nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, em hotel 4 estrelas (Categoria II deste edital) destinado à hospedagem dos participantes/autoridades, à distância não superior à 15 km (Cardápio mínimo sugerido, podendo ser definido outro em acordo com o CONTRATANTE)

	62
	1. Arroz à Grega Cenoura, Vagem, Pimentão Amarelo, Verde e Vermelho, Passas Brancas e Pretas, Mussarela, Presunto Suíno, Castanha de Caju, Azeitonas Verdes, Cebola e Pimenta do Reino.
2. Arroz branco: tradicional alho e óleo.
3. Feijão tropeiro, contendo feijão carioquinha cozido, torresmo, couve desfiada, bacon, linguicinha, carne seca desfiada e temperos.
4. Tutu de Feijão: Feijão, Farinha, Linguiça Calabresa, Ovos.
5. Filé Mignon Oriental, Cebolinha, Cenoura, Pimentão Vermelho, Óleo, Clara de Ovo, Catchup, Shoyu, Açúcar Mascavo e Pimenta Calabresa.
6. Filé ao Molho de Tomate Seco com Alcaparras, Alho, Tomate Seco, Manjericão, Cebolinha Verde, Azeite de Oliva, Caldo de Carne, Alcaparras, Cream Cheese e Pimenta do Reino.
7. Estrogonofe de Frango – Manteiga de Leite, Leite, Cebola, Pimenta do Reino, Champignon, Farinha de Trigo, Ketchup, Mostarda, Creme de Leite, Molho Inglês, Milho e Palmito. 
8. Fricassé de Frango. Manteiga de Leite, Cebola, Molho de Tomate, Milho, Palmito, Creme de Leite, Alho e Pimenta do Reino.                              
9. Badejo ao Molho de Ervas e Limão, Pimenta Calabresa, Óleo, Farinha de Trigo, Ervas Finas, Azeite, Alcaparras, Iogurte, Leite e Mostarda.
10. Salada Crua: Acelga, Alface Americana, Alface Crespa, Rúcula, Presunto, Mussarela, Brócolis, Morango, Coco, Melão, Manga, Abacaxi, Tomate Cereja, Cebolinha, Pimentão Verde, Vermelho e Amarelo. 
11. Salada Francesa: Chicória, Alface Crespa, Alface Manteiga, Cebolinha, Palmito, Azeitona, Uva Passa Preta e Uva Passa Branca. 

12. Molho Italiano (Azeite, Alho, Vinagre, Limão, Pimenta do Reino, Orégano, Cebolinha e Mostarda). Molho Francês (Maionese, Leite, Vinagre, Pimenta do Reino, Alho e Açúcar). Molho de Iogurte (Maionese, Iogurte, Alho, Cebola, Salsa, Pimenta do Reino e Cenoura). Molho Caseiro (Azeite, Vinagre, Mostarda, Molho Inglês, Ketchup, Cebola e Pimenta do Reino). Molho Verde (Alho, Cebolinha, Salsa, Cebola, Vinagre, Azeite, Pimenta do Reino e Pimenta de Cheiro). 

13. Rondelli ao molho sugo. Bacon, Cebola, Presunto, Espinafre, Mussarela, Parmesão, Pimenta do Reino, Noz Moscada e Gorgonzola.
14. Canelone Quatro Queijos Mussarela, Prato, Cheddar, Ricota, Alho, Creme de Leite, Leite, Azeite, Manteiga e Pimenta do Reino. 
15. Refrigerante cola, guaraná e laranja todos de primeira linha servidos a temperatura ideal para consumo (0°C a -3°C – abaixo de zero) do tipo normal e light. Consumo médio de 600 ml por pessoa. 

16. Sucos naturais concentrados, em embalagem tetra, de 1 litro, com prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e de acordo com o estabelecido. Produtos que tiverem cerca de 50% de polpa com sabores variados servidos em temperatura ideal para consumo (0°C a -3°C – abaixo de zero). Consumo médio de 600 ml por pessoa.
SOMENTE 02 TIPOS DE SOBREMESAS:
1. Merengue de Morango: Morango, Chantili e Suspiro.

2. Mousse de Maracujá: Maracujá, Creme de Leite e Leite Condensado.
3. Mousse de Morango: Morango, Creme de Leite e Leite Condensado.
4. Caldas: Banana Flambada, Morango, Chocolate, Frutas Vermelhas, Hortelã e Ameixa.
5. Sorvetes: Chocolate, Coco, Morango, Menta, Baunilha e Abacaxi.
DO SERVIÇO: Será servido almoço para 100 pessoas nos dias 11 a13 de setembro de 2017, com taças de vidro, pratos de porcelana, talheres em aço inox, rechauds, aparadores de Buffet, com todo o material necessário para o bom andamento dos serviços de servir a refeição no hotel, com os garçons e estrutura.
	Unid.
	300
	75,02 
	22.507,00 

	7.5. Almoço self-service - 3 dias consecutivos para 400 (quatrocentos) participantes por dia, servido em local a ser a ser definido nas imediações do Centro de Convenções da PUC/GO, nos dias 13,14 e 15 de setembro de 2017. 

	63
	Serviço de buffet servido pronto para consumos de acordo com uma opção dos tipos (um de cada tipo, quando houver 2 tipos), variando os itens entre os dias de serviços prestados: 
Tipo 1. Feijão tropeiro, contendo feijão carioquinha cozido, torresmo, couve desfiada, bacon, linguicinha, carne seca desfiada e temperos. 
Tipo 2. Tutu de Feijão: Feijão, Farinha, Lingüiça, Calabresa, Ovos.
Tipo1.  Arroz à Grega: Cenoura, Vagem, Pimentão Amarelo, Verde e Vermelho, Passas Brancas e Pretas, Mussarela, Presunto Suíno, Castanha de Caju, Azeitonas Verdes, Cebola e Pimenta do Reino. 
Tipo 2. Arroz branco: tradicional alho e óleo, Somente 01. 
Tipo 1. Filé Mignon Oriental: Cebolinha, Cenoura, Pimentão Vermelho, Óleo, Clara de Ovo, Catchup, Shoyu, Açúcar Mascavo e Pimenta Calabresa, Somente 01. 
Tipo 2. Estrogonofe de Frango: Manteiga de Leite, Leite, Cebola, Pimenta do Reino, Champignon, Farinha de Trigo, Ketchup, Mostarda, Creme de Leite, Molho Inglês, Milho e Palmito.   
1. Salada Crua: Alface Americana, Alface Crespa, Rúcula, Presunto, Mussarela, Brócolis, Morango, Coco, Melão, Manga, Abacaxi, Tomate Cereja, Cebolinha, Pimentão Verde, Vermelho e Amarelo.
Tipo 1. Rondelli ao molho sugo: Bacon, Cebola, Presunto, Espinafre, Mussarela, Parmesão, Pimenta do Reino, Noz Moscada e Gorgonzola.
Sucos naturais concentrados, em embalagem tetra, de 1 litro, com prazo de validade de, no mínimo, 6 meses e de acordo com o estabelecido, com sabores variados servidos em temperatura ideal para consumo (0°C a 3°C abaixo de zero).
Sorvetes de creme com cobertura de para sorvetes, sabores variados.
Será servido almoço para 400 pessoas nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017, a ser servido em local definido pelo CONTRATANTE, com taças de vidro, pratos de porcelana, talheres de aço inox, 10 (dez) aparadores de Buffet, mesas redondas com 10 lugares ou PRANCHÃO COM NO MINIMO 20 LUGARES, 400 cadeiras de plásticos PVC branco e todo o material necessário para o bom andamento do serviço.
Equipe qualificada com: Maitre, garçons, copeiro, cozinheira, coordenadores de eventos e outros. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar todo o material necessário para o preparo e a distribuição rápida, segura, e higiênica dos alimentos prontos para serem servidos, tais como: vasilhames adequados, travessas, chapas, bandejas de garçons forradas, fogareiros, isopor, guardanapos, tina, fogão, forno, copos de vidro e descartáveis, gelo, freezer, entre outros necessários.
	Unid.
	1.200
	55,04 
	66.048,00 

	7.6. Café da Manhã para 100 pessoas servido no Centro de Excelência do Esporte nos dias 13, 14, 15 e 16 de setembro de 2017. 

	64
	Serviço de buffet servido pronto para consumo contendo café, leite, açúcar, pão, manteiga, mortadela, 1 tipo de suco e 1 tipo de fruta.
	Unid.
	400
	6,14 
	2.456,00 

	8. CENOGRAFIA

	65
	Kit de bandeiras dos Estados brasileiros, bandeiras de mesa com pedestal em ABS com 35 cm de altura base redonda na cor preta com bandeira medindo 20 x 14 cm em dupla face. O kit deverá conter 28 bandeiras sendo uma de cada Estado brasileiro e uma do Brasil.
	Unid.
	1
	1.201,05 
	 1.201,05 

	66
	Kit de bandeiras dos países participantes, bandeiras de mesa com pedestal em ABS com 35 cm de altura base redonda na cor preta com bandeira medindo 20 x 14 cm em dupla face. O kit deverá conter 20 bandeiras sendo uma de cada país participante e uma do Brasil.
	Unid.
	1
	688,59 
	688,59 

	67
	Bandeiras dos países, que serão informados posteriormente, pela coordenação, em até 20 bandeiras. As bandeiras deverão ser postadas em lados opostos, na entrada principal do evento, devidamente instaladas, através de mastro de alumínio, com altura do mastro com a ponteira de 1,00 m, diâmetro do mastro de 28mm, ponteira bola com 8cm de altura, em ABS cromado, 02 (duas) presilhas para fixação nos ilhoses da bandeira, e com suporte de ferro galvanizado, composto com peça para fixação.
	Unid.
	20
	709,82 
	14.196,33 

	68
	Kit: Bandeiras Oficiais Dupla Face, fabricadas em tecido 100% Poliéster, com medidas de 135 cm x 193 cm (tamanho 3 P), do Brasil e do Estado de Goiás, com suporte de bandeiras apropriado, conforme Termo de Referência, e Bandeiras Oficiais de Dupla Face, fabricada em tecido 100% Poliéster, com medidas de 135 cm x 193 cm (tamanho 3 P), de 20 (vinte) países, a serem definidas pelo CONTRATANTE.
	Unid.
	5
	673,25 
	 3.366,25 

	69
	Prismas Acrílicos de mesa, dupla face, transparentes, Acrílico transparente com 2,00 mm de espessura, com as dimensões de 21x10 cm, para suporte de uma folha de papel em ambos os lados para aplicação pela CONTRATADA da indicação de nome, cargo e identificação dos Comandantes Gerais e autoridades que comporão o CIBE BRAZIL 2017, incluído a gravação da indicação de nome, cargo e identificação.
	Unid.
	100
	42,50 
	4.249,67 

	70
	Tendas, tamanho de 10x10m, tipo piramidal, lona vermelha - Vulcan TD 1000 ou cristal 0,30mm, estrutura fabricada com aço carbono 1020 de alta resistência, em excelente estado de conservação, instaladas em local a ser definido pelo CONTRATANTE. As tendas serão locadas para um período de 3 dias, de 13 a 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	2
	 1.401,78 
	2.803,56 

	71
	Locação de painel de LED P3 mm - painel curvo de LED, com as seguintes especificações: medida de 4 x 3 m, com equipamentos necessários para inserção de vídeos, palestras e propagandas em formato Full HD, sem borda com estrutura em Box Truss e operador. O painel será locado para um período de 3 dias, de 13 a 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	1
	7.192,15 
	7.192,15 

	72
	Box Truss, com estrutura Q30, medida -3,0m x 3,0m, com 06 (seis) joelhos de 30 cm, lona de 2,97m x2,97m, incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	30
	 953,76 
	28.612,80 

	73
	OUTDOOR DE IDENTIFICAÇÃO - Box Truss, com estrutura Q30, medida -8,0m x3,0m, com 10 (dez) joelhos de 30 cm, lona de 2,97x2,97, incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	8
	1.895,51 
	15.164,11 

	74
	Flâmulas em tecido cetim bucol especial, com franja, com forro.
	Unid.
	100
	 37,75 
	 3.775,33 

	75
	Placa de Sinalização - Não Fume - PVC 1mm - com dimensões mínimas de 21 cm (vinte e um centímetros) por 30 cm (trinta centímetros), informando a proibição de uso de produtos fumígenos em recintos coletivos fechados, podendo usar de símbolos e ou figuras demonstrativas, com o número da referida Lei Municipal, indicando também o telefone e endereço dos Órgãos Municipais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do consumidor, além da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA e Polícia Militar.
	Unid.
	30
	22,86 
	685,70 

	76
	Arranjos Pequenos – Com no mínimo 25 flores, formado por antúrios, gérberas e cravos vermelhos, boca de leão e lisianthus brancos, folhagens e murtas, incluindo suportes e bases de ferro para colocação, se necessário, além da manutenção para 2 (dois) dias de evento.
	Unid.
	14
	 444,34 
	6.220,71 

	77
	Arranjos Médios- Com no mínimo 35 flores, formado por antúrios, gérberas e cravos vermelhos, boca de leão e lisianthus brancos, folhagens e murtas, incluindo suportes e bases para colocação, se necessário, além da manutenção para 3 (três) dias de evento.
	Unid.
	27
	 626,41 
	16.913,16 

	78
	Arranjos Grandes: 2m de cumprimento e 60 cm de altura com no mínimo 70 flores, formado por antúrios, gérberas e cravos vermelhos, boca de leão e lisianthus brancos, folhagens e murtas, incluindo a montagem no local a ser definido, além da manutenção durante os 3 (três) dias de evento.
	Unid.
	04
	 921,81 
	3.687,25 

	79
	40 m² de Lona/ Painel de Lona – painel confeccionado em lona, acabamento fosco e gramatura 380 gramas. Impressão digital no tamanho de 8,0 metros de largura por 2,3 metros de altura com acabamento em painel fechado no fundo para evento em ambiente fechado. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	02
	 1.389,19 
	 2.778,38 

	80
	30m² de Lona – boxtruss torre treliçada em alumínio para fixação de lona de PVC, acabamento fosco e gramatura 380 gramas.  Impressão digital no tamanho de 5,8 metros de largura por 2,5 metros de altura com no mínimo dois pontos de iluminação em cada estrutura. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	02
	 949,93 
	 1.899,85 

	81
	Blimp aéreo – confeccionados em PVC pneumático em formato de bola com 3,00 metros de diâmetro; suspensos através de gás hélio (não inflamável e atóxico) com cordas de amarração e kit de iluminação interna. Impressão digital em duas faces. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	06
	         737,11 
	 4.422,66 

	82
	Blimp térreo: confeccionado em PVC pneumático, em formato de bola, com 3 metros de diâmetro, preenchido em gás comprimido (não inflamável a atóxico) e fixado em torre de estrutura metálica de 4 metros de altura. Impressão digital, alta qualidade, em duas faces. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	04
	571,53 
	 2.286,13 

	83
	Totem de sinalização com placa em MDF, base em MDF e texto em adesivo de recorte em vinílico de alta performance. Especificação técnica: totem em MDF com espessura de 20 mm a 40 mm com base em MDF e ponto de luz de no mínimo 40 W. Dimensões: 60 cm de largura por 170 cm de altura. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	10
	 429,15 
	4.291,47 

	84
	Totens de Informação. Totem desenvolvido em PVC para informações temporárias em locais onde não há possibilidade de fixação de placas de sinalização. Especificações técnicas: 1 – totem em chapa de PVC com espessura de 4mm, em cor que imite aço escovado medindo 0,50 x 1,60m (l x a) e 0,50 x 0,50m (base), dobrada com estrutura interna tubular de seção quadrada de 1cm para sustentação. 2 – texto em adesivo de recorte em vinílico de alta performance. 3 – bolsa de acrílico cristal com espessura mínima de 3 mm medindo 0,44 x 0,62m (l x a) para portar folha em formato A2, fixado no totem. Com ponto de iluminação de no mínimo 40 W. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	10
	2.761,00 
	 27.610,00 

	85
	Comunicação visual externa do evento através de Totens padronizados com 2,20 m de altura, fechados com Painéis TS, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid. 
	15
	 403,95 
	 6.059,20 

	86
	Banners de Parede: Painel confeccionado em lona de PVC, acabamento fosco e gramatura 380 gramas.  Impressão digital no tamanho de 1,95 metros de largura por 0,75 metros de altura com acabamento em ilhós e amarração com estrutura metálica com pés fixos para instalação. Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	20
	 150,00 
	3.000,00 

	87
	Banners aéreos: Confeccionados em lona de PVC, acabamento fosco e gramatura 280 gramas. Impressão digital no tamanho de 200 cm de altura por 100 cm de largura com de varão de madeira e em suas extremidades ponteiras de PVC na cor branca. No varão superior é fixado cordão trançado de poliéster para suspensão. Suporte tipo tripé com haste telescópica, pés fixos (não retráteis), confeccionado em ferro com acabamento preto, com garras tensionadoras para a fixação do banner. Com regulagem de altura.  Incluso Policromia, além da criação e impressão da arte gráfica.
	Unid.
	30
	160,00 
	 4.800,00 

	88
	Contratação de Agência de Publicidade para produção de Spot de TV com duração de 30 segundos para veiculação em TV aberta.
	Unid.
	01
	 8.433,33 
	 8.433,33 

	9. MOBILIÁRIO – DIÁRIA - MONTAGEM DE ESPAÇOS PARA OS DIAS 13,14 E 15 DE SETEMBRO DE 2017.

	SALAS – MONTAGEM E MOBILIÁRIO

	89
	SALA NEGÓCIOS: Montagem de sala de 30m quadrados para reuniões, contendo: 
- 08 (oito) tomadas tripolar (2P+ T) 220 V; 
- Iluminação com arandelas articuláveis, acopladas com lâmpadas de 60w; distribuídas a cada 3m² de montagem;
- paredes divisórias em painéis TS dupla-face branco brilhante, com altura de 2,20 m;
- Instalação de Ar Condicionado, tipo Split Parede, com refrigeração de 12.000 BTU’s, com controle remoto. 
- Tapete 2,00m X 2,50m - Pelo Felpudo, cor preta.
- Piso em carpete duraflex - 4mm, na cor grafite;
- Testeira de identificação na parte superior frontal do stand com altura de 0,48 m, com nome recortado e adesivo vinil em letra Arial, na cor preta e um ponto de energia.
MOBILIÁRIO:
• 01 bancada de apoio para computador em MDF;
• 01 cadeira Material - Couro Sintético; Base: 35cm de Metal. Dimensões (LxPxA): 54 x 57 x 84cm; Peso: 11 Kg. Peso Máximo Suportado: 115  Kg
• 01 porta revista metálico;
• 01 mesa de centro;
• 01 (uma) Mesa de reunião oval para 8 lugares com tampos de madeira escura com 25mm de espessura, 8 cadeiras, modelo secretária, giratória, na cor preta.
• 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, durante os dias do evento.
	Unid.
	01
	 7.612,59 
	 7.612,59 

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SALA VIP:

	90
	Montagem de sala de 18 m² para recepcionar autoridades no piso térreo, no dia 13 montagem no térreo e nos dias 14 e 15, transferência para a área da Feira de Exposição, contendo:
- 04 (quatro) tomadas tripolar (2P+ T) 220 V.
- Iluminação com arandelas articuláveis, acopladas com lâmpadas de 60w; distribuídas a cada 3m² de montagem;
- paredes divisórias em painéis TS dupla-face branco brilhante, com altura de 2,20 m;
- Instalação de Ar Condicionado, tipo Split Parede, com refrigeração de 12.000 BTU’s, com controle remoto.
- Tapete 2,00m X 2,50m- Pelo Felpudo, cor preta.
- Piso em carpete duraflex- 4mm, na cor grafite;
- Testeira de identificação na parte superior frontal do stand com altura de 0,48 m, com nome recortado e adesivo vinil em letra Arial, na cor preta e um ponto de energia.
MOBILIÁRIO:
- 01 (uma) TV 55’’, tela plana, LED;
- 01 bancada de apoio para computador em MDF branco;
- 01 cadeira Material- Couro Sintético; Base: 35cm de Metal. Dimensões (LxPxA): 54 x 57 x 84cm; Peso: 11 Kg. Peso Máximo Suportado: 115  Kg
- 01 porta revista metálico;
- 02 poltronas em corino branco;
- 01 mesa de centro;
- 02 mesas tipo Bistrô em estrutura cromada e tampo em MDF branco com diâmetro de 0,60 metros;
- 08 banquetas em estrutura cromada e assento branco;
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, durante os dias do evento.
	Unid
	01
	5.475,97 
	5.475,97 

	SALA TRANSPORTE

	91
	MOBILIÁRIO 
- 01(um) sofá, modelo tradicional, de três lugares; 
- 01(uma) mesa redonda com tampo em MDF, para 06 (seis) pessoas, como o respectivo número de cadeiras, com assento estofado; 
- Toalha para o mobiliário; 01 TV de 42”;
- 01 suporte para TV de 42”;01 (uma) mesa de suporte, 
- 01 bebedouro elétrico para garrafão de Água Mineral;
- Fornecimento de água mineral (garrafão de 20 litros) e café, em garrafas térmicas e reposição.
- Deverão estar incluídos o fornecimento de copos descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação dos serviços.
	Unid.
	01
	3.300,00 
	3.300,00 

	SALA GRUPOS DE TRABALHO

	92
	MOBILIÁRIO
- 1400m de forração do piso em carpete, 4mm, na cor vermelha; 
- 06 (seis) mesas centrais, com respectivas toalhas de mesa no tecido de Jacquard (cor a ser definida pela organização),
- 06 (seis) ares-condicionados, tipo split parede, com capacidade de refrigeração de 30.000 BTUs, controle de temperatura eletrônico, tipo de ciclo- frio, com controle remoto e direcionamento manual do ar.
- 50 (cinquenta) cadeiras, tipo secretária com base fixa, assento e encosto em tecido.
- 05 (cinco) arranjos florais descritos nesta Planilha.
- 760 (setecentos e sessenta) Cadeiras Fixas e Empilháveis, com apoio de braço, para Centro de Convenções / Auditório, com estrutura de tubo quadrado 20x20m e parede 1,06 mm pintada em epóxi preta. Assento com 3cm de espessura. Encosto com 2cm de espessura. Altura (900mm), Largura (450mm), Profundidade (570mm), Suporta até 120kg, Cor vermelha
- 01 (um) conjunto de canetas nas cores verde, azul, vermelha e preta, para cada sala.
	Unid.
	01
	12.409,08 
	12.409,08 

	SALA DE COMANDO DE INCIDENTES- SCI

	93
	MOBILIÁRIO: 
- 01 (uma) bancada de apoio para cinco computadores em MDF branco;
- 05 (cinco) cadeiras do tipo secretária com base fixa, assento e encosto em tecido;

- 04 (quatro) TVs de 42” (com cabo HDMI de 10 m);
- 04 (quatro) suportes de parede para fixação de TV de 42’,
- 01 (um) aparador, com as seguintes dimensões: (77 cm de altura X 131 cm de largura X 43 cm de profundidade);
- 01 (um) bebedouro elétrico para garrafão de Água Mineral;

- Fornecimento de água mineral (garrafão de 20 litros) e café, em garrafas térmicas; Deverão estar incluídos o fornecimento de copos descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação dos serviços.
	Unid.
	01
	3.442,41 
	3.442,41 

	SALA DE APOIO CORDENAÇÃO CIENTÍFICA

	94
	- 01(uma) televisão de 42 polegadas, com respectivo suporte de TV fixado na parede; 
- 01(uma) mesa redonda com tampo de vidro para seis lugares, medida do tampo de vidro: 1,30mx1,30m e 8mm de espessura;

- 06 (seis) cadeiras almofadadas, com as seguintes medidas: 1,02 m de altura, 40 cm de largura e 53 cm de profundidade.
- 01(um) Rack para computador com extensor para CPU, com as seguintes medidas: 0,900 metros de largura X 0,420 de profundidade X 0,740 metros de altura;

- 01 (uma) cadeira do tipo secretária, com espuma injetada 30 mm revestida em tecido, com base tipo palito tubular 3̸ 4 com parede 1,2mm, na cor preta;
- 01 (um) microcomputador, 320 GB, 4 GB RAM, monitor de LED de 20”, gravador de CD-DVD, leitor de cartões, placa de vídeo integrado 256 MB; teclado multimídia português Brasil ABNT2; mouse ótico, 06 portas USB.
- 01 (uma) impressora a cores, multifuncional a Laser, com funções de imprimir, copiar, digitalizar e fax. Bem como o abastecimento de toner durante os dias do evento.
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, durante os dias do evento.
	Unid.
	01
	1.763,05 
	1.763,05 

	SALA DE PALESTRAS INTERNACIONAIS, TEMÁTICAS E CIENTÍFICAS

	95
	- 01 (uma) mesa redonda com tampo de vidro para seis lugares, medida do tampo de vidro: 1,30mx1,30m e 8mm de espessura, e 06 (seis) cadeiras almofadadas, com as seguintes medidas: 1,02 m de altura, 40 cm de largura e 53 cm de profundidade.
- 01 (um) Rack para computador com extensor para CPU, com as seguintes medidas: 0,900 metros de largura X 0,420 de profundidade X 0,740 metros de altura;

- 06 (seis) cadeiras do tipo secretária, giratória, com espuma injetada 30 mm revestida em tecido, com base tipo palito tubular 3̸ 4 com parede 1,2mm, na cor preta;
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, pela manhã e pela tarde dos dias do evento;

- 01 (uma) recepcionista, das 8h às 18h;
- Com espaço para instalação de cabine e Equipamentos para tradução simultânea, com 190 headphones por sala;
- equipamento de sonorização para apresentações com microfone sem fio, do tipo headset;
- 01 (um) Púlpito em acrílico incolor.
	Unid.
	04
	 6.756,30 
	27.025,19 

	SALA LIGABOM

	96
	Sala de reunião executiva para 30 pessoas (30 cadeiras ergonômicas executivas - Cadeiras, modelo executivo, giratória, na cor preta) e mesa próprias para esta reunião arrumadas em formato “U”), com 132,00 m2, e capacidade para 85 (oitenta e cinco) pessoas, com isolamento acústico, com carpete 4mm cor azul, com altura do Pé direito: 2,76 m, 
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, pela manhã e pela tarde dos dias do evento;
- 01 (uma) recepcionista, das 8h às 18h; 
- com espaço para instalação de cabine e Equipamentos para tradução simultânea móvel;
- equipamentos para sistema próprio de sonorização e projeção de imagens; internet para estes participantes; 2 (dois) microfones sem fio.
- A antessala da Sala da LIGABOM terá os mobiliários em adequação à recepção de autoridades.
	Unid.
	01
	 4.743,66 
	 4.743,66 

	SALA CNCG: 

	97
	Sala de reunião executiva para 30 pessoas (30 cadeiras ergonômicas executivas - Cadeiras, modelo executivo, giratória, na cor preta) e mesa próprias para esta reunião arrumadas em formato “U”), com 132,00 m2, e capacidade para 85 (oitenta e cinco) pessoas, com isolamento acústico, com carpete 4mm cor azul, com altura do Pé direito: 2,76 m, 
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados - doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, pela manhã e pela tarde dos dias do evento;
- 01 (uma) recepcionista, das 8h às 18h; 
- com espaço para instalação de cabine e Equipamentos para tradução simultânea móvel;
- equipamentos para sistema próprio de sonorização e projeção de imagens; internet para estes participantes; 2 (dois) microfones sem fio.
- A antessala da Sala da LIGABOM terá os mobiliários em adequação à recepção de autoridades.
	Unid.
	01
	4.628,53 
	4.628,53 

	SALA COORDENAÇÃO (CENTRO DE EXCELÊNCIA DO ESPORTE)

	98
	Montagem de sala 16m2.
- 01 (uma) Mesa em estrutura de madeira, medindo 1,25m x 0,60m x 0,70m de altura;
- 03 (três) cadeiras, com quatro pés, na cor preta, e encosto com espuma injetada.
- 01 (um) armário alto, multiuso, 2 portas com puxadores centralizados e chave, dimensão é de 160 x 68 x 35 cm. Prateleiras internas: 4 Prateleiras. Material: Painel MDP de 15mm. Pintura: Verniz UV Auto Brilho. Cor Branca.
- 01 (um) Aparelho de ar condicionado, do tipo Split parede, com capacidade de refrigeração de 9.000 BTU´s, 220V;
- 01 (um) Notebook, Memória Ram 4 GB, processador intelcoreI 3, HD 500 GB, completo com tela de 14 Polegadas ou superior, com fontes de alimentação ligadas em extensão elétrica, Windows 7 ou superior e Office 2013, incluindo o mouse óptico retrátil via USB.
- 01 (uma) Bancada em estrutura de sistema modular em alumínio anodizado, tampo de MDF, 15mm laminado na cor branca, formato de 1,00m de comprimento x 0,50m de profundidade e 1,10m de altura, com uma pia, sistema de água e esgotamento.
- Consumo livre de água potável (natural e gelada) e café.
	Unid.
	01
	4.166,67 
	 4.166,67 

	SALA OBA

	99
	Sala destinada para reunião executiva para 60 pessoas (60 cadeiras ergonômicas executivas - Cadeiras, modelo executivo, giratória, na cor preta) e mesa próprias para esta reunião arrumadas em formato “U”), com carpete 4mm cor azul, com altura do Pé direito: 2,76 m,  à Organização de Bombeiros Americanos - OBA, com 150,00 m², com materiais e divisórias retráteis que permitam que a sala se subdivida em três salas menores, com capacidade quando em sua totalidade para 100 (cem) pessoas; 
- 01 (um) serviço de fornecimento de café, água e Petit Four (amanteigados -doce e salgado, biscoitos, bolachas e bolos), com dois tipos de sucos- normal e light (de excelente qualidade). Deverá ser fornecido todo o material para fornecimento deste serviço, bem como as reposições, pela manhã e pela tarde dos dias do evento.
- 01 (uma) recepcionista, das 8h às 18h; 
- com espaço para instalação de cabine e Equipamentos para tradução simultânea móvel; 
- equipamentos para sistema próprio de sonorização e projeção de imagens; internet para estes participantes;
- 2 (dois) microfones sem fio.
- A antessala da Sala da OBA terá os mobiliários em adequação à recepção de autoridades.
	Unid.
	01
	 5.537,05 
	5.537,05 

	POSTO MÉDICO

	100
	MOBILIÁRIO:
- 01 (uma) Mesa em estrutura de madeira, medindo 1,25m x 0,60m x 0,70m de altura;
- 03 (três) cadeiras, com quatro pés, na cor preta, e encosto com espuma injetada.
- 01(um) armário alto, multiuso, 2 portas com puxadores centralizados e chave, dimensão é de 160 x 68 x 35 cm. Prateleiras internas: 4 Prateleiras. Material: Painel MDP de 15mm. Pintura: Verniz UV Auto Brilho. Cor Branca.
- 01 (uma) Maca hospitalar de estrutura de ferro, com regulagem de inclinação, com rodízio e colchão revestido de curvim branco;
- 01 (um) Aparelho de ar condicionado, do tipo Split parede, com capacidade de refrigeração de 21.000 BTU´s, 220V;
- 02(duas) lixeiras, na cor branca, quadrada com pedal; Material: Plástico Polipropileno; Com adesivo indicativo de lixo hospitalar e Capacidade de 15 Litros.
- 01 (uma) Bancada em estrutura de sistema modular em alumínio anodizado, tampo de MDF, 15mm laminado na cor branca, formato de 1,00m de comprimento x 0,50m de profundidade e 1,10m de altura, com uma pia, sistema de água e esgotamento.
- Consumo livre de água potável (natural e gelada) e café.
	Unid.
	01
	1.233,29 
	 1.233,29 

	SALA DE DEPÓSITO AOS EXPOSITORES

	101
	Montagem, estruturação divisão, guarda e vigilância, de área à depósito de mercadorias-equipamentos, no centro de convenções da PUC-GO, com área total de 600 m².
MOBILIÁRIO
- 30 (trinta) Prateleiras de Aço Industrial- Profundidade: 2m altura x 92 cm largura x 60 cm profundidade, além disso - 05 bandejas e 02 reforços, capacidade 100 kg por bandeja. Pintura Epoxi.
	Unid.
	01
	1.072,13 
	 1.072,13 

	PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA

	102
	MOBILIÁRIO
- 01 (uma) tenda galpão cor branca, do tipo “2 águas”, curvas, treliçada, 675 m² (15mx45m), com boca de 15m, com estrutura reforçada e lona branca, em tecido sintético vulcanizadas através do sistema em rádio frequência, reforçada com material de maior espessura nos pontos de tensionamento e ruptura,  calandrada com poliéster, laminada opaca, revestida com duas camadas de PVC aditivado 100%, anti-fogo (alto extinguível), anti-mofo, aditivado contra raios ultravioletas (UV) e oxidação, contém Blackout (impede 40% do calor), com lonas em cor branca, sem manchas, limpa em excelente estado de conservação.
- Deck para piso externo, em madeira tratada, 1mx1m por tablado, para 450m²;
- Ambiente com paisagismo e decoração;
- 45 (quarenta e cinco) mesas, com capacidade para 6 (seis) pessoas, de superfície sólida, na cor preta. Incluso as respectivas toalhas redondas, em tecido Oxford, na cor a ser definida pelo CONTRATANTE.
- 270 (duzentas e setenta) cadeiras empilháveis, concha brilhante, armação em aço tubular, na cor preta, em bom estado de conservação;
- 04 (quatro) aparadores para montagem do restaurante das autoridades, com 09 (nove) tomadas de energia de 20 A, com capacidade de até 07KVA nestas.
	Unid.
	01
	 21.955,63 
	 21.955,63 

	UNIDADES DE INFORMAÇÃO 

	103
	MOBILIÁRIO
- 02 (dois) balcões, devidamente plotados com a logomarca do evento (CIBE BRAZIL 2017) e a inscrição “Balcão de Informações”:

Com testeira única: altura 1100 x largura 800 x profundidade 400mm

Tampo: 800 x 400mm

Base: 800 x 400mm

Corpo: 870 x 1205mm

Rodízios: altura 60mm x diâmetro 50mm

Área para arte: 450 x 300mm

Área para logo corpo frontal: 585 x 870mm

Área para logo corpo lateral: 310 x 870mm

Área para logo testeira: 450 x 300mm.

- As artes deverão ser confeccionadas pelo CONTRATANTE.

- Tampo e base: branco, vermelho e preto. Rodízios: preto e cinza.

ACESSÓRIOS-

- Testeira dupla. Rodízio reforçado. Proteção no tampo. 

- 04 (quatro) cadeiras empilháveis, concha brilhante, armação em aço tubular, na cor branca.
	Unid.
	01
	2.078,68 
	 2.078,68 

	ESPAÇOS DESTINADOS A EXPOSICAO DE VEÍCULOS

	104
	- 06 (seis) espaços, com metragem de 10x15m, com a separação por easyline, Separador de Fila, ou Organizador de Fila, retrátil.

- 06 (seis) tendas de 4x4m, tipo piramidal, tubular, com lona Blackout– Anti-chama, anti-fungo e anti-UV, na cor branca.

- 900 (novecentos) m² de carpete, 4mm, cor vermelha;

- 12 (doze) tripés de iluminação com 4m cada,
- 12 (doze) iluminadores 1000W cada, 
- 12 (doze) quadros com tecido difusor, 
- 12 (doze) lâmpadas 1000W cada.

- 06 (seis) boxtruss dimensão de 3x3m, com 06 (seis) joelhos de 30 cm, lona de 2,97x2,97m, com policromia, incluso a impressão e criação de arte. 
- O espaço com os itens funcionará durante os 3 dias do evento: 13 a 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	01
	12.228,99 
	 12.228,99 

	105
	Mesa diretiva, com toalhas no tecido Jacquard, cor a definir, com 12 (doze) lugares. 
	Unid.
	04
	292,59 
	1.170,37

	106
	Mesa diretiva, com toalhas no tecido de Jacquard, cor a definir, com 04 (quatro) lugares.
	Unid.
	10
	 286,23 
	2.862,27

	107
	Púlpito em acrílico incolor.
	Unid.
	06
	 331,19 
	1.987,14 

	108
	Cadeiras fixas, 4 pés estrutura preta, espuma injetada anatômica, estofadas na cor preta.
	Unid.
	1.200
	37,53 
	45.036,00

	109
	Mesa de reunião redonda com tampo de vidro. (1,20m de altura X 2,00m de diâmetro)
	Unid.
	02
	62,41 
	 124,83 

	110
	Sofás de dois lugares, na cor preta, em couro ou similar.
	Unid.
	02
	200,54 
	401,08 

	111
	Poltronas, na cor preta, designer moderno, em couro ou similar.
	Unid.
	02
	 151,60 
	303,19 

	112
	Mesas de apoio, redondas, 1,2x0,75m com tampo de vidro, com respectivas cadeiras.
	Unid.
	02
	 102,69 
	205,38 

	113
	Mesa de centro, 0,34x0,63m retangular.
	Unid.
	02
	116,54 
	233,08 

	114
	Tapete preto, de pelúcia, com as dimensões de 3,00 x 3,50 m.
	Unid.
	02
	 268,22 
	536,43 

	115
	Armários altos de duas portas com chave – MDF, na cor branca, possuindo 02 (duas) portas com borda em MDF, com 04 (quatro) prateleiras internas. Todos com puxadores em metal cromado, e com chave em todas as portas. Obtendo as seguintes dimensões: de195 a 200 cm de altura; de 195 a 200 cm de largura; de 40 a 50 cm de profundidade. Empresa deverá fornecer funcionário para montar e desmontar o mobiliário.
	Unid.
	05
	315,20 
	 1.575,98 

	116
	Locação de Cones de Sinalização, material emborrachado, com 75 cm, com faixas pintadas refletivas, nas cores laranja com branco.
	Unid.
	200
	 9,97 
	1.994,00

	117
	Cadeiras tipo secretária, sem braço, estofadas, com rodízio.
	Unid.
	45
	 55,68 
	2.505,75

	118
	Sofá de dois lugares, em curvim preto.
	Unid.
	02
	239,48 
	478,97 

	119
	Mesa lateral, 0,62x0,40m para apoio de alimentação (café e água).
	Unid.
	13
	 130,08 
	1.691,08

	120
	Mesa tipo secretária, 1,2x0,75m com base para computador.
	Unid.
	10
	156,53 
	1.565,27

	121
	Balcão de Informações e recepção, com 1,50 m x 1,50x 1,00m, com testeira adesivada elevada a 2,20m de altura (com imagem e escrita a ser definida pela comissão organizadora).
	Unid.
	02
	437,15 
	874,31 

	122
	Carpete para forração - fibras de 4 mm, na cor vermelha; incluindo a colocação e entrega com a antecedência de 02 dias para o início do evento, bem como, manutenção durante o evento. (Unidade por m²)
	Unid.
	2.500
	40,18 
	100.441,67 

	123
	BALCÃO – todo em MDF, na cor cappuccino possuindo 02 portas, 02 prateleiras internas e puxadores de metal cromado com chave em todas as portas. Obtendo as seguintes dimensões: 100 cm de altura; 100 cm de largura; de 40 a 50 cm de profundidade. Empresa deverá fornecer funcionário para montar e desmontar mobiliário. 
	Unid.
	02
	 331,43 
	662,86 

	124
	BALCÃO – MDF na cor cappuccino, possuindo 02(duas) portas com borda em MDF, e preenchimento em vidro temperado transparente, com puxadores em metal cromado, com chave em todas as portas e com 02 (duas) prateleiras internas. Obtendo as seguintes dimensões: 100 cm de altura; 100 cm de largura; de 40 a 50 cm de profundidade. Empresa deverá fornecer funcionário para montar e desmontar mobiliário. 
	Unid.
	01
	   332,89 
	332,89 

	125
	BALCÃO – Todo em MDF na cor cappuccino, possuindo 04 (quatro) portas com 02 (duas) prateleiras internas. Todos com puxadores de metal cromado com chave em todas as portas. Obtendo as seguintes dimensões: de 95 a 100 cm de altura; de 195 a 200 cm de largura; de 40 a 50 cm de profundidade. Empresa deverá fornecer funcionário para montar e desmontar mobiliário. 
	Unid.
	02
	468,43 
	936,85 

	126
	BALCÃO – MDF, na cor cappuccino, possuindo 04 (quatro) portas com borda em MDF, e preenchimento em vidro temperado transparente, com 2 (duas) prateleiras internas. Todos com puxadores em metal cromado, e com chave em todas as portas. Obtendo as seguintes dimensões: de 95 a 100 cm de altura; de 195 a 200 cm de largura; de 40 a 50 cm de profundidade. Empresa deverá fornecer funcionário para montar e desmontar mobiliário.
	Unid.
	01
	 447,37 
	447,37 

	127
	Locação de Conjunto de lixeiras para coleta seletiva retangular com tampa báscula, fabricada em processo de reto moldagem sem solda ou emendas em polietileno aditivado contra ação de raios solares UV, nas cores azul, verde, vermelho e amarelo com identificações: papel, vidro, plástico e metal com estrutura em tubo de metalon, devidamente abastecidas com sacos plásticos reciclados, na cor preta com no mínimo 100 litros de capacidade. 
	Unid.
	07
	204,17 
	 1.429,21

	128
	PRAÇA LOUNGE:

Lounge montado em espaço de 72 m², composto de paisagismo com arranjos florais não naturais, jarros, plantas ornamentais não naturais, com:

- 4 (quatro) sofás para 3 lugares, com encosto, em couro preto curvim;

- 10 (dez) poltronas estofadas e confortáveis;

- 03 (três) mesas de centro e apoio para revistas, jornais e panfletos;

- 4 (quatro) torres de com 2 tomadas 220V para recargas de baterias de celular. (estação de recarga de celular, com suporte para publicidade)
	Unid.
	01
	  3.504,11 
	3.504,11 

	129
	Containers (caçambas) de 5 metros cúbicos para coleta de resíduos sólidos, com as seguintes descrições: 
•Capacidade volumétrica de 5m³;

•Fabricadas em aço carbono 1010/1020 

•Espessura entre 3,0mm (Laterais) e 4,75mm (Fundo) 

•Reforços com perfil “U” de 4” 

•Solda Inteiriça;

•Acabamento com fundo em tinta Epóxi.
	Unid.
	05
	731,77 
	3.658,83

	10. DAS COMPETIÇOES OPERACIONAIS

	130
	Extensão de Energia, com no mínimo 30m de comprimento e 4 tomadas.
	Unid.
	04
	263,66 
	1.054,65 

	131
	Baldes de 20L
	Unid.
	04
	 44,60 
	178,40 

	132
	Sacos de laranja com 100 frutas 
	Unid.
	30
	39,12 
	1.173,50 

	133
	Melancias
	Unid.
	20
	 15,21 
	304,20 

	134
	Isotônicos eletrolíticos, garrafas de sabores diversos com no mínimo, 500 ml.
	Unid.
	1.000
	 8,15 
	8.146,67 

	135
	Madeirites de 10mm medindo 2,10mx1,10m
	Unid.
	84
	40,39 
	3.392,76 

	136
	Estante de Aço Modular com 6 Prateleiras (176x92x30cm)
	Unid.
	02
	 280,06 
	560,13 

	137
	Arara de metal com no mínimo 2m de comprimento
	Unid.
	02
	78,98 
	157,97 

	138
	Pares de Joelheiras (Tipo Vôlei) com enchimento de amortecimento 100% EVA
	Unid.
	12
	62,29 
	747,44 

	139
	100m de Gradis metálicos para fechamento e distribuição do público/atletas durante o evento.
	Unid.
	01
	 4.982,30 
	 4.982,30 

	140
	Back drop 3x3m para fotos e premiação dos atletas
	Unid.
	03
	 740,61 
	2.221,82 

	141
	Pórtico para Back drop 3x3m em alumínio;
	Unid.
	03
	 664,42 
	1.993,26 

	142
	Pódio para premiação dos atletas, modular podendo servir de premiação do 1º ao 5º lugar, ou do 1º ao 3º;
	Unid.
	03
	 773,18 
	2.319,54 

	143
	Medalhas de metal, formato circular, 7,5cm de diâmetro, espessura 3mm, pesando 112gr, frente e verso em alto relevo com desenho resinado em pontos coloridos, gravação em relevo no centro. Fita de cetim. Para premiação dos atletas, inclusos layout de criação e confecção;
	Unid.
	100
	13,97 
	1.396,67 

	144
	Troféus base em MDF medindo 20x12cm e 2mm de espessura, na cor preto liso envernizado, com placas ou moldura espelhada com a gravação e uma estatueta personalizada com arte a ser definida pelo CONTRATANTE. Altura: 36cm.
	Unid.
	30
	165,28 
	4.958,50 

	145
	Faixas banners em lona 3x0,7m para identificação das provas, inclusa impressão em arte a ser definida pelo CONTRATANTE.
	unid.
	15
	 173,51 
	2.602,70 

	146
	Colchão de solteiro em espuma D33
	unid.
	50
	436,77 
	21.838,33 

	147
	Kit de cama contendo: travesseiro, lençol de solteiro, cobertor, fronha (todos na cor branca com bordado da fênix do Corpo de Bombeiros
	unid.
	50
	433,33 
	21.666,67 

	148
	Toalha de banho de boa qualidade bordadas (artes a definir)
	unid.
	50
	143,67 
	7.183,33 

	11. EQUIPAMENTOS E TECNOLOGIA (3 DIÁRIAS)

	149
	Mouse remoto com ponteira Laser e operação de Power Point, controle de volume e escurecimento de tela.
	Unid.
	11
	93,41 
	1.027,55 

	150
	Microfone com fio profissional de marcas de qualidade renomada, instalado e em funcionamento, com todos os cabos pertinentes, com botão de liga / desliga, com pedestal de mesa e de chão e cabos de tamanho suficiente a necessidade da comissão. 
	Unid.
	06
	123,84 
	743,06 

	151
	Microfone sem fio profissional de marcas de qualidade renomada, UHF, instalado e em funcionamento, com todos os cabos pertinentes, com no mínimo 2 jogos de baterias por dia.
	Unid.
	18
	133,84 
	2.409,18 

	152
	Projetor Multimídia com potência mínima de 4000 Ansilumens, com entrada HDMI, VGA, com resolução nativa UXGA, bem como cabos e acessórios para sua ligação
	Unid.
	08
	784,15 
	 6.273,23 

	153
	Telas para projeção de 3x2,29m, com 150 polegadas, com tripé de chão, podendo ser retrátil, branca, lisa, incluindo a montagem e manutenção durante o evento.
	Unid.
	08
	446,34 
	 3.570,75 

	154
	Notebook, Memória Ram 4 GB, processador intelcore 3, HD 500 GB, completo com tela de 14 Polegadas ou superior, com fontes de alimentação ligadas em extensão elétrica, Windows 7 ou superior e Office 2013, incluindo o mouse óptico retrátil via USB. 
	Unid.
	11
	354,72 
	3.901,96 

	155
	Televisores de 55“’ Tipo de Tela: LCD- Cor Preto- Full HD- Entrada HDMI: 4 HDMI- Entrada para PC – Sistema de cor: Trinorma (Pal-M, Pal-N, NTSC) – Recepção de TV a cabo- Ajuste Automático de Volume – Bloqueio de Canais – Entradas Frontais e Laterais: 1 Entrada HDMI /1 Entrada AV – Entradas Traseiras: 3 Entradas HDMI ( 3 Traseiras)/1 Entrada USB/1 Entrada para Conexão de Computador/1 Entrada Vídeo Componente /1 Entradas RF/2 Entrada AV – Saída de Áudio Analógica – Peso e Dimensões: Altura: 9.8 m – Largura: 6.61 m – Comprimento: 2.29 m – Peso: 21 kg – Controle remoto – Conversor de TV digital interno – Entrada HDMI – Entrada USB – HDTV Ready- Idioma do menu: Português, Inglês e Espanhol. Potência do áudio (RMS): 10 RMS. Progressive Scan- Relógio- Resolução: 1920 x 1080 Linhas- Saídas traseiras:1 Saída para Fones de Ouvido Saída de Áudio Digital Saída de Áudio Analógica.
	Unid.
	05
	469,67 
	2.348,33 

	156
	Impressora a laser policromática (cores), com velocidade mínima de 26 ppm (páginas por minuto) em modo de impressão normal, tanto em cores como preto e branco, gramatura do papel: até 216 g/m², método de impressão Eletrofotografia (laser), resolução mínima de 2400x600 dpi, 256MB Ram, duplex (impressão frente e verso), apresentar 2 bandejas de entrada para acomodar um total de, pelo menos, 600 (seiscentas) folhas, caída 250 folhas; Conexão Paralela; Suportar até tamanho ofício; Interface USB e Rede 10/100; Equipamento bi volt ou com respectivo transformador.
	Unid.
	01
	1.217,62 
	1.217,62 

	157
	Terminais de autoatendimento para o Credenciamento de participantes na entrada do evento, tipo TOTEM (Completos com CPU, carenagem com espaço para plotagem e pontos de conexão de periféricos e rede lógica)
	Unid.
	06
	1.472,06 
	8.832,34 

	158
	Linhas telefônicas móveis, que deverão ser instaladas no CAEX, e realizar ligações DDD- Discagem direta a distância, DDI- Discagem Direta Internacional e ligações para Celulares, Sendo pago apenas o uso de equipamento e o que for utilizado em ligações.
	Unid.
	03
	689,95 
	2.069,86 

	12. SOM & ILUMINAÇÃO

	159
	Caixa de Retorno Ativa, com 350 W RMS, com entradas, CANON e P10, com seus devidos cabos de funcionamento e sua instalação. Distribuídos a critério e conveniência da comissão organizadora.
	unid.
	10
	331,98 
	 3.319,83 

	160
	Mesa de som 12 Canais, com 08 entradas CANON e P10, com 4 caixas acústicas ativas de 350W RMS, com 02 vias, BI Amplificada, com entradas CANON / P10, com ponto de montagem inferior para pedestal, inclusos 4 pedestais do tipo tripé com no mínimo 2 mts de altura com cabos de alimentação e de sinal, distribuídos a critério e conveniência da comissão organizadora.
	Unid.
	06
	530,15 
	3.180,90 

	161
	Gelatina e filtro difusor com variadas cores (a ser definido pela comissão organizadora).
	Unid.
	20
	114,49 
	2.289,87 

	162
	Iluminação para Box truss, com no mínimo uma lâmpada de 40W por metro de comprimento, fornecida por spot.
	Unid.
	60
	69,33 
	4.160,00 

	163
	Iluminação para banners com no mínimo uma lâmpada de 40W por metro de comprimento fornecida por spot.
	Unid.
	50
	70,51 
	3.525,50 

	164
	Luminária HQI 50W, 75W E 150W, voltagem 220V, entregue montada.
	Unid.
	08
	 187,25 
	 1.497,97 

	165
	Spot refletor set light lâmpada de 300 a 500 W, com lâmpada de 300 W.
	Unid.
	06
	537,02 
	3.222,12

	166
	Radio Feira - 16 Caixas de som Ativas 500w RMS com mesa de som 16 canais, um microfone com fio, e um microfone sem fio UHF e operador full time, para avisos durante a feira espalhadas pela feira a critério da organização.
	Unid.
	01
	 6.690,47 
	 6.690,47 

	167
	Tela Night and Day 300" com estrutura de Box Truss com elevação para pés-direito de 3 metros, incluso montagem e manutenção durante o evento.
	Unid.
	02
	2.673,49 
	5.346,99

	168
	Iluminação para Banners com no mínimo uma lâmpada por metro de comprimento, Lâmpadas spot mínimo de 100W
	Unid.
	30
	97,35 
	2.920,50

	169
	Mesa DMX computadorizada, para controle de MovingBean
	Unid.
	01
	 658,01 
	658,01 

	170
	MovingBeam 300, luz de LED, com estrutura em Box Truss, para elevação a 3 metros e sustentação com segurança, incluindo cabos e demais itens necessários.
	Unid.
	04
	 834,47 
	3.337,87

	171
	Pórtico de entrada em estrutura Q15 na entrada da Feira com altura de 3 metros com porta faixa de 4 metros por 1,5 metros de altura, incluindo arte e impressão em policromia.
	Unid.
	01
	2.789,99 
	2.789,99 

	13. RECURSOS HUMANOS – COTAÇÃO PARA 03 DIAS DE EVENTO

	Equipe chave - A CONTRATADA deverá dispor de uma equipe chave mínima com presença permanente para gestão do Pavilhão, local a ser realizado a FIPIE, bem como para gestão da secretaria e do Centro de Atendimento ao Expositor.

	172
	GARÇOM, ambos os sexos, devidamente uniformizado, turno de 8 horas, com experiência no ramo, para atender aos pontos de serviço de água e café, sala VIP, sala da BM/5 e aos auditórios.
	Unid.
	06
	566,16 
	3.396,98 

	173
	CERIMONIAL, com experiência comprovada de no mínimo 5 (cinco) anos, e com eventos acima de 5 mil pessoas.
	Unid.
	01
	777,52 
	 777,52 

	174
	GERENTE DE OPERAÇÕES DE EVENTOS, com formação técnica, nível superior, com no mínimo 03 (três) anos de experiência comprovada em finanças e seminários científicos, e no mínimo a realização de 05 (cinco) eventos do mesmo porte. Período de Atuação- 04 meses que antecedem o evento.
	Unid.
	01
	 15.955,17 
	15.955,17 

	175
	TÉCNICO ELETRICISTA: profissional com formação técnica, com no mínimo 06 meses de experiência no ramo, ambos os sexos, acima de 18 anos.
	Unid.
	01
	888,84 
	888,84 

	176
	TÉCNICO EM INFORMÁTICA: profissional com formação técnica, com no mínimo 06 meses de experiência no ramo, ambos os sexos, acima de 18 anos. Atuar com configurações de sistema, instalar equipamentos e verificar problemas e defeitos nos computadores utilizados no Congresso.
	Unid.
	01
	664,15 
	664,15 

	177
	SEGURANÇA TURNO MATUTINO (08H) POR EMPRESA DE VIGILÂNCIA: empresa autorizada a prestar serviço na área de segurança privada com profissionais qualificados e comprovadamente treinados para realização desse serviço. 
Estes profissionais deverão estar uniformizados, com terno preto, boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificados, que irão atuar na preservação da segurança do patrimônio envolvido no Congresso e manutenção da integridade física das pessoas que ali estiverem. 
O serviço prestado será de forma ininterrupta, ou seja, 24 horas por dia, em caráter de escala, conforme o funcionamento já estabelecido pela empresa desde que não desguarneça o local de realização do evento. OBS: A confecção do BOTON é por conta da CONTRATADA.
	Unid.
	06
	804,54 
	 4.827,24 

	178
	SEGURANÇA TURNO VESPERTINO (08H) POR EMPRESA DE VIGILÂNCIA: empresa autorizada a prestar serviço na área de segurança privada com profissionais qualificados e comprovadamente treinados para realização desse serviço. 
Estes profissionais deverão estar uniformizados, com terno preto, boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificados, e irão atuar na preservação da segurança do patrimônio envolvido no Congresso e manutenção da integridade física das pessoas que ali estiverem. 
O serviço prestado será de forma ininterrupta, ou seja, 24 horas por dia, em caráter de escala, conforme o funcionamento já estabelecido pela empresa desde que não desguarneça o local de realização do evento.
	Unid.
	06
	 966,39 
	 5.798,32

	179
	SEGURANÇA TURNO NOTURNO (08H) POR EMPRESA DE VIGILÂNCIA: empresa autorizada a prestar serviço na área de segurança privada com profissionais qualificados e comprovadamente treinados para realização desse serviço. 
Estes profissionais deverão estar uniformizados com terno preto, boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificados, e irão atuar na preservação da segurança do patrimônio envolvido no Congresso e manutenção da integridade física das pessoas que ali estiverem. 
O serviço prestado será de forma ininterrupta, ou seja, 24 horas por dia, em caráter de escala, conforme o funcionamento já estabelecido pela empresa desde que não desguarneça o local de realização do evento.
	Unid.
	11
	1.214,22 
	13.356,38 

	180
	SONOPLASTAS: para fornecer suporte tecnológico aos equipamentos de som e moving nos auditórios, nas salas de grupos de trabalho e demais ambientes da feira/congresso caso haja necessidade.
	Unid.
	01
	 1.146,56 
	 1.146,56 

	181
	TÉCNICOS AUDIO-VISUAIS: para fornecer suporte tecnológico aos equipamentos de áudio e vídeo nos auditórios, na rádio-feira, nas salas de grupos de trabalho e demais ambientes da feira/congresso caso haja necessidade. Período de trabalho: 8 horas, em 3 dias, de 13 a 15 de setembro de 2017. Local: Piso de reuniões e salas de palestras, rádio feira e auditório principal.
	Unid.
	05
	868,54 
	4.342,72 

	13.1 RECURSOS HUMANOS (AS ESPECIFICIDADES ESTÃO RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DE CADA ÁREA)

	182
	PROFISSIONAIS DE LIMPEZA para 01 (um) dia antes do início do evento, ou seja, 12 de setembro de 2017;
	Unid.
	32
	215,60 
	  6.899,09

	183
	PROFISSIONAIS DE LIMPEZA para 02 (dois) dias, 13 e 14 de setembro de 2017, sendo 16 funcionários para o dia 13 e 16 funcionários para o dia 14;
	Unid.
	32
	 215,60 
	6.899,09 

	184
	PROFISSIONAIS DE LIMPEZA para 01 (um) dia do evento, ou seja, 15 de setembro de 2017, até as 22 horas.
	Unid.
	32
	 215,60 
	6.899,09 

	185
	PROFISSIONAIS DE LIMPEZA para 01 (um) dia do evento, ou seja, 16 de setembro de 2017, até às 12 horas, para a entrega do local do evento em condições excelentes de limpeza
	Unid.
	32
	215,60 
	 6.899,09 

	186
	COORDENADOR(A) DE RECEPCIONISTAS - profissional de recepção, do sexo feminino, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificado, além de ser exigido o treinamento para administrar os serviços de recepção de clientes e/ou público em geral, com no mínimo 02 (anos) anos de experiência, e a realização de no mínimo 05 (cinco) eventos, do mesmo porte. Deverá organizar, monitorar e administrar as atividades das recepcionistas, bem como atender a demanda do CONTRATANTE. Os horários dos serviços serão das 8h00min às 20h00min, durante os dias do evento. OBS: A confecção do BOTON é por conta da CONTRATADA.
	Unid.
	01
	694,60 
	694,60 

	187
	RECEPCIONISTAS: profissionais, do sexo feminino, de recepção, treinadas e uniformizadas, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificadas para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. A empresa responsável por oferecer este serviço deverá obter um catálogo de recepcionistas para que com até 45 dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que segundo seus critérios estejam mais enquadradas ao serviço. Os horários dos serviços serão das 8h00min às 20h00min, durante os dias do evento
	Unid.
	10
	925,58 
	9.255,83 

	188
	RECEPCIONISTAS BILÍNGUES (FLUÊNCIA NA LÍNGUA PORTUGUESA E INGLESA): profissional, do sexo feminino, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificadas para de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. A empresa responsável por oferecer este serviço deverá obter um catálogo de recepcionistas para que com até 45 dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que segundo seus critérios estejam mais enquadradas ao serviço.  Os horários dos serviços serão das 8h00min às 19h00min, durante os dias do evento. Devem apresentar-se 1 dia antes do início do evento, para treinamento.
	Unid.
	11
	1.659,81 
	18.257,95 



	189
	RECEPCIONISTAS BILÍNGUES (FLUÊNCIA NA LÍNGUA PORTUGUESA E ESPANHOLA): profissional, do sexo feminino, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificadas para de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. A empresa responsável por oferecer este serviço deverá obter um catálogo de recepcionistas para que com até 45 dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que segundo seus critérios estejam mais enquadradas ao serviço.  Os horários dos serviços serão das 8h00min às 19h00min durante os dias do evento. Devem apresentar-se 1 dia antes do início do evento, para treinamento.
	Unid.
	04
	1.659,81 
	6.639,24 

	190
	RECEPCIONISTAS BILÍNGUES (FLUÊNCIA NA LÍNGUA PORTUGUESA E FRANCESA): profissional, do sexo feminino, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificadas para de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. A empresa responsável por oferecer este serviço deverá obter um catálogo de recepcionistas para que com até 45 dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que segundo seus critérios estejam mais enquadradas ao serviço.  Os horários dos serviços serão das 8h00min às 19h00min durante os dias do evento. Devem apresentar-se 1 dia antes do início do evento, para treinamento. 
	Unid.
	01
	2.362,40 
	 2.362,40 

	191
	RECEPCIONISTAS BILÍNGUES (FLUÊNCIA NA LÍNGUA PORTUGUESA E ALEMÃ): profissional, do sexo feminino, com terno preto, Boton de acrílico redondo, tipo americano, personalizado com a logomarca do evento, com o diâmetro de 4,5 cm, além de estarem devidamente identificadas para de recepção treinado para atender e recepcionar clientes e/ou público em geral, comunicando-se por meio da linguagem oral e escrita, levando em conta o contexto, o público, a estética de atendimento da organização e as regras de cortesia e hospitalidade. A empresa responsável por oferecer este serviço deverá obter um catálogo de recepcionistas para que com até 45 dias de antecedência do evento os organizadores possam escolher as profissionais que segundo seus critérios estejam mais enquadradas ao serviço.  Os horários dos serviços serão das 8h00min às 19h00min durante os dias do evento. Devem apresentar-se 1 dia antes do início do evento, para treinamento. 
	Unid.
	01
	 2.362,40 
	 2.362,40 

	14. PASSAGENS AÉREAS

	192
	Passagens com valores equivalentes de ida e volta, entre Goiânia e Nova Iorque, com a inclusão de todas as taxas e seguros cobrados no deslocamento.
	Unid.
	15
	 4.467,02 
	67.005,25

	193
	Passagens com valores equivalentes de ida e volta, entre Goiânia e Natal, com a inclusão de todas as taxas e seguros cobrados no deslocamento.
	Unid.
	80
	1.377,32 
	110.185,60

	15. HOSPEDAGEM DOS PALESTRANTES/AUTORIDADES

	194
	Diárias, para apartamento double em hotel de no mínimo 04 estrelas, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, (café da manhã incluso na diária, restaurante para almoço e jantar, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos. 
	Unid.
	300
	262,09 
	78.628,00

	195
	Diárias, para apartamento double em hotel de no mínimo 3 estrelas, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, com café da manhã incluso na diária, restaurante para almoço e jantar, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos. 
	Unid.
	100
	           208,48 
	 20.847,67

	196
	Diárias, para apartamento double em hotel de no mínimo 4 estrelas, Superior, com lojas de conveniência e concierge, brinquedoteca, com suíte ampla, com ar condicionado, frigobar, serviço de quarto completo, situado a distância máxima de 20 km do Centro de Convenções da PUC-GO, com serviços de recepção, portaria e transporte de malas, com café da manhã incluso na diária, restaurante para almoço e jantar, sauna, acesso livre à internet, piscina e elevadores para acesso aos pavimentos. 
	Unid.
	60
	238,35 
	14.301,20

	16. VEÍCULOS/ TRANSPORTE

	197
	Vouchers de táxi - Ida ou Volta – Cidade de Goiânia.
	Unid.
	100
	33,71 
	 3.371,33

	198
	Veículo tipo executivo, com ar condicionado, tipo hatch, 4 portas, bicombustível, motor a partir de 1.0 e capacidade para 5 passageiros com diária livre contendo, motorista uniformizado, combustível, estacionamento e quilometragem livre. Os veículos serão utilizados por 4 dias, durante o evento de 12 a 16 de setembro de 2017.
	Unid.
	08
	 2.036,59 
	16.292,72 

	199
	Veículo tipo “VAN”, com ar condicionado e capacidade para 15 passageiros sentados, com diária livre contendo, motorista uniformizado, combustível, estacionamento e quilometragem livre. Os veículos serão utilizados por 4 dias, durante o evento de 12 a 16 de setembro de 2017.
	Unid.
	06
	 3.206,83 
	19.240,96 

	17. MATERIAL DE APOIO

	200
	Medalhas de metal (tipo moedas maiores), Diâmetro: 5 cm, Espessura: 3.5 mm, Molde/Arte: 3D/2D, Cor: 1 Cor, Banho: Prata ou Ouro Envelhecido, Embalagem: Caixa de Veludo. Incluso o layout de criação.
	Unid.
	100
	 14,09 
	 1.409,33

	201
	Pasta para seminário, em papel Kraft 420gr, impressão em Silk – com o logotipo do evento e mais 05 (cinco) artes, a serem repassadas pelo CONTRATANTE, além de ser necessário compartimento para inserção de bloco com 20 folhas em papel -75gr, com acabamento: faca, corte vinco e colagem. Medidas: 24x30,5cm. Necessário o suporte de Caneta, no centro da pasta.
	Unid.
	10.000
	2,27 
	 22.700,00

	202
	Pasta executiva, em Nylon 600 cor preta, nas dimensões: de 29x40x10cm, costurada em linha de nylon na cor da bolsa, com acabamento nas extremidades com viés de gorgorão. Alça de mão reforçada e alça tiracolo regulável com 1,30m em fita de polipropileno presa por mosquetão na cor da bolsa. Bolso na lateral traseira com zíper nº 06 na cor da bolsa. Tampo frontal, com logomarca do evento silkada em até 05 cores, contendo na parte interna velcro para fechamento e 01 porta cartões e 03 porta canetas, medida total do bolso 20x08cm, divisões com costuras: porta canetas com 3cm cada e porta cartão  com 10cm.
	Unid.
	140
	 59,47 
	8.325,33 

	203
	Canetas Plásticas, de excelente qualidade, SilkScreen, Impressão da Logo em duas Cores, espaço para impressão 1,5 x 4,5cm 02 cores.
	Unid.
	10.000
	 1,10 
	11.000,00 

	204
	Blocos de anotações papel sulfite de 75g/m², de baixo custo, 20 folhas impressão na capa e contra capa 4/0 cores formato 21 x15 cm. Cores: de acordo com a arte apresentada.
	Unid.
	10.000
	3,61 
	 36.066,67 

	205
	Certificado em papel off-white sulfite, 140 g, formato A4, impresso em 4/0 cores. Cores: de acordo com a arte apresentada.
	Unid.
	1200
	0,59 
	708,00 

	206
	Flyer em papel couchê 90 g, impresso 4/0 cores formato papel A4. Cores: de acordo com a arte apresentada.
	Unid.
	50.000
	0,20 
	10.166,67 

	207
	Crachá PVC laminado 15x10 cm, frente color, cantos arredondados, divididos em blocos de cores diferentes com 1.000 unidades cada, perfurado, com arte inclusa.
	Unid.
	10.000
	 1,77
	 17.666,67 

	208
	Cordão em fio de nylon transparente.
	Unid.
	10.000
	1,05 
	10.466,67 

	209
	Etiqueta branca autoadesiva 3,81 x 6,35 cm.
	Unid.
	10.000
	 0,53 
	5.300,00 

	210
	Manual de Utilização do Centro de Excelência do Esporte
	Unid.
	300
	4,80 
	 1.439,00 

	18. MATERIAL CONSUMO (OBS: MATERIAL NÃO UTILIZADO DEVERÁ SER ENTREGUE AO FINAL DO EVENTO, AO CONTRATANTE).

	211
	Resma de 500 folhas de papel tipo A4 (210mmx297mm), 75g/m², branco.
	Unid.
	20
	 20,93 
	418,60 

	212
	Bloco de papel para Flip Sharp.
	Unid.
	22
	35,04 
	770,95 

	213
	Caneta hidrográfica na cor verde.
	Unid.
	11
	1,32 
	14,56 

	214
	Caneta hidrográfica na cor azul.
	Unid.
	11
	1,23 
	13,49 

	215
	Caneta hidrográfica na cor vermelha. 
	Unid.
	11
	1,33 
	14,59 

	216
	Caneta hidrográfica na cor preta.
	Unid.
	11
	1,25 
	13,75 

	217
	Caneta esferográfica tipo cristal (transparente), cor azul.
	Unid.
	100
	0,94 
	 93,67 

	218
	Lápis preto n. 2.
	Unid.
	100
	0,79 
	78,67 

	219
	Apontador de lápis simples, com cesto de lixo.
	Unid.
	02
	2,61 
	5,22 

	220
	Pincel marcador de texto amarelo.
	Unid.
	10
	 3,48 
	 34,77 

	221
	Grampeador para 12 folhas, modelo C-10, cor preta.
	Unid.
	03
	 6,14 
	18,41

	222
	Caixa de grampo acobreado 26/6, 5000 cada.
	Unid.
	02
	6,31 
	12,63

	223
	Extrator de grampos tipo espátula.
	Unid.
	05
	2,02 
	10,10

	224
	Perfurador de papel, 02 furos, preto, 12 folhas.
	Unid.
	01
	13,92 
	13,92

	225
	Tesoura de aço grande.
	Unid.
	02
	9,74 
	19,49

	226
	Caixa de clipes 500 g, 3/0, médio.
	Unid.
	02
	9,63 
	19,27

	227
	Caixa de clipes com 500 g, 8/0, grande.
	Unid.
	02
	8,90 
	17,80

	228
	Corretivo líquido, 18 ml, à base de água.
	Unid.
	02
	 2,05 
	4,09

	229
	Régua transparente de 30 cm.
	Unid.
	04
	2,68 
	10,73

	230
	Fita adesiva mágica, transparente-fosca, largura 12mmx33m.
	Unid.
	10
	4,50 
	45,00

	231
	Fita crepe, 50mmx50m.
	Unid.
	10
	7,80 
	78,03

	232
	Fita dupla face, 25mmx30m.
	Unid.
	10
	 6,71 
	67,13

	233
	Rolo de fita PVC, 45mmx45m.
	Unid.
	05
	 5,10 
	25,50

	234
	Cola tipo bastão, grande, 40g.
	Unid.
	02
	5,50 
	11,00

	235
	Tubo de cola branca, 110 g.
	Unid.
	02
	 3,65 
	7,30

	19. EQUIPAMENTOS E RECURSOS HUMANOS PARA TRADUÇÃO SIMULTÂNEA

	236
	Receptores de tradução simultânea com fones de ouvido com no mínimo 3 canais para 3 idiomas Inglês-Português- Espanhol- 1 diária
	Unid.
	1500
	R$ 7,13
	R$ 10.700,00

	237
	Receptores de tradução simultânea com fones de ouvido com no mínimo 3 canais para 3 idiomas Inglês-Português- Espanhol- 2 diárias
	Unid.
	400
	R$ 15,69
	R$ 6.277,33

	238
	Cabines equipadas com equipamentos multimídia e mobiliário para acomodação dos interpretes nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2017.
	Unid.
	6
	R$ 927,33
	R$ 5.564,00

	- Central dupla para Intérpretes, fones de ouvido e microfones para intérpretes. Transmissores de mesa: - Periféricos necessários para execução do serviço – 3 diárias

	239
	Transmissores portáteis- 03 diárias
	Unid.
	2
	R$ 513,60
	R$ 1.027,20

	240
	Técnicos para montagem e suporte técnico durante a tradução – 03 diárias
	Unid.
	2
	R$ 392,33
	R$ 784,67

	241
	Recepcionistas para entrega de fones – 01 diária
	Unid.
	8
	R$ 107,00
	R$ 856,00

	242
	Recepcionistas para entrega de fones – 02 diárias
	Unid.
	3
	R$ 214,00
	R$ 642,00

	243
	Intérpretes simultâneos Inglês <> Português – 03 diárias
	Unid.
	2
	R$ 3.210,00
	R$ 6.420,00

	244
	Intérpretes simultâneos, Espanhol<> Português – 03 diárias
	Unid.
	2
	R$ 3.210,00
	R$ 6.420,00

	245
	Intérprete simultâneo/consecutivo de Espanhol para ficar à disposição da Comissão – 03 diárias
	Unid.
	1
	R$ 3.210,00
	R$ 3.210,00

	246
	Coordenador de tradução que tenha experiência comprovada como intérprete para auxiliar no contato com os palestrantes internacionais, envios de e-mails, acompanhamento de reuniões pré-evento na cidade onde o evento será realizado, montagem de glossário para os intérpretes (os termos do glossário devem ser apresentados à Comissão Científica para aprovação)
	Unid.
	1
	R$ 899,15
	R$ 899,15

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA
	 R$ 1.984.535,27


ENCARTE 2
LAYOUT SUGERIDO PARA MONTAGEM DO EVENTO
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LEIAUTE SUGERIDO PARA PLANTA DO EVENTO, PISO TÉRREO
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LAYOUT SUGERIDO PARA PLANTA DO EVENTO, PISO INFERIOR
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LAYOUT SUGERIDO PARA PLANTA DO EVENTO, PISO 2
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LAYOUT SUGERIDO PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO
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LAYOUT DOS ESTANDES
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ENCARTE 3

	COMERCIALIZAÇÃO ESTANDES E COTAS DE PATROCÍNIO

	DESCRIÇÃO
	TIPOS
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Estande 2x2m (4,0m²)
	ESTANDE LIVREIROS
	4
	R$ 2.800,00
	R$ 11.200,00

	Estande 3x3m (9,0 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	30
	R$ 6.300,00
	R$ 189.000,00

	Estande 4x3m (12,0 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	8
	R$ 8.400,00
	R$ 67.200,00

	Estande 4x4 m (16 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	18
	R$ 11.200,00
	R$ 201.600,0

	Estande 5x4 m (20 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	3
	R$ 14.000,00
	R$ 42.000,00

	Estande 6x4 m (24 m²)
	ESTANDE AVULSO
	1
	R$ 16.800,00
	R$ 16.800,00

	Estande 8x4 m (32 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	2
	R$ 22.400,00
	R$ 44.800,00

	Estande 7x8 m (56 m²)
	ESTANDES AVULSO
	1
	R$ 39.200,00
	R$ 39.200,00

	Estande 8x8 m (64 m²)
	ESTANDES AVULSOS
	4
	R$ 44.800,00
	R$ 179.200,00

	Cota Unique 8x8m (64m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	1
	R$ 70.000,00
	R$ 70.000,00

	Cota Royal 10x5m  (50 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	2
	R$ 56.000,00
	R$ 112.000,00

	Cota Gold 10x4m  (40 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	5
	R$ 40.000,00
	R$ 200.000,00

	Cota Platinum 6x6m (36 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	1
	R$ 36.000,00
	R$ 36.000,00

	Cota Standard I 5x4m (20 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	6
	R$ 18.000,00
	R$ 108.000,00

	Cota Standard II 6x4m (24 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	6
	R$ 20.000,00
	R$ 120.000,00

	Cota Standard III 6x3m (18 m²)
	ESTANDE PATROCINADOR
	6
	R$ 17.000,00
	R$ 102.000,00

	ÁreasExternas105 m²
	ESTANDE EXPOSIÇÃO
	13
	R$ 3.000,00
	R$ 39.000,00

	OBS: Preço por metro quadrado do Estande - R$ 700,00 (Setecentos Reais).
	R$ 1.578.000,00


ENCARTE 4

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

Objeto: CONGRESSO INTERNACIONAL DE BOMBEIROS E EMERGÊNCIAS – CIBE BRAZIL 2017

Eu,____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________, expedida pelo(a) ________, inscrito(a) no CPF sob o nº________________________ declaro, na qualidade de representante legal da empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, situada na ___________, fone ________________, e-mail ______________________________, que:

a) visitei em ___̸ ___̸ 2017, o local da realização do objeto do Pregão Eletrônico n. 007/2017 e que estou ciente das condições dessa licitação e executarei os serviços de acordo com as especificações fornecidas no Edital e Anexos do referido Pregão a ser realizado pelo CBMGO; 
b) alocarei todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários: que tomarei todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar impacto sobre meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, bem como tomei conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos.

Goiânia, ______de ______________de 2017.

__________________________________________________________
Assinatura do Representante da Empresa
ANEXO II
Pregão Eletrônico n. 007/2017 – CBMGO

Processo n. 2017.0001.1000.347
MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2017
Contrato de prestação de serviços para realização do Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências (CIBE Brazil 2017), que entre si celebram o Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás, e a empresa ________________________, nas condições que se seguem.
PREÂMBULO

DO CONTRATANTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela Procuradoria-Geral do Estado, por meio do seu Procurador, DR. ROGÉRIO RIBEIRO SOARES, brasileiro, advogado, residente e domiciliado no município de Goiânia, Estado de Goiás, com a interveniência do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-Go, neste ato representado por seu Comandante Geral, Cel. QOC CARLOS HELBINGEN JUNIOR, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade n. 00.032, emitida pelo CBMGO e inscrito no CPF/MF sob o nº: 291.796.611-49, nomeado pelo Decreto s/nº de 2 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02 de janeiro de 2015, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 1292/2012/SSPJ, bem como no Decreto n. 8.060 de 18 de dezembro de 2013.

DA CONTRATADA

_____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua ________, Nº _______, Qd. __________, Lt. ____, Setor ______________, Cidade _________, Estado________, CEP _________-___, CNPJ _______/000_-__, neste ato representada por _____________, Cédula de Identidade n. ________________, e CPF/MF n. ______________, domiciliado na Rua ________, Nº _______, Qd. __________, Lt. ____, Setor ______________, Cidade _________, Estado________, CEP _________-___.
DA FUNDAMENTAÇÃO


Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2017, objeto do Processo Administrativo n. 201700011000437, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e às suas posteriores alterações, e aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n. 17.928 de 27 dezembro de 2012, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento a Proposta Comercial e o Termo de Referência com seus Encartes (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 007/2017).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CONGRESSO INTERNACIONAL DE BOMBEIROS E EMERGÊNCIAS (CIBE BRAZIL 2017), em conformidade com a Proposta Comercial, Termo de Referência e seus Encartes, que passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente de transcrição.
CLÁUSULA QUARTA – DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

	ITEM
	DETALHAMENTO
	Unid
	Quant.
	VALOR 

UNIT.
	VALOR 

TOTAL

	01
	Contratação de Empresa para Realização Congresso Internacional de Bombeiros e Emergências (CIBE Brazil 2017)
	Unid.
	01
	
	


CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE se compromete a:

a) nomear representante para acompanhar, fiscalizar, certificar-se da conformidade do objeto a ser executado pela CONTRATADA, nos aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas, conforme cada caso específico ensejar. 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

c) expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito qualquer execução que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar o objeto de acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após a outorga do Contrato pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP, e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do Contrato, obrigando-se ainda:

a) manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação;

b) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;

c) responsabilizar-se pelo pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais de todos os funcionários envolvidos na prestação dos serviços;

d) executar o objeto conforme o Termo de Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital), contados da publicação do extrato do Contrato no DOE;
e) aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado;

f) efetuar cobertura via apólice de seguro devidamente registrada na SUSEPE, com cobertura de danos para a Promoção de Eventos Artísticos em R$ 1.000.000,00 e para o Empregador em R$ 1.000.000,00, com Franquia de 10% dos prejuízos indenizáveis, com mínimo de R$ 2.000,00 por ocorrência de sinistro e por terceiro reclamante. A franquia não é aplicada à Danos Morais. A apólice não assegura Atos de Terrorismo conforme Circular PRESI- 007/2001 e exclui todo e qualquer Lucros Cessantes dos participantes e qualquer outra pessoa envolvida no evento;
g) responsabilizar-se pela comercialização dos stands e cotas de patrocínio destinados a empresas ou instituições que tenham interesse em participar da feira de exposição que integra o CIBE Brazil 2017, em conformidade o Termo de Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital);
h) disponibilizar assistência técnica autorizada para atender prontamente qualquer exigência de reparos apresentados, além de solucionar qualquer tipo de problema ou intercorrência relacionada à estrutura geral do evento. Em caso de necessidade de atendimento fora do horário comercial, a contratada deverá disponibilizar um funcionário responsável e seus respectivos contatos;
i) responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento ou por erro relativo à execução;

j) responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erro na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesa para o CONTRATANTE;
k) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
l) garantir que todas as despesas inerentes à realização de serviços serão inteiramente de sua responsabilidade, tais como: reparos ou substituições;
m) formalizar e indicar o nome do preposto ou funcionário que será o contato usual para equacionar os problemas relativos à prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua outorga pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP, com eficácia condicionada a partir de sua publicação, podendo ser alterado, ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual. 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato, para o presente exercício, encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de funcional-programática. 

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO

	Exercício
	
	

	Unidade Orçamentária
	
	

	Função
	
	

	Sub-função
	
	

	Programa
	
	

	Ação
	
	

	Grupo de Despesas
	
	

	Fonte de Recursos
	
	


8.2. Conforme Nota(s) de Empenho(s) nº(s) ____ no(s) valor(es) de ________ (________), datada(s) de ___ de _____ de 2017.

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

DA REVISÃO
 9.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.

 9.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao Contratante, sob pena de decadência, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.

 9.3 - As cláusulas de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato (revisão, reajuste em sentido estrito e repactuação) deverão ser interpretadas com fulcro na Lei Federal 8.666/93 e nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei Federal nº 10.192/2001, do artigo 41 e seguintes da Lei Estadual 17.928/2012, Despacho AG 5046-2012, Despacho AG 7309-2011 e Notas Técnicas nº 07/2011, 04/2013 e 06/2013 da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 

 9.4. A CONTRATADA deverá protocolar junto ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura, solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização. A Nota Fiscal/Fatura tem que estar devidamente atestada pelo responsável (área requisitante e/ou gestor do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas mensais. 

9.4.1. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei. 

9.4.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos dois itens acima, o CONTRATANTE não efetuará o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até a regularização do contratado. 
 9.4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente aos fornecimentos prestados em virtude de penalidade ou inadimplência.

 9.4.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes ao fornecimento dos objetos tais como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos serviços, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer outro título.

 9.4.5. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros simples de 0,5% (meio por cento) a.m., “pro rata die”, desde que solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTA

10.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com o Art. 87, da lei nº 8.666/93, aplicar-se-á à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista neste contrato;

c) impedimento de contratar com a Administração pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.

10.2. Constitui ilícito administrativo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática dos atos previstos nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei federal n.º 8.666/93.

10.3. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste contrato, e de acordo com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato, de acordo com que cada caso ensejar, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e de outras sanções:

a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, se, a juízo da Administração, prejudicar a execução do Contrato;

c) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
d) atraso injustificado do início da execução do Contrato;

e) atraso durante a execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão de serviço ou fornecimento, nos prazos estipulados;

f) paralisação, total ou parcial, da execução de serviço ou fornecimento, sem justa causa previamente comunicada ao CONTRATANTE;

g) subcontratação parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, do Contrato, bem como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não admitidas no edital e/ou no Contrato;

h) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como às de seus superiores;

i) cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

j) falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

k) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

l) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração;

m) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

n) declaração de falência ou instauração da insolvência civil;

o) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

p) suspensão da execução contratual, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações e desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

q) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. A rescisão do Contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação.

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização motivada da autoridade competente.

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da LLC, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.

11.6. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o controle direto de determinadas atividade e serviços essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelo servidor ________________________________________, nomeado pela Portaria nº __________.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.
Goiânia, _____ de _____________ de 2017.

Rogério Ribeiro Soares

Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC

Comandante Geral do CBMGO

Representante da Contratada
Contratada
Departamento de Compras e Licitações - DECOL
Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10, 22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO - Fone (62) 3201- 6386 comprascal@bombeiros.go.gov.br
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